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I -ATA DA 227• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO 
DE 1976 

1.1 -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.1.1.- Mens1ilgem do Senhor Presidente da RepdbUca 

Submetendo à delíberação do Senado o seguinte projeto de lei: 

-Projeto de Lei do Senado n'íiJJ5j76-DF, que autoriza o 
Governo do Distrito Federal a contrair empréstimo destinado ao 
atendimento da R1!de de Ensino de Segundo Grau do Distrito 
Federal. 

1.1.2- Oficio do Sr. l'í'..Secretárlo da Çâmar~ dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

-Projeto de· Lei da Câmara n9 111/76 (n~> 1.500---B/75, na 
Casa de origem), que acrescenta e altera dispositivos no Decreto· 
lei n~' 762, de 14 de agosto de 1969, que autoriza o funcionamento 
da Universidade de Uberlândia, e dà outras providências. 

1.%.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes maré rias: 

- Projeto de Lei do Senado n"' 160f74, que dispõe sobre 
estágio profissional de estudantes de direito. 

- Projeto de Lei do Senado n9' 237/75, que dispõe sobre 
punição pelo retardamento injustificado na concessão de benefi~ 
cios ou prestação de serviços pelo INPS. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 69/74 (n9' 585~8/72, na 
origem), que exclui a parcela de honorários na cobrança da Dívi~ 
da Ativa da União. 

-Projeto de Lei do Senado n9 366/76, que cria o Conselho 
de Integração de Inve.stimentos, destinado a avaliar operações de 
qualquer natureza, referentes a fusi!o e incorporações, aquisição 
de controle acionário e cessão de ativo; dimensionar o impacto 
do investimento externo direto de capital estrangeiro, e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei do Senado n9 147 }76, que determina que 
os empregados de estações do interior farão jus a remuneração 

correspondente ao reg:ime de "prontidão", pelas horas que 
excederem às da jornada normal de trabalho. 

J.l.4- Comunlca~io da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar~se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.5- Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n9' 316/76, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro, que introduz modificação na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

J.l.6- Requerimentos 
NO? 631/76, de Úrgtncia, para o Projeto de Lei da Câmara n9' 

109/76, que regula a eh~ição para Prefeito, Vice~Prefeito e Verea­
dores, nos Municípios que deixaram de fazê·la no dia 15 de 
novembro de 1976. 

NO? 632/76, de urgência, para o Oficio n? S-20/76, do Sr. 
Governador do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização 
do Senado FC<deral para realizar operação de empréstimo 
extemo. 

J.l. 7- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Conclusões da 
Reunião Técnica sobre Preservação de Reservatórios - Reflo. 
restamento e Assoreamento, realizada na cidade do Rio de Ja. 
neiro. 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Observações sobre 
anunciada proposta de compra da Light por grupo brasileiro. 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Líder- Nota 
expedida pelo Diretório Nacíonal do MDB referente ao ato do 
Senhor Presidente da República, cassando mandato parlamentar 
e suspendendo direitos politícos de deputado estadual de São 
Paulo. 

SENADOR EURICO REZENDE, como Líder 
Considerações sobre o ato do Senhor Presidente da República, 
objeto do discurso de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR MILTON CABRAL- Homenagem ao Gene· 
ral~de~Exército Reynaldo Mello de Almeida, por sua indicação 
para o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar. 
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SENADOR DIRCEU CARDOSO- Solenidade de entrega, 
pela Assembléia Legislativa mineira, do titulo de "Cidadão 
Honorário do Estado de Minas Gerais" ao Cel. Vinicius AlVes 
Cunha, Secretário de Segurança Pública daquele Estado. 

1.3-0RDEMDODIA 

- Requerimento nq 604fJ6, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do pronunciamento feito pelo Doutor Nilson 
Holanda, Presidente do Banco do Nordeste do Brasil, em Recife, 
no dia 24 de novembro de 1976. Aprovado. 

- Requerimento nq 605/76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo General Sérgio de 
Ary Pires, em homenagem às vHimas da Intentona Comunista de 
1935. Aprotaclo. 

- Projeto de- Lei do Senado n~' 274f75, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei nv 4.749, de 
12 de agosto de 1965, que dispõt sobre o pagamento da gratifica­
ção prevista na Lei nv 4.090, de l3 de julho de 1962. Rejeitado. 
AoArquivo. · 

- Projeto de Lei do Senado nY 242/76, do Sr. Senador 
Benjamim Farah, que dispõe sobre a isenção de correção monetá­
ria em financiamentos imobili4rios, sob regime de "mutirão" 
e f ou de populaÇão de baixa .renda, e dá outras providências. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade.) RejeltadQ. Ao 
Arquivo. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei da Câmara nv 109/76, em regime de 
urgência, nos termos do Requeríroento n'~ 631/76, lido no 
Expediente. Aprondo, após patecer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. Ã sanção. 

- Oficio nv S-20/76, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nq 632(76, lido no Expediente. Aprondo, após 
pareceres das comissões competentes, nos termos do Projeto de 
Resolução nY 119/76, e usar da. palavra na sua discussão o Sr. 
Senador Itamar Franco. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 119/76, em 
regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Considerações sobre a 
resposta dada pelo Senador Eurico Rezende aos discursos 
proferidos por S. Ex• sobre irregularidades que teriam ocorrido 
na aquisição, pela COHAB, de terreno situado no Estado do 
Espírito Santo. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA Hipoteeando 
solidariedade em seu nome e, em nome do Movimento Democrá­
tico Brasileiro, ao discurso proferido na presente sessão pelo 
Senador Dirceu Cardoso. 

SENADOR EURICO REZENDE- Resposta ao discurso 
proferido na presente sessão-pelo Senador Dirceu Cardoso. 

SENADOR LÁZARO Bi!RBOZA - Nota recebida do 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado de Goi~s, 
referente a noticiário veiculado ~m órgão da imprensa desta Capi­
tal, levantando suspeita sobre a sanidade do leite produzido 
naquele Estado e consumido ne~ta Capital. 

SENADOR OTAIR BECKER- Aprovação pela Comissão 
Nacional do Álcool, de projeto para implantaçàb no Estado de 

Santa Catarina, de destilaria autônoma para produção de álcool 
através da mandioca. 

SENADOR ITALfV/0 COELHO- Atuação do Ministro 
Arnaldo Prieto, à frente do Ministério do Trabalho. Programas 
desenvolvidos pela Secretaria de Mão-de-Obras daquele Ministé­
rio, visando a preparação do homem para a trabalho. 

1.6- COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCJA 

- Designação de Srs. Senadores para representar o Senado 
na solenidade de entrega do título de "Cidadão Honorário do 
Espírito Santo", ao Presidente Magalhães Pinto, em Vitória­
ES. 

1.7 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA ll8• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 
1976 

2.1 -ABERTURA 

2.2 -EXPEDIENTE 

2.2.1 - Olldos do Sr. J9-&cret,rlo da Câmara dos Depu­
tadoo 

Encaminhando à re~·isào do Senado auJógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Càmara nl' 113/76 (nY 1.683-B/75, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. IY e do§ 4Y do art. 
29 do Decreto-lei nv 1.192, de 8 de novembro de 1971, para fncluir 
o noroeste do Estado do Paraná no PRODOESTE. 

-Projeto de Lei da Câmara nY 113/76 (nv 1.683-B/75, na 
Casa de Origem), que acrescenta parágrafo ao art. 42 da Lei n9 
5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

- Projeto de Lei da Câmara n• 114/76 (n• J.!Jl-B/76, 
na Casa de origem), que concede pensão especial a Rosalina Tho­
mé Moreira e dá outras providências. 

1.1.1- Comunicações da Presldêntla 

-Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da 
Câmara n9114/76, lido no Expediente. 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, 
a realizar-se hoje., às 19 horas, COf!l Ordem do Dia que designa. 

-Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se amanhã, dia 4, às 17 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.1.3- Requerimentos 

N9 633/76, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n9 
91f76 {nl' 3.089-B/76, na Casa de origem), que altera dispositi­
vos da Consolidação das Leis do Trabalho, e dá outras providên­
cias. 

N9 634 f16. de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n9 
108/76, que acrescenta e altera dispositivos no Decreto-lei n9 
764, de l5 de agosto de 1969, que autoriza a constituição da socie­
dade por ações Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais­
CPRM, e dá outras providências. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer- da Comissã.p de Constituição e Justiça sobre a 
Mensagem nY l93j76 (nY 372/76, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Doutor 
Georgenor Acylino de Líma Torres, Cor~or da Justiça 
Militar, para ex.ercer o cargo de Ministro do· Superior Tribunal 
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Militar, na vaga decorrente do falecimento do Ministro Alcides 
Vieira Carneiro. Apreciado em sessio secreta. 

2.4- MAT~RIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara no 91/76, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n., 633j76, lido no Expediente. 
Aprondo, após p.:uecer da Comissão de Legislação Social. À 
sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n? 108j76, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n"' 634/76, lido no Expediente. 
Aprovado, após pareceres das comissões competentes. À sanção. 

2.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO­
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-ATA DA 229• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO 
DE 1976 

3.1 -ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1- Comu111inçio da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se amanhã, dia 4, às IO'horas com Ordem do Dia que 
designa. 

3.2.1- Requerimentos 

N<J 635/76, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n~' 
92/76 (n<J 2.815-BJ76, na origem), que reajusta o valor da pen­
são especíal concedida a Justiniana Fleury Passos. 

f\;9 636/76, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n~' 
106j76 (n~' 2.686-B/76, na. Casa de origem), que dispõe sobre· 
pensão especial em favor de Beatriz Ferreira Lucas e Arminda 
Ferreira Lucas. 

3.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 606/76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, dàs Ordens do Dia dos Ministros de Estado do 
Exército e da Aeronáutica, baixadas no dia 27 de novembro de 
t976. Aprovado. 

- Projeto de Resolução rJ~' 56/76, que suspende a execução 
do art. 236 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de­
clarado inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Fe­
deral de I I de dezembro de 1975. Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

3.4- MATÉRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 92/76 (n<J 2.815-B/76, 
na Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n~> 635, de 1976, lido no Expediente. Aprovado, 
após parecer da Comissão de Finanças. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 106}76 (n~> 2.686-B/76, na 
Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n9 636, de 1976, lido no Expediente. Aprovado, 
após parecer da Comissão de Finanças. À sanção. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~> 56/76, cons­
tante do segundo item da Ordem do D\a. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n~> 637/76. À promulgação. 

3.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO-
X IMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 227• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDENCIA DO SRS. MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES, MARCOS FREIRE E RUY 
CARNEIRO. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.-

Adalberto Sena -- José Guiomard - Cattete finheiro -
Renato Franco- Alexandre Costa- Mauro Benevides- Wilson 
Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Milton Cabral­
Ruy Carneiro - Marcos Freire - Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
João Calmon - Roberto Saturnino - Danton Jobiin - Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montara- Orestes Quércia 
- Otto Lehmanll- Lázaro Barboza- ltalívio Coelho- Mendes 
Canale- Saldanha Derzi- Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I ~>-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Dn Senhor Presidente da República. submetendo à deliberação do 
Senado projeto de lei: 

MENSAGEM N• 195, DE 1976 
(N9 375/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fe­
deral: 

Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, 
item V, da Constituição, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Gover­
nador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
11autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair 
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empréstimo destinado ao atendimento da Rede de 
Ensino de Segundo Grau do Distrito Federal". 

Brasília, em 2 de dezembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

A VISO N.O 961 
Em 2 <)e dezembro de 1976 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro Golbery do Couto e Silva 
D!gnissimo Ministro do Gabinete Civil da 
Presidência da República 

Senhor Ministro 
Refiro-me ao Aviso n.O 1. 084, de 16 de novembro 

do corrente, através do qual Vossa Excelência subme­
te à consideração desta Secretaria, projeto de lei que 
autoriza o Governo do Distrito Federal a ,contrair em­
préstimo junto a Caixa Econômica Federal, no valor 
de Cr$ 57.000.000,00 (cinqüenta e sete milhões de 
cruzeiros), para atender despesas com equipamento, 
reequipamento, ampliação e melhoramento da rede 
de ensino do 2.0 Grau. 

A propósito, tenho o prazer de encaminhar à 
Vossa Excelência o processo anexo, com os pareceres 
dos setores técnicos desta SEPLAN, que se manifesta­
ram favoravelmente sobre o assunto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e apreço. - João Paulo 
dos Reis Velloso, Ministro. 

EM N.0 24/76-GAG 
Brasília, 2 de novembro de 1976 

A Sua Excelência o Senhor 
General Ernesto Geisel 
Dlgnisslmo Presidente da República Federativa do 
•Brasil 
Brasília - Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vos­
sa Excelência, para posterior encaminhamento ao Se­
nado Federal, solicitação no sentido de que o Gover­
no do Distrito Federal possa contrair empréstimo de 
Cr$ 57.000.000,00 (cinqüenta e sete milhões de cru­
zeiros) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo 
com as normas do Fundo de Apoio .ao Desenvolvimen­
to Social. 

A totalidade dos recursos do empréstimo será ex­
clusivamente destinada ao programa de conStrução, 
ampliação, complementação e equipamento da rede 
escolar oficial do 2.0 Grau do Distrito Federal. 

O empréstimo será concedido pela Caixa Econô­
mica Federal, com recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social e nas seguintes bases: 

Empréstimo: 57 milhões de cruwiros; 
Juros: 6% ao ano; 

Correção Monetária: 60% da taxa anual a)>urada; 
Carência: ·3 anos; 

• Prazo de Amortização: 15 anos (Incluindo a ca­
rencla. 

O_ Distrito Federal é hoje a única Unidade da Fe­
deraçao em que houve a plena Implantação da Re­
forma de Ensino decorrente da Lei n.o 5.692/71, tanto 
no 1.0 como no 2.o Graus. 

A rede oficial de 2.0 Grau conta em 1976 com 
24. 502 alunos no 2° Grau regular, prevendo-se para 
1979 a matricula de 31.426 alunos. É preciso destacar 
que em 1970 tínhamos 11.724 alunos do 2.0 Grau, ten­
do havido, em 6 anos, um aumento de mais de 100%. 

Esse crescimento explosivo tornou-se ainda mais 
problemático devido a que, desde 1970 - isto é, antes 
da Reforma - não foi construido nenhum prédio 
de 2.0 Grau· em Brasília, apesar da urgente necessi­
dade de ampliar as instalações fisicas. 

Hoje, parte significativa dos estudantes encon­
tra-se em prédios alugados e escolas de 1.0 Grau, si­
tuação essa que muito prejudica a qualidade do en­
sino. 

O regime Instituído pela Lei n.0 5. 962/71, que ino­
vou no 2.0 Grau a exigência de caráter profissionali­
zante, apresentou dificuldades operacionais, não aJ>e­
nas no Distrito Federal, como no País. 

A partir de 1972, após a implantação da 1.• série 
dQ 2.0 Grau na nova sistemática, anualmente foram 
feitas alterações curriculares, buscando ajustar o en­
sino do Distrito Federal à política nacional de edu­
cação. Somente após a consolidação efetuada pelo 
t:arecer n.0 76/75, clarificou-se a matéria, sendo pos­
S!Vel o estabelecimento de 1)ma linha de ação sim-
plificadora. · 

Dentro do Parecer n.0 76175 do Cofiselho Federal· 
de Educação, o Distrito Federal adotou um sistema de 
simplificações do Ensino Profissionalizante, que é de­
senvolvido em habilitações básicas. 

No corrente ano, diminui-se a gama de ofertas 
de cursos e com exceção do curso de formação de 
profeswres de 1.0 Grau, fDi adotada a estrutura curri­
cular constante de 2 anos de educação básica, comunS 
a todos os demais cursos, com direcionamento às Ha­
bilitações Básicas na 3." série, garantindo-se conti­
nuidade a nível técnico na 4.• série. 

O Programa a ser executado com a receita do 
FAS resume-se no seguinte: 

a) Construção de 4 unidades escolares, 2 no ·Pla­
no Piloto e 2 nas cidades-satélites de Ceilândla e 
Guará II; 

b) Ampliação de doze unidades escolares, com· a 
transformação de várias em Centros Educacionais; 

c) Adaptação das dependências de 8 unidades es­
colarE;:s; 

d) Equipamento e reequlpamento de toda a rede 
fislca, particularmente para a parte de Formação Es­
pecial. 
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o Programa será executado ao longo de 1977 e, 
conseqüentemente, em 1978 a situação dos estabe-

lecimentos de 2.0 Grau da rede oficial do Distrito 
Federal poderá ser assim detlnida: 

~· DE 
:JRIJFN 

2 
3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

ESTRtnVRA PEOAG6GICA IJAS UNIDADES ESCOLARES DE 2• GRAU 

- A PARTIR DE 1978 -

REGilíO AII'IINISTMTIVA LE~tnttura P~cln ,,ó~i ca 

/Jif). !lA UNIDADE ESCOLAR Setor Hnbili tnção 
Básica I Técnica 

I BR.".SrLIA 

B1·asília - Sul 

Centro Educacional "Elefante Branco" 29 X X 

39 X X 

Escola Normal de Brasília 39 Magistério 
Centro Educacional Setor Oeste 3• X 

Centro Educacional Setor Leste 39 X X 

Centro Educacional do Lago Sul 3• X 

Centro Interescolar de Línguas (1) 

Centro Interescolar de ~!Úsica (1) 

Brasília - Norte 

Centro Educacional Asa Norte 29 X X 

39 X X 

Escola de 29 Grau da Asa Norte 3• X 

Ccntto Educacional "GIS'\0" 39 X X 

Cru:eiro 

Centro Educacional do Cntzciro X X 

Gu:trâ 1 

Centro Educacional 1 do Gunxii 29 X X 

Gu:n-á 2 39 X X 

C~ntro Educacional 2 do Guarã 3• X ~ktgistêrio 

NÚcleo g;mdcirnntc 
3• X 

Centro Educacional elo NÚcleo llanucir:mtc 39 X 

II r.1ma 

Centro Educncionnl <lo Gama 2• X 

39 X Magistério 
30 

PROG!Wlll: 

Adaptação 
Rccquipamento 
Reequipamcnto 
Ampliação 
Ampliação 
Adaptação 
Construção 
Construção 
Reequipruncnto 

Ampliação 
J\claptação 
Recquipamcnto 
Reequipamcnto 

Ampliação 

Amplinçiio 
Adnptação 

ConstTução 

Ampliação 

Ampliação 
Hccqui pmncnto 
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Estrutura PeôarÕoicn 
N9 DE REGllíO AJ:Jt;UNIS1Th\TIVA Setor Habilitatão PROGR!c'!A 
ORDEH l(REA DA INIDADE ESCOLAR Básica Técnica 

UI Ta~tinga 

16 Centro Educacional Taguatinga Norte 29 X X Reequipamento 

17 Centro Educacional "Ave Branca' 39 X X Adaptação 

18 Escola Normal de Taguatinga 39 Magistéri Ampliação• 

19 Centro Educacional 1 de Taguatinga 39 X X Ampliação 

Ceilândia 

20 Centro Educacional 1 da Ceilândia 3• X Magistério Construção 

lV llRAZ!Â'ID! A 

21 Centro Educacional 1 de Brazlândia 39 X Ampliação 
Adaptação 

V SOll!WlltmO 

22 Centro Educacional 1 de Sobradinho 3• X X Ampliação 

23 Centro Educacional 2 de Sobradinho 29 X X Adaptaçao 
39 ~lagistétio Re~qui pru:;en to 

VI PLI\NJ\LTJNI\ 

24 Centro Educacional 1 de l'lanal tina 3• X Hagístério Adaptação 
Ampliação 

. 
. 

(1) Regime de Intc1·complcmcntaridadc 

Observação: Al~m dos Progrnm.?.S de Construção, Adaptação, Ampliação c llccq!Ji.pamcnto, hã 
progrrunnção definida de equipamentos para todas as unidades escolares 

O Curso de Form:ação de Professores de Ensino 
de 1.0 Grau, caracterizado como Integrante do Setor 
Terciário, será ministrado em 7 urúdades escolares, 
localizadas em Brasílla Sul, Guará ll, Gama, Ta­
guatlnga, Cellândla, Sobradinho e Planalt!na, 

Em termos de oferta, por parte do Poder Públl­
co, o setor primário já é atendido pelo Colégio Agrí­
cola de Plana!tina. 

O Programa de construção, ampUação e recupe­
ração da rede fisica é estimado em Cr$ 40, 200,000,00 
(quarenta mllhões, duzentos mll cruzeiros) e o equl­
pamento em Cr$ 16.800.000,00 (dezesseis mUhões, ol­
.tocentos mil cruzeiros). 

Assim, a incol']lOração no Orçamento-Programa 
da secretaria de Educação e Cultura para 1977, pro­
põe-se seja feita no elemento de despesa, a saber: 

Código Diserlminação Especificação dos Projetos Valor Cr$ 

41.20 Serviço em Regime 
de Programação Equipamento e Reequlpamento da Rede de Ensino de 2.0 Grau 4<1.200.000,00 

41.20 Especial Construção, Amp!1ação e Melhoramento da Rede de Ensino de 
Segundo Grau ..... , , ... , , ...... , ....... , .. , .... , , .. , ... , . 16.800.000,00 
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No item de COnstrução, Ampliação e Melhora­
mento da Rede de Ensino de Segundo Grau ficam 
destacados Cr$ 1.7ll0.000,00 (um m!lhão, setecentos 
e vinte m11 cruzeiros), representando o percentual de 
3,01% para administração e reserva técnica. 

Para amortização da dívida e pagamento de iu·­
ros e correção monetária ficam comprometidos os re­
cursos do ICM local, devendo qualquer diferença 
eventual ser coberta com recru·rsos do Governo de 
Distrito Federal.· 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Exc-elência, protestos de elevada estima e distinta con­
sideração. - Elmo Serejo Farias, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 315, DE 1976-DF 

Autoriza o· Governo do Distrito Federal a 
contrair emprt~sti.mo destinado ao atendimento 
da Rede de Ensino de Segundo Grau do Distri­
to Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.° Fica o Governo do Distrito Federal au­

toriZado a contrair junto à Caixa Econômica Fe­
deral, de acordo com as norma.s do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social, empréstimo no valor de 
Cr$ 57.000.000,00 (cinqüenta e sete m!lhões de cru­
zeiros), para atender ao equipamento, reequipamen-· 
to, ampliação e melhoramento da Rede de Ensino de 
Segundo Grau do Dlstri to Federal. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este 
artigo serão Incorporados ao Orçamento-Programa do 
Distrito Federal, referente ao exercício de 1977. 

Art. :>..0 Fica o Governo do Distrito Federal au­
torizado a prestar em favor da Oalxa Econômica Fe­
deral as garantias que se fizerem necessárias, inclu­
sive vinculação da quota do ICM local, e, na sua insu­
fi-ciência, o de impostos de sua competêncl,a, com 
outorga, à mesma entidade, de mandato pleno e Irre­
vogável para que, na hipótese de Inadimplência do 
Distrito Federal, levantar junto aos órgãos do Dis­
trito Federal e Bancos os recursos provenientes dos 
impostos de sua competência, que forem necessários 
para responder pelo débito corrigido e demais en­
cargos contratuais decorrentes do empréstimo con­
cedido 

Art. 3.0 o Distril;o Federal fará incluir nas pro­
postas orçamentárias anuais, inclusive as relativas ao 
Orçamento Plurianual de Investimentos, dotações su­
ficientes à cobertura das suas responsab1lldades fi­
nanceiras decorrentes do cumprtmento desta lei. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

OFICIO 
Do Sr. /P~Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando ô 

revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃII:IARA N• 111, DE 1976 
(N9 1.~-B/75, na Casa de orlpm) 

Acrescenta e alwra dlspo•ltlvos no Decreto-lei nt 76:Z, ck 
14 de agosto de 1969, que "autoriza o funclonamento d• 
Unbenldade dr Uberilândla", e d' outro provldêndu. 

() l- nn~·· ····"'' N,winnal rkcret::J: 

Art. I" \ I •,,,,n ·' 1,· !c\ lh~rlândia, autorizada a funcionar 
pelo lkcrcto-ln tJI' Ih.' ,,,. l.f til' arnqo de 1969, passa a denominar~ 

se Universidade Federal de Uberlândia, com sede na Cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A Universidade é uma fundação, com 
personsalidade jurídica de direito privado e gozará de autonomia nos 
termos da legislação federal e de seu estatuto. 

Art. 2~' Além das modificações introduzidas no Art. l~' e seu§ 
l~', os dispositivos do Decreto-lei n~' 762, de 14 de agosto de \969, 
adiante indicados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3~' Integrarão a Universidade de Uberlândia,. 
inicialmente, as segUintes unidades: 

I - Faculdade Federal de Engenharia (Lei n~' 3.864-A, 
de 24 de janeito de 196\; Lei n~' 4.170, de 5 de dezembro de 
1962, e Decreto-lei n~' 379, de 23 de dezembro de 1968); 

11 - Faculdade de Direito' de Uberlândia (Decretos n~'s 
47.732, de 2 de fevereiro de 1960, e 52.831, de 14 de novem· 
bro de 1963); 

IH- Faculdade de Ciências Econômicas de Uberlândia 
(Decretos n~'s 1.842, de 5 de dezembro de 1962; 59.447, de 3 
de novembro de 1966, e 58.656, de 16 de junho de 1966); 

IV - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Uberlândia (Decretos n~'s 47.736, de 2 de fevereiro de 1960, e 
53.477, de 23 de janeiro de 1964); 

V- Conservatório Musical de Uberlândia (Decreto n~' 
61.479, de 5 de outubro de 1967). 

§I" Os estabelecimentos de ensino de que trata este arti­
go passam a denominar-se, respectivamente, Faculdade 
Federal de Engenharia, Faculdade de Direito, Faculdade de 
Ciências Econômicas, Faculdade de Filosofia, Ciências e Le·­
tras, e Faculdade de Artes. 

§ 2" A Escola de Medicina e Cirurgia de Uberlândia 
deverá integrar a Universidade Federal de Uberlândia, assim 
que venha a ser legalmente reconhecida (Decreto n" 62.261, 
de 14 de fevereiro de 1968). ' 

§ 3~' Por deliberação do Conselho Universitário, a 
Universidade poderá promover a criação de novas unidades, 
respeitado o disposto na Lei n~' 5.540, de 28 de novembro de' 
1968. 

§ 4" As unidades de que trata este artigo e seus§§ 2" e 3t, 
com vistas à estruturação da Universidade hoi moldes 
preconizados pela legislação do ensino, poderão ser objeto de 
fusão, desdobramento, trasnformaçào e extinção, conforme 
se dispuser no estatuto e no çiecreto que o aprovar." 

Art, 3~' A Universidade Federal de Uberlândia prestará contas 
de sua gestão financeira ao Tribunal de Contas da União e quando 
receber dotações, subvenções ou auxflios dos Estados e Municípios, 
obedecerá à legislação destes na comprovação das despesas 
efetuadas.· 

Art. 4~' A Universidade estará sujeita à supervisão ministerial de 
que tratam os Arts. 19 e 26, caput, e 27, parágrafo único, do Decreto­
lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 5~' Ficam resguardados os direitos e vantagens dos 
professores, auxiliares de ensino e demais servidores que, à data da 
promulgação do Decreto-lei n~' 762, de 14 de agosto de 1969, presta­
vam sef'liços à Faculdade Federal de Engenharia, os quais comporão: 
Quadro Suplementar da Universidade, continuando a ser regidos 
pela legislação federal, salvo o direito de opção para o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. A critério da Universidade, poderão os 
professores e servidores das demais unidades incorporadas ser 
aproveitados, respeitando-se-lhes os direitos e vantagens adquiridos. 

Art. 69 O reitor e o vice-reitor da Universidade Federal de 
Uberlândia, obedecidas as disposições do Art. 16 e parágrafos da Lei 
n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, serão ·nomeados pelo Presi­
dente da República. 

Parágrafo único. Na forma do estatuto, ao reitor incumbe diri­
gir todas as atividades da Universidade, exec-utando a politica geral 
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da instituição em cumprimento às deliberações do conselho diretor e 
representar a Universidade em juízo ou fora dele. 

Art. 7,11 A Universidade gozará da imunidade prevista no Art. 
19, inciso IJI, alfnea c, da Constituição Federal, ficando isenta tam­
bém de contribuições parafiscais (inclusive as da previdência social, , 
parte do empregador). 

Art. 89 Aplicam-se à Universidade as normas relativas às licita­
ções constantes dos Arts. 125 e 144 do Decreto-lei n11 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e legislação posterior. 

Art. 91' Os bens e direitos da Universidade serão utilizados ou 
aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não 
podendo ser alienados os imóveis e os bens que forern gravados de 
inalienabilidade, sem prévia autorização, obedecidas também as 
disposições da Lei n96.120, de 15 de outubro de 1974. 

Parágrafo único. No caso de extinguir-se a Universidade, os 
bens que lhe forem cedidos, dados em comodato, ou doados com a 
cláusula de inalienabilidade, reverterão aos seus respectivos 
cedentes, comodantes ou doadores, e os demais serão incorporados 
ao patrimônio da União. 

Art. 10. Os cursos ministrados pelas unidades incorporadas à 
Universidade a esta se integram definitivamente, não se desvinculan­
do mesmo na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo único do 
artigo anterior. 

Art. 11. Os atuais estatutos da Fundação e da Universidade 
aglutinar-se-ão a fim de se adaptarem, no prazo máximo de sessenta 
dias, às disposições desta lei e das normas do ensino em vigor. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se o Decreto-lei n9 1.275, de }9 de junho de 

1973, e demais disposições em contrário. 

LF:GISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI No 762, DE 14 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o funcionamento da Universidade de Uberlândla, 
e d' outras provldênclu. 

Q Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
Ó § J9 do artigo 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 
1968; 

Considerando que a Reforma Universitária apenas a titulo pre­
cário e transitório admite a presença da escola isolada no sistema do 
ensino superior do País; 

Considerando a conveniência de alçançar uma aplicação mais 
econômica e rentável dos investimentos destinados à formação de re­
cursos humanos necessários ao desenvolvimento; e 

Considerando o disposto no art. 10, seu parágrafo único, da Lei 
n9 5.540, de 28 de· novembro de 1968, e no art. 39 do Decreto-lei 
n"' 464, de li de fevereiro de 1969; decreta: 

Art. 19 Fica autorizado o funcionamento da Universidade de 
Uberlândia, com sede na cidade do mesmo nome, Estado de Minas 
Gerais. 

§ 19 A Universidade de que trata este artigo será uma fundação 
de direito privado, com autonomia didática, cientifit:a, administrati­
va, financeir~ e disciplinar, nos termos da legislação federal e dos 
seus estatutos. 

§ 29 O Presidente da República designará o representante da 
União nos atos constitutivos da fundaçãO. 

Art. .29 São fins da Universidade de Uberlândia a realização e o 
desenvolvimento da educação de nível superior, a pesquisa e o estu­
do em todos os ramos do saber, e a divulgação científica, técnica e 
cultural. 

Art. 39 Integrarão a Universidade de Uberlândia, inicialmente, 
as seguintes Unidades: 

1- Faculdade Federal de Engenharia (Lei n~' 3.864-A, de 24 de 
janeiro de 1961; Lei n9 4.170, de 5 de dezembro de 1962; e Decreto­
lei nl' 379, de 23 de dezembro de 1968); 

II - Faculdade de Direito de Uberlândia (Decreto~lei 
n9 47.732, de 2 de fevereiro de 1960, e 52.831, de _14 de novembro de 
1963); 

111- Faculdade de Ciências Econômicas de Uberlândia (Decre­
tos nl's 1.842, de 5 de dezembro de 1962; 59.447, de 3 de novembro 
de 1966; e 58.656, de 16 de junho de 1966); 

IV - Faculdade de Filosofia, Ciências e letras de Uberlândia 
' (Decretos n9s 47.736, de 2 de fevereiro de 1960, e 53.477, de 23 de 
janeiro de J 964 ); . 

V - Conservatório Musical de Uberlândia (Decreto-lei 
nl' 61.479, de 5 de outubro de 1967). 

§ 19 Os estabelecimentos de ensino de que trata este artigo pas­
sam a denominar-se, respe<:tivamente, Faculdade Federal de 
Engenharia, Faculdade de Direito, Faculdade de Ciências Econô­
micas, Faculdade de Filosofta, Ciências e Letras, e Faculdade de 
Artes. 

§ 29 A Escola de Medicina e Cirurgia de Uberlândia deverá inte­
grar a Universidade de Uberlândia, assim que venha a ser legalmente 
reconhecida (Decreto-lei n9 62.261, de 14 de fevereiro de 1968). 

§ J9 Por deliberação do Conselho Universitário, a Universidade 
poderá promover a criação de novas unidades, respeitado o disposto 
na Lei n"' 5.540, de 28 de novembro de 1968. 

Art. 49 O patrimônio da Universidade de Uberlândia será cons­
tituído: 

I -do patrimônio das instituições, com os de suas entidades 
mantenedoras, que a ela se incorporam; 

11- dos bens e direitos que vier a adquirir; 
111- das doações que receber; 
IV - de outras incorporações que resultarem dos trabalhos 

realizados pela Universidade. 

Art. 59 São recursos financeirOs da Universidade de Uberlândia: 
I - as dotações orçamentárias anualmente consignadas no Or­

çamento da União, para a Faculdade Federal de Engenharia, e 
outras; 

JI -as ajudas financeiras de qualquer origep1; 
111- as contribuições financeiras oriundas de convênio, acordo 

ou contrato; 
IV- os saldos de exercicios financeiros encerrados. 
Art. 69 São transferidos à Universidade de Uber\ândia os servi­

ços, servidores e verbas pertencentes ou destinados às instituições de 
ensino que lhe são incorporadas, mantidos os dlreltols e 't'antagens 
dos atuai's professores, auxiliares de ensino e servidores da Faculdade 
Federal de Engenharia, que continuarão regidos, para esse fim, pela 
legislação federal em vigor. 

Art. 79 Dentro de 60 (sessenta) e 120 (cento e vinte) días, respec­
tivamente, a contar da publicação deste Decreto-lei, serão elabora­
dos os estatutos da fundação, para aprovação do Presidente da 
República e inscrição no Cartório de Pessoas Jurídicas e os estatutos 
da UniVersidad~, para aprovação do Conselho Federal de Educação, 
na forma da lei. 

Art. 89 Enquanto não estiverem definitivamente constituídos os 
órgãos da Universidade, responderá pela Reitoria o atual Diretor da 
Faculdade Federal de Engenharia. , 

Art. 99 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, \4 de agosto de 1969; 1489 da Independência e 81'~ da 
República.- A. COSTA E SILVA- Tono Dutra, 

DECRETO No 65.276, DE 6 DE OUTUBRO DE I 969 

Aprova o Estatuto da Fundado Universidade de Uber­
lândía. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero~ 
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1~ 
do Ato Institucional n9 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com 
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o artigo 83, item 11, da Constituição, e na forma do Decreto·lei 
n9 762, de 14 de agosto de 1969, decretam: 

Art i"' Fica aprovado o Estatuto da Fundação Universidade de 
Uberlândia, que com este baixa, assinado pelo Ministro da Educa-
ção e Cultura. ' 

Art. 2'~ Este Decreto entrará em vigor à data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 81'1 da 
República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRUNE­
WALD- AURtLIO DE LYRA TA VARES- MÁRCIO DE SOU­
ZA MELLO- Tano Duh·a. 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE UBER­
LÁNDIA 

CAPITULO! 

Da Denominação, Sede, Fins e Duraçio 

Art. ]I' A Fundação Universidade de Uberlândia, entidade jurí­
dica de direito privado, sem fins lucrativos, terá sede e foro na cidade 
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, e se regerá pelo presente 
Estatuto. 

Art. 2" ·A Fundação manterá a Universidade de Uberlândia 
criada peto Decreto·lei n~' 762, de 14 de agosto de 1969, com a finali­
dade de realizar e desenvoJv,::r a educação de nível superior, a pesqui­
sa e o estudo em todos os ramos do saber, e a divulgação científica, 
técnica e cultural. 

Art. 3~' A duração da FJndaçào será por prazo indeterminado. 

CAPITULO ll 

Do Patrimônio e dos Recursos Finuteiros 

Art. 4" O patrimônio da Fundação será constituído: 
I - do patrimônio das instituições, com os de suas entidades 

mantenedoras, que nela se integram; 
II -dos bens e direitos que vier adquirir; 
I li- das doações que receber; 
lV - de outras incorporações que resultarem dos trabalhos 

realizados peta Universidade. 
Art. 59 São transferidos à Fundação os serviços, servidores e 

verbas pertencentes ou destinados às instituições de ensino que a inte­
gram mantidos, no mínimo, os direitos e vantagens dos atuais profes­
sores, auxiliares de ensino e servidores da Faculdade Federal de 
Engenharia que continuarão regido~. para esse fim, pela legislação 
federal em vigor, salvo o direi lo de opção. 

Art. 69 Os bens, direitos e rendimentos da Fundação somente 
poderão ~cr utilin~dos e aplica:1os na realização de seus objetivos. 

* I~ o~ ben~ imóveis da Fundação somente poderão ser alie­
nados ou gravados com ônus reais mediante a autorização da Assem· 
hléia Geral apó" anuência expressa da unidade integrada, se o ato 
atingir qualquer bem discriminado em nome desta,na forma do 
dispm!o no* 2° dn art. 7'~ deste Estatuto. 

~ 2•1 O uso dos bens destinados a cada unidade, será por esta 
detcrminad(l. 

Art. 7o Com a instituição da Fundação de que trata este Esta­
tuto. fic<lm extintJs as fundações que se haviam constituído, anterior­
mcn!e it vigl:nL·ia do Ikcr<!to-lci n9 762, de 14 de agosto de 1969, 
como mantenedora das unidades integradas. * 1'' N<J hipótese de extinguir·se a Fundação ora constituída, os 
seu~ ben~ e ,rcitos reverterão, com as incorporações acrescidas, às 
unidade' in.~t->radas. * ~~ Pam o fim previsto no parágrafo anterior, haverá, na conta­
bilidade c nn registro de p:.~trimõnio, rigorosa especificação dos bens 
c valurt·.; et)fft'.\pondente.\. 

,\rt. X" s<\U '~ • .Jr~u.~ fimtn~:eiros da Fundação: 
I :...._ a\> dotações orçamentárias anualmente consignadas -

Orçamento da União, para a Façuldade Federal de Engenharia, e ou~ 

li -as ajudas financeiras de qualquer origem; 
Ill - as contribuições financeiras oriundas de convênio, acordo 

ou contrato, e prestação de serviços a terceiros; 
IV .......-os saldos de exercícios financeiros encerrados. 
Art. 9~' Cada unidade integrada continua responsável pelos seus 

atuais débitos e saldos, até serem definitivamente solvidos ou utili­
zados. 

Parágrafo único. A inversão realizada, em bens imóveis ou 
instalações, passará automaticamente ao patrimônio da Fundação, 
devendo ser comunicada ao órgão competente. 

CAPITULO 111 

Da Universidade 

Art. 10. A Universidade de Uberlándia será integrada das 
seguintes unidades: 

I- Faculdade Federal de Engenharia (Lei n~ 3.864·A, de 24 de 
janeiro de'l961; Lei n~' 4.170, de 5 de dezembro de 1962; e Decreto-lei 
n~ 379, de 23 de dezembro de 1968). 

11 - Faculdade de Díreito (Decretos n~'s 47.732, de 2 de feve­
reiro de 1960, e n9 52.831, de 14 de novembro de 1963). 

lJl - Faculdade de Ciências Econômicas (Decretos n~'s 1.842, 
de 5 de dezembro de 1962; n<? 29.447, de 3 de novembro de 1966; e n" 
58.656, de 16 de junho de 1969). , 

IV - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras (Decretos n9s 
41.736, de 2 de fevere\ro de 1960, e n9 53.477, de 23 de janeiro de 
1964). 

V- Faculdade de Artes (Decreto n9 61.479, de 5 de outubro de 
1967, e Decreto-lei n9 762, de 14 de agosto de 1969). 

Parágrafo único. A Escola de Medicina e Cirurgia de Uberlândia 
deverá incorporar-se à Universidade de Uberlândia, as­
sim que venha a ser legalmente reconhecida (Decreto n11 62.261, de 14 
de fevereiro de 1968; Decreto-lei n9 762, de 14 de agosto de 1969). 

CAPfrULOXl 

Das Disposições Gerais 

Art. 32. O presente EstatUto poderá ser alterado, a qualquer 
tempo, desde: 

a) que a reforma seja deliberada pela maioria absoluta dos 
membros componentes da Assembléia Geral·, 

b) que não contrarie os fins da Fundação; 
c) que seju uprovuda pelo representante do Ministêrio Público 

e, em decreto, pelo Poder Executivo da União. 
Art. 33. A Fundação extinguir-se-á: 
a) pela impossibilidade material de ser mantida; 
b) peta inexeqüibilidade de suas finalidades; 
c) pela deliberação da totalidade dos membros componentes da 

Assembléia Geral. 

DECRETO N'65.558, DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do Estatuto da Uni"ersidade de Uberlâna 
dia. · 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáu· 
tica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3Q do Ato 
Institucional nt> 16, de 14deoutubro de 1969, decretam: 

Art. \~' Os arts. 9t> e 36 do Estatuto da Universidade de Uberlân· 
dia, aprm·ado pelo Decreto n9 65.216, de 6 de outubro de l969, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9~' Cada unidade integrada continua responsável 
pelos seus débitos e saldos, de acordo com os orçamentos e. 

· !it('' ,·srt· 
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* J'1 Em época a ser fixada no Estatuto da Universidade, 
os Diretores das unidades apresentarão sua proposta orça­
menüíria para o ano seguinte, a qual, após aprovação pelos 
órg.ãos próprios, será integrada no orçamento geral da 
Universídude. 

§ 2~ Os saldos dos exercícios financeiros de cada unida­
de continuam lhes pertencendo, Gteditados em conta especial 
de sua movimentação, e destinados a atender às próprias 
Alecessidades e inversões. 

Art. 36. S.ilo privativos da administração da Universida­
de, os atos mencionados nos arts. 21, alíneas a, f, g e h, e 24, 
alíneas b. t. d, e e g." 

Art. 2'~ Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Decreto entrará em vigor à data de sua publicação. 

Brasília, em ·de outubro de de 1969.- 148~> da Independên-
cia e 81 o da República. - AUGUSTO HAMAN RADEMAKER 
GRÜNEWALD- A. DE LYRA TAVARES- MARCIO DE SOU­
ZA E MELO. 

, DECRETO-LEI N' 1.275, DE \o DE JUNHO DE 1973 

Dispõe sobre a aplicaçio de recursos orçamentários 
consignados às Universidades que menciona, e dá outras provi~ 
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, item li, da Constituição, decreta: ' 

Art. }9 Os recursos orçamentários que forem consignados à 
Faculdade Federal de Engenharia da Fundação Universidade de 
Uberlândia, em M1nas Gerais e à Escola de Engenharia fndustriaf da 
Fundação Universidade do Rio Grande, no Rio Grande do Sul, 
serão considerados dotações feitas às fundações a que pertencem 
aque(es estabelecimentos de ensino superior. 

* I'? A Fundação Universidade de Uberlândia e a Fundação 
Universidade do Río Grande ficam com o encargo de aplicar inte­
gralmente os recursos de que trata este artigo, bem como os saldos 
livres de exercícios anteriores, na Faculdade Federal de Engenharia e 
na Esco/.;J de Engenharia Industrial, respectivamente. * 2<~ A movimentação dos saldos livres de exercícios anteriores 
será feita mediante plano de aplicação, previamente aprovado pelo 
Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 2~' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação. revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 19 de junho de 1973; 152~ da Independência e 859 da 
República.- EMILIO G. MEDlCI- JarbasG. Passarinho. 

(Às C omissões de Educação e Cultura e de Finanças. J 

PARECERES 

PARECERES NoS 1.019, 1.020 E 1.021, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nv 160, de 1974, que 
.. dispõe sobre estágio prOiiS!iionaJ de estudantes de direito". 

PARECER No 1.019, DE 1976 
Da Cotnissão de Constituição e J ustita 

Relator: Senador Leite Chaves 

Com e~te Projeto pretende o ilustre Senador Vasconcelos Torres 
criar o estágio profissional para o estudante de Direito nos Ministé­
rios, Autarquias Federais e Empresas sob controle acionária da 
União. 

O estágio seria de 12 meses e para os estudantes que houvessem 
cumprido 20% 'dos créditos de seu currículo. 

O e:stagiário não receberia remuneração alguma pelos serviços 
prestados durante esse treinamento a menos que as repartições 
resolvessem fazê-lo, a título precário. 

No que pese os bons propósitos do ilustre subscritor do projeto 
entendemos que o serviço público é o menos aconselhável para a 
formacào do Advol!ado. 

A burocracia é atividade inteiramente incompatível com a 
formação do homein que se prepara para o mundo da atividade 
forense, a qual, por sua natureza multívea e variada. reclama do pro~ 
fissional admirável espírito de independência e cria!ividadc. 

Na realidade atual não há como fugir às duas exigências para a 
melhoria do nível advocatício no País: o estágio e o exame da br· 
dem. E de preferência os dois, isto é, a exigência do exame para os 
Advogados que tiverem prestado o estágio, pois somente assim se 
evitará a enxurrada desmoralizante de bacharéis que anualmente têm 
acesso ao mercado de trabalho não trazendo qualificação alguma 
para o seu exercício. 

Nota-se, ademais, que o incompetente é geralmente pouco zelo­
so de suas obrigações morais trazendo para a sociedade grande risco 
e para a ilustre classe de Advogados grande desonra, afronta e 
desalento. 

Em todas as partes do mundo ocidental o exame da Ordem é 
exigido. 

Nos Estados Unidos e;!(istem faculdades semicentenãrias que ja­
mais tiveram um de seus gn\duados na Bar Association. 

O simples conhecimento de sua inidoneidade por parte do órgão 
profissional leva-o a rejeitar a inscrição do pretendente aos seus 
quadros. 

A Advocacia é atividade séria, exigindo do Advogado relevante 
quaJidade moral e técnic::a, pois não dependendo de qualquer 
subordinação hierárquica terá que ser seu autodiscip\inador no 
patrocinio das causas de seus clientes e nas suas próprias relações 
com estes. 

A a'provação do projeto em causa teria o inconveniente de criar 
o Advogado burocrata, viciado na sinecura e sem qualificação algu­
ma para o exercício da atividade Advocatícia nos moldes ora recla­
mados pela sociedade brasileira. 

Somos, assim pela rejeição do projeto em razão de sua 
inconveniência manifesta, embora reconhecendo o seu aspecto de 
constitucionalidade e juridicidade. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 1975.- Atcioly Filho, 
Presidente - Leite Chaves, Relator - HeMdio Nunes - ltalivio 
Coelho- Dirceu Cardoso- Gustavo Capanema- Heitor Dias. 

PAREC:ER No 1.020, DE 1976 
Da Comissio de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Paulo Brossard 

Dispõe o projeto em exame que "os órgãos que integram a 
estrutura administrativa dos Ministérios, as autarquias federais e as 
Empresas sob controle da União, admitirão estudantes de Direito 
que já tenham alcançado 2Wc dos créditos do respectivo curso, para 
um. treinamento profissional em seus serviços", durante até doze 
meses e sem direito à remuneração. 

A despeito das boas intenções, o projeto não merece aprovação 
- o serviço público não deve ser escola prãtica da Advocacia, nem 
mesmo se presta a tal}. to . 

Sala das Comissões, 18 de março de 1976. -Henrique de La 
Rocque, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Paulo 
Brossard, Relator- Amo11 de Mello- Joio Calmon. 

PARECER No 1.021, DE 1976 
Da Comi&\ão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Itan:lar Franco 

O presente Projeto já ê conhecido desta Comissão, onde se deba­
teu seu mérito, registraram-se-lhe restrições e, em homenagem ao seu 
autor, o eminente Senador Vasconcelos Torres, solicitou~se a 
audiência da Ordem dos Ad~ogados do BrasiL 

A proposição quer, essencialmente, implantar o estágio 
profissional para estudantes de Direito junto aos órgãos da 
administração direta e indireta da União, nas condições que especifi­
ca. 

Todas as Comissões Técnicas desta Casa, incumbidas de estudar 
o assunto nos seus variados aspectos. concluiram oela inconveniên-
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cia da proposição que, já arquivada uma vez por imposição regimen· 
tal, recuperou a tramitação a requerimento do seu Autor. 

A informação ofere·;;ida pelo Senhor Ministro do Trabalho, que 
é o detradeiro documento aposto ao processado, torna-se decisivo à 
sorte do Projeto, já que se lembrou a existência do Decreto 
nº 75.778, de 26 de maio de 1975, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes de estabelecimento de ensino superior e de ensino pro­
fissionalizante de 2"' grau no Serviço Público Federal. 

Por tal Decreto, ficou regulado o estágio no Serviço Público Fe­
deral, não somente aos universitâríos, mas· de todos os estudantes 
que atingiram determinada faixa do ensino superior e do ensino 
profissionalizante de 2<.> g-·au. 

Achamos., entretanto, que a proposição de autoria do ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, pretende assegurar o estágio profis­
sional de estudantes de Direito para que adquiram a indispensável 
vivência dos problemas com que terá de defrontar-se na vida 
profissional futura. 

Assim sendo, somm favoráveis ao Projeto de Lei do Senado 
n•l60, de 1976. 

Sala das Comissões,!\' de dezembro de 1976.- Lázaro Barboza, 
Presidente - Itamar Franco, Relator - Otto Lehmann - Mauro 
Benevides. 

PARECERES N••· 1,022,1.023, 1.024 E 1.025, DE 1976 

Sobre o Proj1~to de Lei do Senado n9 1:37, de 1975, que 
"dispõe sobre pUlniçào pelo retardamento injustificado na 
concessio de benefícios ou prestaçio de serviços pelo INPSn, 

PARECER N• 1.011, DE 1976 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 

O ilustre Senador Franco Montara ofereceu à apreciação desta 
Casa. o Projeto de Lei nY 237, de 1975, que tem por objetivo punir os 
responsáveis por retardamento injustificado na concessão de benefi­
cios ou prestação de serviços pelo Instituto Nacional da Previdência 
SociaL 

Dá a proposição nova redação. ao art. 58, da Lei n<J 3.807, de 26 
de agosto de 1960- lei Orgânica da Previdência Social-, estabele­
cendo que o retardamento injustificado no processamento dos pedi­
dos de benefício, no seu pagamento ou na prestação de serviços, 
assim como nos respectivos recursos, constituirão falta grave e sujei­
tarão os responsáveis às Pt!nas estabelecidas, conforme o caso, pelo 
Estatuto dos Servidores da União ou pela CLT. 

Justificando a medida preconizada, o ilustre parlamentar propo­
nente ressalta que, para ap,erfeiçoamento dos serviços prestados pelo 
INPS, impõe-se a adoçà>:> de normas que estimulem seu bom 
funcionamento e que punam as irregularidades e excessos de 
burocracia, tal como o ora proposto, que melhor defenderá os direi­
tos previdenciários do trabalhador. 

A matéria, presentemente, é submetida à apreciação desta 
Comissão, para que. em conformidade com o disposto nos artigos 
100, inciso lll e 103, do Regimento Interno, seja a proposição 
examinada sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cabendo às demais Comissões Técnicas a análise 
de seu mérito. 

Pois bem, quanto aos aspectos de constitucionalidade e juridici· 
dade, nada temos a opor ao projetado, eis que, In ~--. trata-se de 
rAatéria i11serida na competência legislativa da União, de acordo com 
o disposto no art. 89, inciso XVII, alínea c, da Constituição Federal. 

Por outro lado, a proposição atende ao preceituado arL 56, es­
tando excluída das restrições contidas no art. 57, da Lei Maior, 
porquanto configura matéria de competência concorrente, podendo 
a sua iniciativa partir tanto do Poder Executivo como de membro do 
Congresso Nacional. 

A medida, igualmente, não fere nenhum princípio de Direíto 
Positivo, motivo pelo qual nilo apresenta injuridicidade. 

Também no que tange à técnica legislativa, não temos qualquer 
restrição à propositura, cujo texto não contém qualquer defeito nesse 
sentido. 

Por essas razões, .opinamos pela constitucionalidade, juridici­
dade e boa técnica legislativa do Projeto de lei do Senado nY 237, de 
1975, de autoria do digno Senador Franco Montara, competindo às 
demais Comissões Técnicas, especialmente à Comissão de Legislação 
Social, o exame do mérito da medida alvitrada. 

Saia das Comissões, 17 de março de 1976. - Accioly Filho, Pre­
sidente - José Sarney, Relator - Nelson Carneiro - Heh'ídio 
Nunes- Henrique de La Rocque- Paulo Brossard - José Lindoso 
- Leite Chaves. 

PARECER N• 1.023, de1976 
Da Comissão de Legislaçio Social 

Relator: Senador Henrique 4e La Rocque 

Pretende o emi:nente Senador Franco Montoro, com o projeto 
em exame, dar a. seguinte redação ao artigo 58 da Lei Orgânica da 
Previdência Social (Lei n"' 3.807 /60): 

"Art. 58. O retardamento injustificado no processa­
mento dos pedidos de benefício, no seu pagamento ou na 
prestação de serviços, bem como nos respectivos recursos, 
constituirão falta grave e sujeitarão os responsáveis às penas 
el'.tabe\ecidas, conforme o caso. pelo Estatuto dos Funcioná~ 
rios Públicos Civis da União ou pela Consolidação das Leis 
do Trabalho." 

Lembra o Autor que a matéria já esteve disciplinada no antigo 
Regulamento da Previdência Social. porém, o atual Decreto 
n<.> 72.771, de 6 de setembro de 1973, é omisso a respeito. 

Por entender, assim, que o retardamento injustificado da 
concessão de beneficios, regularmente pleiteado pelo segurado, de­
va resultar na punição dos funcionários responsáveis, é que propõe o 
restabelecimento da medida. 

Ê que o artigo 58 da Lei fl9 3.807 j60 foi expressamente re~ 
vogado pelo artigo 34 da Lei n9 5.890/73. Dessa forma, sob o prisma 
da técnica legislativa é impraticável dar·se nova redação ou incluir-se 
um novo texto no lugar de dispositivo de lei revogado. De outro 
lado, não cabe, sequer, a hipótese de revigoramento do citado artigo 
58, porquanto, ao tempo de sua vigência, dispunha sobre matéria 
estranha à presente proposição. 

Assim sendo, opinamos peta aprovação do projeto na forma da 
seguinte 

EMENDA N• 1-CLS 
(Substitutivo) 

Dispõe sobre punição pelo retardamento injustificado na 
concessão de beneficios ou prestaçio de seniços pelo INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O artigo 3" da lei nQ 5.890, de 13 de julho de !973, 

passa a vigorar com o seguinte§ 79: 

"~ 1• D <etacdamento injustificado no processamenlo 
dos pedidos de benefício, no seu pagamento ou na prestação 
de serviços. bem como nos respectivos recursos, constituirão 
falta grave e sujeitarão os responsáv~ís às penas estabeleci­
das, conforme o caso, pelo Estatuto dos Funcionários Públi­
cos Civis da União ou pela Consolidação das leis do Tra­
batho." 

Art. 2<.> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL ]9 Revogam·se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 6 de maio de 1976. - Nelson Carneiro~ 

Presidente -Henrique de La Rocque, Relator - Acdoly Filho -
Franco Montoro. 
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PARECER N•1.014, DE 1976 
Da Comlssio do Constltulçio e Jusdça 

Relator: Senldot"JooéSamey 

O Projeto de Lei do Senado n"' 237 f75, a que se refere a Emenda 
Substitutiva, jã recebera Parecer desta Comissão, que o considerou 
constitucional, jurfdico e de boa técnica legislativa. 

DisPondo o arl 101 do Regimento Interno que "a Comissão de 
Constituição e Justiça deverá. sempre, opinar sobre a constitu­
cionalidade e juridicidade do substitutivo apresentado por outra 
Comissão", cab~-nos, agora, analisar a Emenda Substitutiva da 
douta Comissão de Legislação Social. 

2. Para fundamentar a apresentação da Emenda n9 1-CLS, 
assim se lê no Parecer da douta Comissão de Legislação Social: ··~ 
·~e o artigo 58 da Lei n"' 3.807/60 foi expressamente revoiado pelo 
artigo 34 da Lei n9 5.890f73. Dessa forma, sob o prisma da técnica 
legislativa é impraticável dar-se nova redação ou incluir-se um novo 
texto no lugar de dispositivo de lei revogado. De outro, não cabe, 
sequer, a hipótese de revigoramento do cítado artigo 58, porquanto, 
ao tempo de sua vigência, dispunha sobre matéria estranha à 
presente proposição. 

Ocorre que o art. 39 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, onde 
a Emenda n9 1-CLS pretende inserir o dispositivo do projeto, tam~ 
bém trata de matéria estranha. Seu objeto é, com efeito, "o valo'r 
mensal dos beneficios de prestação continuada", bem como a forma 
de calcular o salário-de-benefício (art. 39, caput). Enquanto isso o 
dispositivo do Projeto, que é mantido na Emenda n9l-CLS, cuida do 
"'retardamento injustificado no processamento dos pedidos de 
beneficio, no seu pagamento ou na prestação de serviços, bem como 
nos respectivos recursos ... ". 

São coisas diferentes. Mesmo porque, não há identidade entre 
beneficios e serviços. Além do mais, o dispositivo do projetp, manti­
do- como assinalado- na Emenda n9 1-CLS, cuida daS sanções 
aplicáveis no caso de retardamento, o que ê matéria estranha ao art. 
3• da Lei n• 5.89{). 

Onde, então, inserir o dispositivo do Projeto? Exatamente onde 
era, anteriormente, o art. 58, que o art. 34 da Lei n9 5.890/73 re­
vogou. 

Não cabe revigorá-lo, pois ele tratava, de fato, de matéria 
diversa. Mas, 'exatamente no Capítulo XVU da Lei n9 3.807 fOO, das 
.. Disposições Diversas", é que, para atender às exigências de uma 
boa técnica legialativa~ deve ser colocado o dispositivo das sanções. 
Assim sendo, nenhum óbice existe a que a inserção do novo 
dispositivo se dê na lacuna resultante da revogação do antigo art. 58. 
~até conveniente que ela se faça precisamente ali. 

3. Isso posto, consideramos a Emenda n9 1-CLS~ constitucio­
nal e jurídica, nos termos da seguinte 

SUBEMENDA N' l.CCJ À EMENDA N• I.CLS 

Dllp6e oobre pualçlo pelo retardamento lojUidllcldo na 
,coecesslo do beneficios ou pmtaçio* .. ,.,.lçot peloiNPS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 É incluido na Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, o 
seguinte art. 58: 

"Art. 58. O retardamento injustificado no processa~ 
menta dos pe.didos de beneficio, no seu pagamento ou na 
prestação de serviços, bem como nos respectivos recursos, 
constituirão falta grave e sujeitarão os tesponsáveis às. penas 
estabelecidas, conforme o taso, pelo Estatuto dos Fun~ 
cionâri()s Públicos Civis da L'nião ou pela Consolidação das 
Leis do Trabalho.'' 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de 1976. --:- AcdoJy Fllbo, 
Presidente- Jolf Samey, Relator- Joli ~indoso -lt.lfrlo Coelho 
- ÍJir~'-'ti CaJ:dOiiO ~ H..:hür Dlu- Heh ftl!o Nunes. 

PARECER N•1.015, DE 1976 
Da Comlssio de Senlço PdbUco Civil 

ltelator: Senador ltamu Franco 

O Projeto que vem ao nosso exame, de autoria do eminente 
Senador Franco Montara, pretende encontrar uma solução coerciti­
va para impedir o retardamento injustificado no processam~nto dos 
pedidos de beneficio, no seu pagamento ou na prestação de serviços, 
bem como nos respectivos recursos. 

Na Justificação da proposição, consta o seguinte trecho: 

.. Parece-nos da maior coriveniência para celeridade no 
processamento dos beneficios e na sua concessão, que seu 
retardamento injustificado caracterize a prática de falta grave 
por parte dos respectivos responsáveis, que estão sujeitos 
conforme o caso, às disposições do Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União ou à Consolidação das Leis do 
Trabalho." 

A medida pleiteada ê de relevante interesse público. Na verdade, 
devia mesmo tornar-se desnecessária desde que, em nosso Pais, se 
assegurasse o cumprimento da lei como norma elementar da 
convivência social. , O retardamento injustificado de processos, 
notadamente no âmbito da Previdência Social, alcança as raias do 
a~surdo, não sopesando os responãveis pela irregularidade, ao 
menos por razões de natureza ética, os gravames que provocam con­
tra indefesos segurados. 

No entanto, há de se reconhecer, com tristeza, que existe tal 
omissão por parte de uma minoria que, além dos prejuízos que causa 
aos interes·sados, compromete a admiração devida a servidores que, 
abnegadamente, se devotam com eficiência às suas obrigações. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e na Comissão de 
Legislação Social a matéria foi aprovada com emenda e !lubemenda 
que buscaram o aprimoramento técnico do Projeto. 

Em face do exposto, opinamos favoravelmente ao Projeto, 
através da Subemenda n9 l da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões,l9 de dezembro de 1976. - Lúaro Buboza, 
Presidente - Itamar Fruco, Relator - ~Otto Lebmann - Mauro 
Bellel'ldu 

PARECER N•1.016, DE 1976 

Da ComfMio de Con:stltul(io e Jusdça 

Sobre o Projeto do Lei da Cimara n• ~9, de 1974 (n• 58!5-
8, de 1972, na origem), que exclui a parcela de honor,rlos na 
cobrança da DfvJda AdYa da Unlio. 

Relator: Senador Leite Chales 
O projeto em questão visa à exclusão da verba honoráiia nas 

cobranças judiciais da divida ativa da União. 
À época da sua apresentação na Câmara a matéria estava regula­

da peJo art. 64 do Código de Processo Civil de então, assim redigido: 
"CPC, art. 64. A sentença final na causa condenará a 

parte vencida ao pagamento dos honorários do advogado da 
parte vencedora, observado, no que for aplicável, o disposto 
no art. 55. 

§ }9 Os honorários serão fixados na própria sentença, 
que os arbitrará com moderação e motivadamente. 

§ 29 Se a sentença se basear em fato ou direito superve­
níente, o Juiz levará ern conta essa circunstância para o efeito 
da condenação nas custas e nos honorãrios." 

Com a promulgação do novo Código de Processo Civil (Lei•n9 
5.869, de 11·1-73, emendada por Lei n9 5.925, de 1~10-73) o principio 
foi reproduzido em seu art. 20 e parágrafos, como a. seguir se trans-
crevem: 

"CPC, art. 20. A sentença condenará o venddo a 
pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 
advocatícios. 

§ tv O Juiz, ao decidir qualquer incidente ou recursos, 
condeJ,,.~.râ nas d.::sp,., 
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§ 2<~ As despesas abrangêm não só as custas dos atos do 
processo, como, 1:ambém, a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§ 3"' Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez­
por cento e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissiopal; 
b) o lugar de: prestação do setviço; · 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realiza­

do pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 411 Nas causas de pequeno valor e nas de valor 

inestimável, bem çomo naquelas em que não houver condena· 
ção ou for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fi­
xados consoante apreciação equitativa do Juiz, atendidas as 
normas das letras a a c do parágrafo anterior." 

Como se vê do § 41• se estipulou a favor da Fazenda Póblica, 
quando vencida, honorários aquém dos parâmetros estabelecidos,· 
eis que ao Juiz foi conferida a faculdade de fixá-los equitativamente. 

Tanto pela lei anterior quanto pela atual a disposição sobre 
honorários assumiu caráter cogente, isto é, obrigando a todos os 
vencidos, ressalvados apeqas os casos de moderação previstos no§ 49 
acima citado. 

A "ratio legis" da obrigatoriedade dos hqnorários teve em mira 
dois pressupostos: o de valorizar o trabalho profissional do advoga­
do, que em grande parte realiza tarefa póblica e do de desestimular 
as ações pelo encargo atribuído aos demandantes vencidos. 

Veja-se que nem mesmo a União foi exclufda da responsabili­
dade de pagar honorários quando vencida .. 

Como então ex.duir os devedores particulares da União~ 

O princípio não comporta exceção sob pena de se tornar ino­
perante, a exemplo do que ocorria anteriormente quando, sendo 
obrigatória a condenação, ficava a cargo do Juiz a fixação dos 
percentuais e estes eram c;stabelecidos sem critério algum, sendo ora 
excessivos ora vis, dependendo da simpatia do Juiz em relação às 
partes ou aos seus patrocinadores. 

A pretensão do projeto, sob exame, criaria um grande ônus para 
a União, eis que ela ficaria privada de uma boa receita em potencial 
que são os honorários das causas que ajuíza. 

É certo que os seus preocuradores percebem vencimentos e que 
os honorários não se destinam a eles. Todavia, é perfeitamente jurídi­
co e legal que os honorários se revertam em favor da União que já 
paga mensalmente aos seus procuradores exatamente para que reali­
zem aquela atividade de cobrança. 

Se se fizer um levantamento entre o quutum pago pela União 
aos seus procuradores e o que lhe resulta desses honorários reverti­
dos em seu favor, ver-se-á que aquela primeira parcela ultrapassará 
de muito a deste. 

O projeto é assim inconstitucional e juridicamente inviável. 
Inconstitucional porque implicaria em retirar da União uma renda 
em potencial, não fixa, mas certa. (Constituição, art. 57, itens I e f V.) 

E somente ao Presidente da Repóblica é dada a iniciativa das 
leis que dispõem sobre matéria financeira ou de aumento da despesa 
pública. 

É injurídico porque afronta um princípio cogente de lei ordiná­
ria, que é o art. 20 do CPC, que não comporta abertura de exceções 
sob pena de prejuízos irreparáveis para o campo jurisdicional. 

Nestas condições, somos pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissões, Jl' de dezembro de 1975. - Accioly Filho, 

Presidente- Leite Chans, Relator- Otto Lehmann- Nelson Car­
neiro, vencido -José Undoso, vencido, conforme voto em separado 
-ltalivlo Coelho- Heitor Dias, vencido- José Sarney. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR JOSE 
LINDOS O 

O projeto sob exame visa à exclusão da parcela de honorários na 
cobrança da dívida ativa da União. 

O Relator da matéria nesta Comissão, Senador Leite Chaves, 
emitiu parecer concluindo pela sua injuridicidade e inconstitucionali­
dade. 

Com efÍ:ito, o eminente Relator, após tecer consideraçõeS gerais 
sobre a proposição, entende que o projeto é inconstitucional e juri­
dicamente inviável. 

Inconstitucional porque implicaria em subtrair da União uma 
renda em potencial, não fixa, mas certa, colidindo com a regra consti· 
tucional do art. 57, itens I e IV. Injurídico porque con~raria um prin· 
clpio "cogente" de lei ordinária (art. 20 do CPC), que não compor­
ta abertura de exceções, pena de irreparáveis prejuízos para o 
"campo jurisdicional". 

Respeitáveis as ponderações do eminente Senador paranaense. 
Outra é, entretanto, a nossa linha de raciocínio. 

O assunto vertente dispõe sC?bre alteração ao Código de Proces­
so Civil. Trata-se, portanto, fundamentalmente de matéria de direito 
adjetivo, processual, formal. O item I, do artigo 57 da Constituição, 
ao influxo inarredável do direito político que norteou o legislador na 
sua elaboração, cogita apen~s das leis que disponham sobre matéria 
financeira. Isto é, exclusivamente sobre matéria de finanças. No caso 
em tela, entendemos que o art. 20 do Código de Processo Civil envol­
ve uma r,egulamentaçào jurldica com repercussão financeira. Portan­
to, de direito financeiro. 

Cumpre-nos, a propósito, lembrar, com Pontes de Miranda, que 
"tem-se de distinguir do direito financeiro a matéria financeira ... 
Direito financeiro é direito, embora sobre finanças ... Quando o 
Congresso Nacional edita regras jurídicas a que, na cobrança dos 
tributos, ou de seu lançamento, se há de ater o Poder Executivo, legis­
la sobre finanças. As regras jurídicas do art. 18 são de direito Íman· 
ceiro ... matéria financeira é matéria de finanças; direito financeiro é 
direito sobre finanças (Miranda, Pontes, "Comentários à Consti­
tuição de 1967, c/ Emenda n\1 I, de 1969, Rev. dos Tribunais, 2• ed., 
S. Paulo, 1970, Tomo 111, pâgs. 164/165, apud Carlos Lindenberg). 

Assim, o que é da exclusiva competência do Presidente da 
Repóblica, encontra abrigo na Ciência das Finanças, não no Direito 
Financeiro. 

Sobre a distinção entre Ciências das Finanças e Direito Finan­
ceiro, ensina Ruy Barbosa Nogueira: 

"Como é sabido, várias ciências podem ter por o-bjeto 
material de estudo o mesmo campo ou matéria. Assim, tanto 
a Ciência das finanças como Direito Financeiro estudam a 
atividade financeira do Estado. Entretanto, o que as distinw 
gue é o objeto formal, ou seja, o método, o sistema ou prisma 
pelo qual estudam esse mesmo objeto visando a alcançar, 
cada uma, a finalidade do estudo que didática e cientifica­
mente lhe é atribuída" (Nogueira, Ruy Barbosa, Direito fi. 
nanceiro, S. Paulo, J. Bushatsky, 1964 pág. XVII). 

Vemos pois, que a Ciência das Finanças estuda a atividade 
financeira do Estado, enquanto o Direito Financeiro tem· como 
objeto formal de sua abrangência, apenas a disciplina jurídica desses 
campos. 

O Professor Aliomar Baleeiro assevera que: "A Ciência das 
Finanças é um estudo ontológico de todos os complexos aspectos SO· 

ciais do fenómeno da atividade fin!lnceira dos governos, ao passo 
que o Direito Financeiro se limita aos aspectos jurídicos daquela 
atividade" ("Direito Tributário Brasileiro", 5• ed., Rio, Forense, 
pâg. 6). 

Não há faJar-se, dessarte, em infringência do disposto no art. 57, 
item I, da Constituição. 

No tocante à transgressão ao item IV, do mesmo- artigo-, aludido 
pelo insigne relator, não encontramos, data nnla, nenhuma pertinên., 
cia. Não há como confundir-se organização judiciária com direito 
ju~iciário. Este é o complexo de principias e leis que regem a ativi· 
dade do Poder Judiciâ.rio, na administração da Justiça. Aquele 
consiste na enumeração, condições e competência material·e territo· 
rial dos juizes e dos serventuários da justiça. 
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Ademais, entendemos que a proposição, oriunda da Câmara 
dos Deputados {18 de abril de 1972 e subscrita pelo nobre Deputado 
Laerte Vieira) precede o Código de Processo CiVil em vigor (Lei 
nt 5.869, de li de janeiro de 1973), onde foi regulamentada generica­
mente a matéria de honorários, sem prejuízo da presente discussão. 

Pelos motivos expostos, reiteramos a nossa convicção de que a 
matéria é essencialmente de direito processual civil e, por isso, não 
vemos nenhum óbice de natureza constitucional. 

Quanto ao mérito, parece-me salutar a iniciativa. As dividas fis­
cais sofrem, com a sua cobrança p()r via de execução, acréscimos 
com juros, correção monetária e multa. Esses encargos elevam enor­
memente a dívida, sendo assim um exagero o gravame com hono­
rários de advogado, que devem estar abrangidos pela multa.· Esse 
não é o caso da execução por dívidas pessoais, as quais não sofrem 
aumento por multa e correção monetária, mas se cobram pelo seu 
valor acrescido tão só de juros. 

Por esses motivos, o meu voto é pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 7 de maio de 1975.- Jolé Llndoso. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR HENRI· 
QUE DE LA ROCQUE 

O Projeto de que se trata visa a exclusão da parcela de hono­
rários na cobrança da dívida ativa da U niiÍo Federal. 

O Relator da matêria nesta Comissão, o ilustre Senador Leite 
Chaves, em longo e brilhante parecer, concluiu pela sua injuridicida­
de e inconstitucionalidade, enquanto que o eminente Senador José 
Lindoso, em voto não menos brilhante, opinou por sua aprovação, 
considerando-o jurídico e constitucional. 

Em que pese o brilho com que se houve o último dos eminentes 
Senadores, que se louvou em Pontes de Miranda e Aliomar Baleeiro, 
tenho que razão assiste ao Relator do processo. 

A distinção, feita pelos doutos autores acima citados, existe e é 
de ser respeitada. E é ela, exatamente, que me conduz à adesão do 
voto do Senador Leite Chaves. 

A vedação constitucional, consubstanciada no artigo 57, item I 
da Emenda Constitucional n' I, de 1969, faz com que seja privativa 
do Poder Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre maté~ 
ria financeira, não atingindo essa limitação, portanto, a iniciativa de 
leis que disponham sobre direito financeiro. 

Dai haver o eminente Senador José Lindoso asserido que o 
Projeto ern estudo é constitucional porque dispõe sobre direito finan· 
cciro. 

Se tal ocorresse, constitucional seria o Projeto. Todavia, a distin­
ção, que todos fazemos, entre direito financeiro e matéria financeira, 
mostra~ nos que é da última que trata. o Projeto em estudo. 

Invocando o lúcido ensinamento de Pontes de Miranda, no qual 
se louvou o Senhor Senador José Lindoso, temos que: 

"Lei que permite a emissão de papel-moeda ou que 
suspende a incidência da lei de imposto, ou cria ou diminui 
taxa, ou contribuição de melhoria, é lei de matfrla 
ftnanc:elra." (O grifo é nosso.) 

E continua o rnesmo autor: 

"São leis de matfrla ftnuc:elra, por exemplo, as que 
criam, alteram ou extinguem impostos ou outros tributos, as 
que apenas distribuem rendas (não as que regulam distribui­
ção das rendas ou de renda) e as que abrem os créditos ou lan· 
çam os impostos do art. 22." (Comentários à Constituição 
de1967, com a Emenda n• 1, de 1969, Tomo lll, pãg. 165.) 

O projeto em estudo pretende a extinção da taxa de que trata o 
Decreto-lei nt 1.025, de 1969, a qual é paga a título de honorários 
prefixados pela cobrança da dívida ativa da União. 

Essa taxa tem o seu produto recolhido por inteiro aos cofres 
póblicos da União Federal, como renda sua. A sua extinção, como a 
sua criação ou redução atenta contra o disposto no art. 57, item 1 
da Carta Magna, exceto se do Poder Executivo fosse a iniciativa. 

Assim sendo, tenho que o projeto em causa é inconstitucional, 
pelo que acompanho o voto do eminente Senador Leite Chaves, 
como a devida Yenla do ilustre Senador José Lindoso. 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 1976. - Henrique de La 
Rocque. 

PARECER N• 1.017, DE 1976 
Da Coml•io de Constltulçio e Jusdça 

Ao Projeto de Lei do Senado, nt 266, de 19?6, que "cria 
o Conselho de lntepaçio de lnvndmento.tf destinado a avaUar 
operações de qualquer natureza, referentes a fuslo e lnrorpoo­
rações, aqulslçio de controle aclonúlo e ceulo de adYo; 
dimensionar o Impacto do inl'e&timento externo direto de capi­
tal estrangeiro, e cW. outras proYidênciu". 

Relator: Senador JOié Sarney 

O projeto sob nosso exame, apresentado pelo ilustre Senador 
Itamar Franco, tem como objetivo restringir a atuação do capital 
estrangeiro no País, quando parasitâria, isto é, destinada a campos 
onde foi pioneira a iniciativa brasileira, criando, para tal controle, 
um Conselho de Integração de Investimento, vinculado à. Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República. O novo órgão vigiaria 
"as operações de qualquer natureza, referentes a fusões e incorpo· 
rações, aquisição de controle acionário e cessão do ativo" das empre· 
sas, pendentes de sua prévia aprovação,analisando,em todos os casos: 

a) a nacionalidade das pessoas jurídicas participantes das 
mencionadas operaÇÕes; 

b) o setor a que pertencem as respectivas sociedades, bem assim 
a participação percentual do capital brasileiro e do capital estran­
geiro estabelecida para o setor, dentro dos limites e vedações da Lei; 

c) o alcance e a adequação dessas operações à política brasileira 
de capitais. 

Pelo art. 39 do Projeto, cumpriria ao Cll, "no caso de investi­
mento externo direto de capital estrangeiro, dimensionar o impacto 
deste sobre à economia brasileira, tendo em vista": 

a) a contribuição à economia do Pais, por unidade de capital 
investida ou a investir, em termos de emprego de mão de obra; 

b) o grau de absorção tecnológica e de geração interna de 
tecnologia, decorrente desse investimento; 

c) a sua localitaçào geográfica, considerada a política brasileira 
de desconcentração especial do desenvolvimento; 

d) a sua compatibilidade com a politica brasileira de proteção 
ao meio ambiente. 

O art. 4"' dispõe sobre a publicação dos pareceres conclusivos 
do Conselho, enquanto o art. 59 qispõe sobre a sua composição, 
com representantes dos Ministérios da Fazenda, Agricultura, 
Indústria e do Comércio, Relações Exteriores, Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, Estado-Maior da.s Forças Arma· 
das, Confederações Nacionais da Indústria, do Comércio e da 
Agricultura (empregadores e trabalhadores), com mandato de dois 
anos improrrogâveis, escolhidos, c;:m votação secreta, um Presidente 
e um Secretârio, com mandato bienal. 

O art. St considera nula a operação referente a fusões, incorpo­
rações, aquisição de controle acionário e cessão de ativo, de que 
participem uma ou mais sociedades, com capital superior a dez mil 
salários mínimos, sem a apreciação prévia do CU, enquanto o art. 99 
disciplina o direito de preferência e o art. 10 a participação do capi­
tal estrangeirco 

Finalmente, determina o art. 11 que ··a cada periodo de três 
anos o Conselho de Integração de Investimentos publicará a lista dos 
setores reservados aos capitais brasileiros, bem assim os abertos ao 
capital estrangeiro, no interesse da economia brasileira". 

Trata~se de matéria de direito financeiro, cumprindo a esta 
Comissão manifestar-se, também, sobre ..;, m6rito, ademais por 
configurar, ao mesmo tempo, providências de caráter administrativo 
(art. 100,1, 6, do Regimento Interno do Sena:do). 



nue.~on>•1976 DIÁIIO DO CONGRESSO NACIONAL(Socio U) 

Sob este aspecto, a iniciativa só merece elogios, em primeiro lu~ 
gar pela sua exata sujeição. :!OS t:ânones da téc!lica legislativa c. final~ 
mente, por envolver matéria da maior relevância rtacional, tratada 
com propriedade e clareza, no intuito de munir o Poder Executivo de 
um instrumento que lhe propicie, plenamente, o controle dos in1ietti­
mentos. estrangeiros no Pafs, com vistas a interesses peculiarf~IJ)Os 
do nosso desenvoivimento. 

Entretanto o projeto parece-nos desenganadarnente inconstitu 
cional. ' 

Dizem o att. 57 e seus itens I e 11 de. Con,stituição: 

•· Art. 57. t da competência exclusiva do Presidente da 
República a iniciativa de leis que: 

1- disponham sobre matéria financeira; 
11 - criem cargos, funções ou empregos públicos ou 

aumentem vencimt·.ntos ou a. despesa póblica." 

O projeto dispõe, implicitamente, sobre matéria financeira, 
porque·o proposto Conselho iria "dimencionar o impacto do investi­
mento externo direto de capital estrangeiro", ultrapassando essa 
atuação, com vistas ao "alcance e a adequação à polf~ica de capi­
tais", o simples intervencionismo econômico. 

O Projeto cria fiUIÇõen 'pdbllcaJ, ao confi!lr novas atribuições a 
funcionários ou repreaelltlllteS dos diversos Ministérios no Conse­
lho. E, não especificando a sua gratuidade, mas atribuindo-as a 
representantes da iniciativa privada, também aumentará despesas 
púb\icas. 

Não menos relevantc:s atentar para o art. 81, item V, da 
Constitul.ção, bt nrbh: 

"Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

V- dispor sobre a estruturação, atribuições e funciona­
mento dos órgãos da administração federal." 

Ora, o Projeto não apenas cria um no"llo Conselho, vinculado a 
um órgão da Presidência da República: apresento., também, sua 
estruturação e atribuições. 

Assim, concordando, no mérito, com as intenções do projeto e 
reconhecendo sua fidelidade à técnica legislativa, somos pela sua 
rejeição, à vista da inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, 1·1 de dezembro de l976. Aedoly Filho, 
Presidente- Joai Sarney, Relator- Otto Lehmann- Joeé Undoeo 
- Nelsoo Clll'llelro - Leite (:bavea- Heitor Dlu- ltaiMo Coelho. 

PARECERES N•S 1.028, 1.029 e 1.030, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 147, de 1976, que 
"determina que os emt:»regados de estações do interior farão jus 
a remuneração COITespondente ao regime de "pront1dio11

1 pe­
las bora que excederem às da jornada normal de trabalhe''. 

PARECERN• 1.028, DE 1976 
D.a Comlssio de Con~tnlçio e Justiça 

Relator: Senador Otto Lebmann 

Pelo Prl?j~to ora submetido ao exame dest!i Comissão, de auto· 
ria do ilustre Senador franc) Montoro, pretende.se nova redação 
para o artigo 243 da Consolidação das Leis do Trabai,ho (Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943) a fim de que os empregados de esta­
ções do interior, "cujo serviçü for de natureza intermitente ou de 
pouca intensidade", façam jus .à remunerao;ào ~·correspondente ao re­
gime de "prontidão", pelas heras que excederem às da jornada nor­
maJ de trabalho". 

Pela legislação vigente-ttrt. 243 de CLT~ tais empregados fo­
ram expressamente exclufdos da preceituação geral sobre duração do 
trabalho, "sendo-lhes, entretanto, assegurado o repouso continuo 
de dez horas, no mínimo, entre dois períodos de trabalho e descanso 
semanal". 

Esta, a solução encontrada, quando se baixou a leg1slação traba­
lhista, para empregados que notoriamente desenvolvem tarefas ame-­
nas em determinados trechos ferroviários, dispondo largamente de 
tempo ocioso no seu trabalho intermitente ou de pouca intensidade. 

Na justificação do Projeto, o autor apresentou farta documenta .. 
ção doutrinária que favorece a sua iniciativa, transcrevendo acór~ 
dàos e opiniões que valorizam a oroposição. 

A f!osso ver, não existe qualquer justificativa, de ordem jurídica, 
p~a a exClu-são de determinadas categorias profissionais das 
Jreceituações gerais da Lei Trabalhista. As exceções explicam-se, 
seguramente, pelo estágio de cultura jurídica em que nos encontráva# 
mos há mais de duas décadas passadas. A essa época, lambêm o 
trabalhador rural não mereceu qualquer amparo da legislação, o que 
se corrigiu mais modernamente. As empregadas domésticas, hoje 
assistidas pela Previdência Social,- Igualmente não mereciam qual­
quer- amparo em tempos ainda recente ... 

A legislação, pois, refletidos os diversos estágios evolutivos por 
que passa um povo, vai-se aprimorando no correr dos tempos, gra# 
ças aos avanços e conquistas que se registram na vida social de uma 
Nação. 

A exceção feita aos reteridos empregados de estações do inte­
rior, sob análise jurídica rigorosa, é discriminatória e descabida. Em 
primeiro, pela dificuldade de objetivar-se o critério que fixe a 
"intermitência" ou a "pouca intensidade" de um serviço; em segun. 
do, pela injustiça social de atribuir-se tal característica profissional 
excepcional somente aos empregados de estações do interior; em ter. 
ceiro, por discriminar empregados dentro de uma mesma empresa e, 
entre os próprios empregados exercitantes de uma mesma função, 
discriminar entre os que são ou não do interior, 

O tempo ocioso de determinados empregados ferro"lliários é 
efetivamente notório, mas também essa ociosidade, além de indepen­
der da vontade do empregado, é "intermitente". O empregadO 
permanece ocioso, fisicamente, nos intervalos entre duas tarefas, mas 
está obrigado a manter~se atento, entre uma tarefa e outra, para 
cumprir os seus deveres de empregado. 

O conceito de ociosidade, aliás, talvez não seja o mais adequado 
para definir os momentos de folga de um empregado de estação do 
interior. Todos os que, por ell:periência de vida, conhecem tais empre. 
gados, sabem que o Chefe de estação tem de estar permanentemente 
alerta para os sinais Morse do seu telégrafo. Se vai a uma pescaria, 
nas proximidades da estação, a mulher e os filhos incumbem-se dessa 
vigilância diuturna aos pequenos sinais que, não traduzidos ou res­
pondidos a tempo, podem causar grandes tragédias. 

Os demais empregados de uma estação de interior têm preocupa­
ções equivalentes - com as cargas, a limpeza, a manutenção das Ji. 
nhas, etc.-, que excedem os horãrios das passagens dos trens. 

Evidentemente,' há os que trabalham mais, hâ os que trabalham 
menos, conforme o movimento ferroviário das suas estações, e jã ai 
começa· o efeito ínju~to de uma discriminação que não tem razão 
jud(ÍtCá de ser. O critério da "intermitência" e da "pouca intensida­
de" ·abr~nge a todos, nivelando os que trabalham mais aos que traba­
lham menos. Por outro lado, razões emocionais podem fazer com 
que um empregado de estação do interior viva profissionahnente 
mais tenso do que um empregado de estação ativa e atarefada. Nin­
guém pode confirmar ou desmentir a ocorrência de tal fato. 

Ora, outro é o objetivo do Direito Social. Nele, não cabem as 
exceções condicionadas a critérios subjetivos de avaliação. 

O tempo ocioso de um empregado, num sistema de economia de 
mercado como o adotado pelo nosso Pais, é problema técnico a ser 
resolvido pelo empregador, nunca pela Lei. 

Ressalte-se que o Projeto pede para tais empregados de estações 
do interior "remuneração correspondente ao regime de "prontidão"; 
pelas horas que excedúem às da jornada normal de trabalho". Isto é, 
que os mesmos percebam dois terços do salário-hora normal, confor­
me estabelece o § 31' do artigo 244 da CLT. 
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A proposição, então, busca vencer uma primeira etapa, sem 
maiores estremecimentos para situações empresariais que vêm de lon­
ga data. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nO? 147, de 1976, por constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 29 de setembro de 1976. - Gustal'O 
Capanema, Presidente em exercício - Otto Lebmanu, Relator -
Hehídio Nunes- Eurico Rezende- Leite Chans- Henrique de La 
Rocfllle- Heitor Diu -Italfvio Coellto. 

PARECER N•1.029, DE 1976 
Da Combdo de Leglslaçio Social 

Relator: Senador Domiclo GondJm 

Com a alteração redacional do artigo 243 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o ilustre Senador Franco Montoro objetiva esta­

, belecer que os empregados de estações do interior que executem 
serviços de natureza intermitente ou de pouca intensidade façam jus 
à remuneração correspond_eJ1te ao regime de "prontidão''. pelas 
horas que excederem às da jornada normal de trabalho. 

Em abono da sua iniciativa,-salienta o ílustre Autor: 

"Acreditamos que a sohição ora proposta concilie os 
interesses das ferrovias e de seus empregados do interior, no 
tocante à duração do trabalho e à remuneração das horas 
extras. 

O projeto reconduz os citados ferroviários à jornada 
normal de 8 horas. Ao mesmo tempo, considera como de 
"prontidão" as horas em que o trabalhador permanecer à 
disposição da empresa, "além da jornada normal''. 

A figura da "prontidão" está devidamente explicada no 
§ 3v do art 244 da CLT, como sendo o regime em que o 
empregado fica nas dependências da estrada aguardando or· 
dens. Ora, o empregado das estações do interior permanece 
no recínto de trabalho - porquanto a própria residência 
dificilmente se encontra distante da estação e quase sempre é 
de propriedade da ferrovia- não apenas aguardando ordens 
mas pronto para cumprír suas tarefas, sendo assim inteira· 
mente cabível considerá·lo de "prontidão" pelas horas exce· 
dentes às da jornada normal. 

Finalmente, dete'rmina o art. 243 da CLT, com a nova re· 
dação proposta, que as horas de "prontidão" tenham a 
remuneração prevista para esse tipo de serviço, ou seja, 2/3 
do salário·hora normal, conforme prevê o § 3'~ do art. 244 da 
mesma CLT. 

A remuneração das horas de "prontidão'' compensará a 
permanência à disposição da ferrovia para execução dos ser~ 
viços intermitentes ou de pouca intensidade, característicos 
das estações do interior. Em contrapartida, a redução de 
mais de _I /3 do ônus com o pagamento de horas extraordiná~ 
rias aos multicitados trabalhadores (normalmente a hora 
extra é paga com acréscimo sobre o salário·hora} tornará a 
nova obrigação perfeitamente suportável pelas ferrovias." 

O legislador, ao excluir determinados empregados da proteção 
deferida pelo artigo 238 da CLT ao ferroviário em geral, que manda 
computar, como de trabalho efetivo, todo o tempo em que o empr~· 
gado obtiver à disposição da estrada, não o fez sem justa razão. Isso 
porque, só discriminou aqueles cujos ser-..iços sejam de natureza 
intermitente ou de pouca intensidade, vale dizer, os que executam 
suas tarefas em condições amenas, e, portanto, que estão menos sujei­
tos à fadiga excessiva. 

Acresce: ainda, que a maioria desses empregados, além da 
garantia de repouso contínuo de dez horas, no mínimo entre dois 
períodos de trabalho e do repouso semanal, não tem despesa alguma 

~ com moradia e transporte, vez que residem em casas da própria ferro~ 
via localizadas, quase sempre, nas proximidades ou no próprio local 
de trabalho. 

À vista do exposto, e como a medida ora proposta beneficiaria 
uma categoria de empregados, das menoS sacrificadas, gerando, em 
contrapartida, um grande ônus ·para as ferrovias brasileiras, já tão de· 
ficitárias, somos pela rejeição do PLS nP 147, de 1976. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976. - Nelson Camei­
ro, PrCsidente - Domítlo ComUm, Relator - Henrique de La 
Rocque -Jarbas Passarinho- J essé Freire. 

PARECER N•I.OJO, DE 1976 
Da Conú.,ão de Serviço Púbfi<o Civil 

Relator: Senador Itamar Franco 

De autoria do ilustre Senador Franco Montoro, o projeto de lei, 
em exame, visa a dar nova redação ao art. 243, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para que os empregados de estações do interior fa· 
çam jus à remuneração correspondente ao regime de "prontidão", 
pelas horas que excederem às da jornada normal de trabalho. 

Os empregados "horistas" das estãções ferroviãrias, excluídos 
expressamente da "preceituação geral sobre duração do trabalho", 
(art. 243, CLT), são reconduzidos, pela proposição, à jornada 
normal de trabalho, ao mesmo tempo em que considera como de 
"prontidão" as horas em que o trabalhador permanecer à disposição 
da empresa. 

O art. 244, § 3~> da CLT, explica que a figura da "prontidão" é o 
tempo em que o empregado fica nas dependências da estação, aguar· 
dando ordens, pronto para a execução de suas tarefas: o que, por si 
só, justifica considerar as horas excedentes às da jornada normal, co· 
mo de "prontidão", como bem lembrou o ilustre autor em suajustifi· 
cativa. 

Não será demais lembrar.se que é considerado tempo efetivo de 
serviço, aquele em que o empregado executa ou aguarda ordens e 
que a intermitência ou a pouca intensidade do serviço ê decorrência 
direta do tipo de trabalho prestado, mas que se reveste da caracterís· 
tica de grande responsabilidade; por isto mesmo é merecedor de retri· 
buição, razões por que nada vendo que possa invalidar o presente 
Projeto, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, J9 de dezembro de 1976. - L'zuo Bar· 
boza, Presidente - Itamar Franro, Relator - Otto LehmiDD -
Mauro Benel'ides. , 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Através da Mensagem O<? 193, de 1976, o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Doutor Georgenor Acy· 
lino de Lima Torres, Corregedor da Justiça Militar, para exercer o 
cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente 
do falecimento do Ministro Alcides Vieira Carneiro. 

Com vistas à apreciaçào da matéria, a Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar·se hoje, às dezoito horas e trinta 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. l9.Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 316, DE 1976 

Introduz modlflcaçio na Consolldaçio das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.19 O parãgrafo único do art. 513, da Consolidação das Leis 
do Trabfilho, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.l53 ... ..................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Os •indicatos de empregados' terão, 
outrossim, as prerrogativas de: 

a) fundar e manter agências de colocação; e 
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b) fiscalizar os critérios adotados- pelas empresas que 
constroem imóveis fi:nanciados pelo BNH para seus associa­
dos." 
Art. 2<~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'>' Revogam-se as disposições em contrário. 

J Uitdflcaçio 

A medida aqui preconizada consubstanci-a reivindicação justa e 
oportuna da Federação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas. 

Com efeito, embora dispondo de um amplo aparelhamento le­
gal, para regrá-lo em seus mínimos detalhes, o Sistema Financeiro da 
Habitação exercita-se sem qualquer participação dos sindicatos de 
empregados, inclusive, espedalmente, nos assuntos que a esseS dizem 
respeito direto, estreito, como o da construção de moradias para seus 
associados. 

Ora, os trabalhadores, ele per si, não têm- nem jamais terão­
condições de exercer qualquer fiscalização sobre os critérios 
adotados pelas empresas que constroem imóveis residenciais para 
eles, com financiamentos do BNH, os quais, critérios, podem ser os 
mais racionais e convenientes, mas também podem ser os mais absur. 
dos e prejudiciais. 

Assim, nada impede - antes, tudo aconselha - que realizem 
tal fiscalização por intermédio de sua entidade de c1asse, esta geral­
mente melhor aparelhada para uma tarefa como a aqui pleiteada. 

Sala das Sessões, 3 de de:zembro Qe 1976. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 

Apr<>va a Consolldaçlo do Leio do Trabolbo. 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar, perante as autoridades adnlinistrativas ejudiciâ· 

rias, os interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal 
ou os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou 
profissão exercida: 

b) celebrar convenções coletivas de trabalho; 
c) eleger ou designar os representa.ntes da respectiva categoria 

ou profissào liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos 
no estudo e solução dos probl~!mas que se relacionam com a resPecti­
va categoria ou profissão liberal; 

c) impor contribuições a todos aqueles que participam das cate­
gorias econômicas ou profi.ssionais ou das profissões liberais, 
representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências de colocação. 

············································· ·········· 

(Às Comissões de Consriruição e JUstiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENfE·{Magalhães Pinto)- O projeto lido serâ 
publicado e encaminhado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. ]\".Secretá­
rio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N•631, DE 1976 

Requeremos urgência, no:; termo~ do art. 371, alínea b, do 
Rcginwnlo. par:t n Prc>ido de l..-<!i da Càmara n9 109, de 1976, quere· 
gula li ckiç;in p.tr.l prdi·itr1. vkc-prcfcito e vereadores, nos municí-
pio.~ que rkixar:rm oll· f; t 110 di:t I) de novembro de 1976. 

S:tla da.~ Se~~'"''· l <f•· •1<'1cmhr,, llc 1976.- Ruy Santo!!l. 

REQUERIMENTO No 632, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b do 
Regimento, para o Oficio n9 S/20, de 1976, do Governador do 
Estado de Minas Gerais. solicitando autorização do Seriado Federal 
para realizar operação de empréstimo externo. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1976.- Ruy Santo!!l. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do art. 375, H, 
do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 27 de outubro passado, quando os representantes do 
Nordeste nesta Casa foram recebidos em audiência pelo eminente 
Presidente Ernesto Geisel, eJtpressou Sua Excelência preocupação 
com o desmatamento e a conseqüente erosão do solo naquela região. 
Referiu-se ao grave problema da queda do volume d'água do rio Sào 
Francisco, demonstrando plena consciência da urgência do 
equacionamento e solução do problema, de tão grande significação 
para o futuro brasileiro. 

Há muito que nos preocupamos com ele, razão pela qual foi 
com satisfação que tomamos conhecimento de noticiário, publicado 
na imprensa do dia 30 de outubro deste ano, anunciando estudos e 
providências de órgãos governamentais que objetivam afastar amea· 
ça tão alarmante. 

Com a participação de 120 técnicos de empresas de energia elé­
trica, representantes da Secretaria Especial do Meio-Ambiente, 
Ministério da Agricultura, Departamento Nacional de Âguas e Ener· 
gia Elétrica, Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal e de 
outros órgãos federais e estaduais, realizou-se, no Rio de Janeiro, 
uma reunião sobre proteção de reservatórios. Encerrando esse 
encontro, o Presidente Antônio Carlos Magalhães, da 
ELETROBRÁS, revelou que várias áreas do território brasileiro po­
derão ser desapropriadas para proteger as bacias hidrográficas e 
preservar o meio ambiente. Os estudos, nesse ser;ttido, já foram deter­
minados pelo Ministro das Minas e Energia, após autorizados pelo 
Presidente Ernesto Geisel. 

Acrescentou o Presidente da ELETROBRÁS que as conclusões 
da Reunião Técnica sobre Preservação de Reservatórios- Reflores­
tamento e Assoreamento - servirão de base Para o inicio dos 
estudos determinados pelo Governo Federal. 

Naquele encontro de três dias no Rio de Janeiro, os técnicos 
conclUíram que a erosão e o conseqilente assoreamento dos 
reservatórios é fato grave que afeta a qualidade da água e a capaci­
dade de armazenamento ~as represas, prejudicando ainda os equi­
pamentos das usinas hidrelétricas. 

A solução do problema - dizem os técnicos - poderá ser 
adiada. Há conveniência de se reunir órgãos e entidades responsáveis 
por programas nas grandes bacias hidrográficas, para somar recur­
sos técnicos e financeiros e evitar a duplicação de projetos. Concluiu­
se que a solução do problema transcende o âmbito das empresas de 
energia elétrica ou de qualquer outro órgão, isoladamente, pelas 
áre'l.s envolvidas e o volume de recursos exigidos. 

Sr. Presidente, esse é um velho problema, que há muito 
preocupa seriamente o Governo e a todos que dele têm conheci·· 
menta. A grande imprensa brasileira tem dado importante 
contribuição para a conscientização de tão .~éria ameaça. 
Infelizmente, a imprt:vidência secular nos c~Ioca. h.,;,_, frente à 
questão grave, complexa, urgente e de solução sobremorJo onerosa. 
Salutar é verificar que órgãos do Governo Federal realizam estudos 
técnicos em conjunto, visando a enfrentâ·la em seus móltiplos 
aspectos, para a preservação do que nos será cada dia mais essencial. 

Ainda segundo informações dadas à imprensa pelo Presidente 
da ELETROBRÁS, com base nas conclusões, foi recomendada a 
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criação de quatro grupos de trabalho. O primeiro estudarâ a 
coordenação das atividades conservacionistas em cada uma das prin~ 
cipais bacias )lidrográficas. O segundo grupo estudatã a obtenção de 
recursos para os programas prioritários de conservação dos 
reservatórios e cursos d'água. O ter~eiro grupo cuidará das necessi· 
dades de conservação do solo e de ~embate ao àssoreamento nas 
bacias hidt:ogrâficas, envolvendo a elaboração de projetos 
específicos. O quarto grupo, finalmente, estudará rnedidas que evi­
tem a poluição de reservatórios e cursos d1âgua por indústrias, 
projetos agropecuários e despeJ'os urbanos, propondo, se necessário, 
alteração na legislação vigente. · 

Conforme dissemos no início, sentimos a grande preocupação 
do Presidente Ernesto Geisel com problema tão grave para o Brasil, 
quando com Sua Excelência estivemos, nós, Senadores, que aqui 
representamos os Estados do Nordeste. Foi, portanto, com 
satisfação que tomamos conhecimento das declarações feitas pelo 
Dr. Antônio Carlos Magalhães, pois revelaram~noS elas que a 
ELETROBRÁS, juntamente com diversos órgãos lil.o Governo 
Federal, realiza estudos e jâ inicia ação que, executada, livrarâ o 
Brasil de um de seus mais graves problemas, afastando terrfvel 
ameaça que pesa sobre o futuro do País. A preservação das bacias 
hidrográficas é de vital significac:;ão para o Brasil, urgentes se 
tornando todas as medidas necessárias para isso. Da mesma forma, é 
imperioso que preservemos riquezas naturais que poderão ser. 
aniquiladas rapidamente, como se dá com a fauna e flora da 
Amazônia, a, fim de que, naquela região, não se repita o que 
desgraçadamente se deu no resto do Pafs! , 

Concluindo, Sr. Presidente, afitmamos nossa confiança no Prest­
dente da República, no Ministro das Mif1as e Energia e no Presidente 
da 'ELETROBRÁS, cujas informac:;ões dadas à imprensa recebemos 
com satisfação. A ELETROBRÁS, estamos certos, saberá corres­
ponder ao que dela espera o País, como setor vital para o nosso 
desenvolvimento. (Muito bem! Palrnas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Orestes Quêrcia. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco, por cessão 

do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem.Jevisão d() orador.)- Sr. Presidente, Srs. 

. Senadores: 
O assunto Light volta a ser de: batido, agora sob a fonna de urna 

proposta de compra, encaminh~<la por um gru{)o de ern~r~sãrios 
brasileiros, reunidos numa denominada Empresa Brastleua de 
Participações S.A., proposta esta que estaria sendo estudada nas 
mais elevadas esferas do Poder Executivo. 

A opinião pública brasileira desconhece os termos do que seria 
esta proposta de compra, havendo quase certeza, no entanto, de que 
a proposta exi~te, tal a rnovimenutção dos principais interessados em 
torno dos setores federais encarregados de decidir a questão. 

Não r~sta dúvida quanto a transcendência da matéria. A Light é 
uma grande empresa, que prosperou na produção e distri~uiç~o de 
energia elétrica consumida nos principais centros poR_ulac10nats do 
País. 

O Sr. Ruy Santos (ARE~A - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Apesar de não ser dado 
ao estudo dessas questões, quefo dizer ·a V, ~x' que, nos jornais de 
ontem, hâ uma página quase inteira sobre essa transação. Confesso 
que não li, mas sei que era referente a essa compra. 

O Sr. Eurl<o Rezende (ARENA - ES) -Na Gazeta Mercandl. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB MG) - Agradeço o 
aparte. V. Ex•, nobre Senador Ruy Santos, terâ oportunid~;~.de de ver, 
no discorrer da matéria, que vou me referir a isso. 

Iniciou a Light as suas atividades no Brasil nos primeiros anos 
deste século, tendo sido, dada a sua importância em termos econômi· 
cos e o seu prestígio social, sempre muito bem representada e 
relacionada. 

Por tudo isso é que nos preocupam os seguidos rumores de 
encámpação dessa empresa, e mais recentemente a existência de uma 
propqsta concreta de compra. 

Devemos, portanto, ponderar a matéria, observando diversos 
ângulos importantes, capazes de permitirem uma conclusão final, 
que, sobretudo, esteja de acordo com os altos interesses nacionais. 

A compra .do acervo da Light por um grupo de empresários 
brasileiros, em primeiro lugar, estaria significando a nacionalízação, 
sem estatizar, de uma empresa colocada na situação de produtora de 
um insumo essencial, estratégico e de alto conteúdo, em termos de 
segurança nacional. 

Vendo a questão de um outro ângulo, no entanto, a light tem 
encontrado dificuldades de expansão no campo da produção de 
energia elétrica, desde a criação da ELETROBRÁS, desaparecendo 
portanto um problema que ainda estaria existindo em outras áreas, 
ou seja, de desnacionalização do parque produtivo instalado no Pafs. 

Além disso, a encarnpação, ou mesmo a simples compra do 
acervo da companhia, ao invés de afastar a possibilidade de outras 
desnacionalizações, abriria campo a novas, na medida em que a 
empresa hoidlna que comanda o grupo permaneceria funcionando no 
País, e agora, dispondo de recursos extras, num momento em que o 
crédito, de um modo geral, estâ submetido â inúmeras restrições. . 

Desse ponto de vista, portanto, estaríamos diante apenas de 
uma troca de lugares. A Light desde que comprada por empresârios 
brasileiros, estaria, digamos assim, nacionalizada. Enquanto isso, e 
na mesma proporção, o mesmo grupo estrangeiro que no momento 
detém o controle acionário da empresa disporia de recursos num 
montante tal que lhe permitiria, e com maior liberdade, prosseguir 
na compra de empreendimentos diversos existentes no País e nãQ 
sujeitos às restrições, a começar pelas de ordem constitucional, 
definidas para as concess.ionârias de serviços públicos. 

Em tudo isso não podemos também deixar de interpor a nossa 
estranheza diante do continuado interesse do grupo controlador em 
abrir mão da Light. 

Possivelmente, encontraremos a explicação para isto muito mais 
na aproximação do término do período de concessão do serviço, ·do 
que propriamente devido aos lucros reduzidos que porventura a cornM 
panhia venha apresentando. t extensa a lista do endividamento 
externo da Light, o que se pode veritkar pela análise do 11ltimo 
relatório da empresa, quando sabemos que esse é um dos mecanis­
mos preferidos pelas multinacionais para a remessa clandestina de 
lucros e, conseqüentemente, reduzir os lucros reais no interior do 
Pais.. 

E dificil, doutra parte, acreditar numa redução dos lucros da 
empresa nos últimos anos, quando exatamente houve urna imensa 
preocupação com a denominada verdade tarifária, assim definida 
pelo artigo 167 da Emenda Constitucional n~' l, de 1969:. 

"Tarifas que permitam ajusta remuneração do capttal, o 
melhoramento e a expansão dos serviços e asseguram o equilí­
brio econômico e financeiro do contrato." 

Se, ainda que dispondo de um beneficio desse porte, a empresa 
apresenta resultados não compensadores, o que de resto não ocorre 
com as outras empresas do setor, é dd se acreditar que a Light atingiu 
a fase dos rendimentos decrescentes dos seus equipamentos. A partir 
daí seria difícil justificar a encampação, ou mesmo a compra do 
acervo dessa empresa por um grupo privado nacional, a menos que 
tenhamos chegado a um grau muito elevado de irracionalidade 
econômica. 

Quanto a isso, somos o primeiro a acreditar no contrário, haja 
vista o poderio financeiro representado pelo grupo da EMBRAPAR, 



DIÃliiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Süodo4 1141 

o qual, por sua vez, muito mais do que nós, não desconhece as im1-
meras oportL.midades que o Pais ainda apresenta em termos de 
investimento. em diversas regiões ou setores do nosso vasto territó­
rio. 

Invertendo o raciocínio, chegamos ao fato de que as concessões 
de que dispõe a empresa estão próximas do período em que cadu­
carão, e para este ponto chamo a atenção do nobre Senador Ruy 
Santos. Não é a primeira vez em que isto acontece. Um parecer 
famoso, da Procuradoria-Geral do Estado da Guanabara, de 1960, 
refletia sobre o problema: 

"Na verdade, que pretende o Grupo Light, com tais 
investidas, agora, no expirar dos prazos- das concessões? -
Simplesmente lançar uma cortina de fumaça que lhe possibili­
te a fuga aos compromissos contratuais, notadamente 
aqueles que dizem respeito à entrega de todos os seus bens em 
perfeito estado de conservação." 

Este parecer da Procuradoria-Geral do Estado da Guanabara; 
repito, é de 1960. Notar bem a data: 1960. 

Não seria de admirar que isso estivesse ocorrendo mais uma vez, 
quanto mais quanto a empresa apresenta resultados não compen­
sadores nos últimos exercidos, por força precisamente, não resta dú­
vida, da obsolescência dos seus equipamentos. 

Agora, porém, a inves.tida da Light Observa uma sutileza maior, 
porquanto outros são os tempos. A investida vem sob a forma da 
encampação pelo Estado, ou pela compra por intermédio de um gru­
po privado nacional, o que não afasta o problema principal, e de que 
os equipamentos da empresa estão sendo supervalorizados, em fun­
ção dos resultados que apresentam. 

Doutra parte, resta outra questão, que se articula à anterior. 
Digamos que o grupo privado nacional adquira o acervo da Light e 
dentro de certo tempo, se aperceba da inviabilidade de pr'osseguir a 
atividade. Qual será a safda, se não a da encampação pelo Estado, 
aumentando a estatização que a empresa privada nacional comhate, 
antes mesmo do término da concessão do serviço? 

De qualquer ângulo que se analise a matéria, dificilmente poder­
se-á encontrar uma forma de justificar o interesse da Lgiht em ser 
encampada, desde que este é o problema. 

A encampação, afma1, sendo de empresa estrangeira acresceria 
a dívida externa do País, c: poucos, pelo menos hoje, e~tariam em 
condições de argumentar favoravelmente ao aumento das responsa­
bilidades fmanceiras do Pais. 

Resta uma última observação. De maneira nenhuma somos 
contra ~ p~ssagem ao controle brasileiro de empresas de capital 
estrangetro mstaladas em nosso território. Tanto assim que, ainda 
recentemente, apresentamm• projeto de lei nesse sentido e que cria. 0 

Conselho de Investimentos e está para ser estudado pela Comissão 
de ConstituiçAo e Justiça do Senado. Mas para isso diversas 
preliminares devem ser levantadas e vistas de,ntro de um' conjunto 
que, por fim, atenda aos interesses maiores da Nação brasileira. No 
caso presente, acreditamos que a encampação ou a compra do 
acervo da Light não representa hoje uma prioridade verdadeira, pois 
~ue outras aí estão na ordem do dia, principalmente a de substituir 
Importações. Energia não importamos, produzimos internamente, 
nas inúmeras hidrelétricas espalhadas por todo o território 
b~asileiro: E mais ai~da, do t.otal da energia elétrica distribuída pela 
Ltg~t mut~o pouco. e ~ro~uz,do pela própria empresa, que, antes, é 
mutto ma1s uma dtstnbutdora. Ela distribui cerca de 50% e produz 
na faixa de lO%, aproximadamente. 

Acreditamos, assim, que: caso exista capital brasileiro ocioso na 
atualidade •. o ~u~ .é diflcil, dada a escassez de crédito hoje existente, 
que este SeJa dmgtdo, estimulado, aproveitado na produção de bens 
e serviços necessários ao prosseguimento do desenvolvimento bra· 
sUeiro. As oportunidades de investimentos produtivos aí estão. ·Resta 
aproveitá-las, lançando mão dos instrumentos legais hoje existentes, 
sobretudo- e chamo a aten1;ão da Casa, mais uma vez _ a Lei das 
Sociedades Anônimas •. a qual, segundo um dos seus autores, que 
tam~m encabeça a lista dos empresários nacionais reunidos na 

EMBRAPAR, representa um dos mais vigorosos estímulos ao 
desenvolvimento econômico do País. 

Pelo menos isso foi dito aqui no Senado. 

O Sr. Eurico Reunde (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Senador Itamar 
Franco, congratulo-me, inicialmente, com V, Ex• peta maneira 
serena e absoluta isenção temperamental com que está l!nfocando 
um assunto que, realmente, no campo econômico-financeiro, é o que 
mais recebe a atenção nacional, ou seja, a atenção nacionJl\ volta-se 
mais para ele. Segundo os jornais, h'ã grupos que pretendem formar 
uma empresa holdlna e desejam adquirir o acervo da [jght. Em 
primelro lugar, devemos destacar os grandes serviços prestados pela 
Light ao Brasil. Qaundo obteve a concessão. há muitos anos, o Pafs, 
obviamente, não tinha recursos para esse empreendimento, e o seu 
comportamento em favor dos interesses nilcionais, principalmente 
no eixo São Paulo-Rio, tem sido digno de encômio~. ~ urna 
empresa .que não merece críticas maiores e não é acusada de deten­
tora de. um capital colonindor, espo1iativo. 't. uma empresa 
estrangetra que desfruta, realmente, do apreço popular e do respeito 
governamental. Mas tudo isso, naturalmente, não vai inOuir paia 
que se estimule ou se desestimule a realização do negócio (>rojetado. 
O assunto tem de ser encarado com muita acuidade, porqu~ -como 
diz V. Ex• - são envolvidos, aí inúmeros problemas não só no que 
tange ao desenvolvimento sócio-econômico do País mas até mesmo a 
sua segurança nacional. Estou certo de que, se a proposta for 
encaminhada ao Governo, ela será estudada cuidadosamente 
rigorosamente, e o Governo do Presidente Ernesto Geisel, sério,' 
austero, seletivo em torno de opções. dará a orientação e, mais do 
que isso, uma decisão compativel com o interesse nacionaL Daí por 
que desejo congratular-me com V. Ex•, por trazer ao debate do 
Senado e, por via de conseqUência, à atenção nacional esse problema 
que, realmente, preocupa e é objeto da curiosidade de todo o Pafs. 
V. Ex• merece, por este motivo, a sinceridade das nossas 
congratulações, principalmente, o respeito pela maneira como 
V. Ex• encara o problema. Mas quero colocar outro dado no 
pronunciame.nto de V. Ex•, o de que, tudo indica, é a noticia que 
corre, o Projeto das Sociedades Anônimas, aprovado pelo Congresso 
Nacional e já com o respectivo autógrafo nas mãos do Senhor 
Presidente da República, vai ser sancionado integralmente. Se isto 
ocorrer, será consagrada, pelo Executivo, a emenda do nosso 
eminente colega Senador Otto Lehmann. Essa emenda não permite 
que o controle acionário seja vendido, senão quando ocorre o acordo 
de todos os acionistas, portanto, inclusive os minoritãrios, ou então 
em licita~ão pública. Eu queria oferecer a V. Ex• mais esse subsídio e 
com isso então, V. Ex• deve fazer votos para que a ''Emenda 
Lehmann" realmente vingue, na futura Lei das Sociedades 
Anônimas. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Agradeço o 
ser~no aparte de V. Ex', nobre Senador Eurico Rezende, que vem 
enr.Jquecer o meu pronunciamento. V. Ex• traz, evidentemente, 
maJores subsídios a este pronucniamento; demonstra, na sua 
condição de Vice-Líder, a sua preocupação também para com esse 
~lto problema, lembra a Lei das Sociedades Anônimas. E tLqui nós 
mvertemos: nós é que pedimos a V. Ex• que o Senhor Presidente da 
República não vete a "Emenda Lehmann", emenda que realmente 
interessa a todos nós. 

Mas continuo, Sr. Presidente. 

Espera.mo~ que dentro dos próximos anos, caso o grupo priva­
do que se dtspoe a comprar o acervo da Light concretize a transação 
o Governo, por quah:)ucr motivo, não seja compelido a encampar~ 
empresa por um preço excessivamente elevado, - chamo a atenção 
da Casa também- mormente quando, em poucos anos, ao que pare-
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ce em 1981, a subsidiária paulista terá findo o seu prazo contratual, 
revertendo integralmente ao Governo brasileiro o seu patrimônio. 

Por último, sem entrar na análise da moeda em que será 
realizada a compra, certamente em dólares, o que submeterá a 
transação a constantes e elevadas flutuações cambiais, resta conside­
rar a garantia do Governo brasileiro, ·sustentada na nota publicada 
pela BRASCAN - Administração e Investimentos Ltda; nos 
princ{pais jornais do País. 

No seu aparte, o Sr. Senador Ruy Santos se lembrou de que os 
jornais haviam noticiado essa compra. Mas mais importante é hoje a 
nota publiaada pela BRASCAN, quando ela diz que todos os 
pagamentos teriam a garantia do Governo brasileiro. 

Pertuntamos nós: por que essa garantia? 
Esperando a mais râpida resposta. 

Ademais, no momento em que o País se debate com problemas 
de balanço de pagamentos, uma elevação excessiva da dívida externa 
somente poderâ acentuar as distorções já existentes. 

A compra da Light, à primeira vista, é atentatória aos interesses 
nacionais. Amanhã, encaminharei à Mesa do Senado projeto 
estabelecendo que nenhuma transação superior a 1% (um por cento 
do Orçamento da. União, possa ser realizada sem a aprovação do 
Senado Federal. 

Na hora em que o povo brasileiro estâ sofrendo as conseqUên­
cias de uma grave crise econômica, não se pode admítír que uma 
transação dessa natureza seja feita sem o devido esclarecimento da 
opinião pública, através do Congresso Nacional. 

O governo passa, os Ministros passam, nós passamos, mas a 
Nação permanece. Não se pode comprometer o seu futuro por erros 
dessa natureza. 

O Governo Geisel por certo, não dará o seu apoio a esta transa­
ção. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
outro aparte~ 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Eurlw Rezende (ARENA- ES)- O episódio, porém, re­
flete- e isso numa outra ordem de idéias- que nem sempre os emi­
nentes Senadores Marcos Freire e Paulo Brossard têm razão, quando 
ocupam a tribuna e os microfones desta Casa, e o fizeram recente­
mente, falando em nome do empresariado brasileiro, reclamam 
contra o Governo dizendo que esse empresariado estâ sofrendo res­
trições de crédito; não há drenagem de recursos financeiros; que a 
indústria nacional está em crise. Segundo li nos jornais, há uma série 
enorme de empresários brasileiros que desejam adquirir a Light. E 
li •. também, que essa transação seria da ordem de 7 trilhões de cru­
zeiros antigos, parece·me. 

O SR.IT AM,AR FRANCO (MDB- MG)- Cerca de 530 mi­
lhões de dólares. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Então nós chegamos 
à seguinte conclusão: sem contar os outros milhares e milhares de 
empresârios brasileiros, esses empresários dispõem de 800 milhões de 
dólares. Isto reflete a situação do empresariado, pelo menos -
acredito que uma parte tenha as suas dificuldades naturais - mas 
pelo menos a grande maioria, desenvolve, de maneira próspera, os 
seus negócios, os seus investimentos, as suas indústrias, o seu comér­
cio e, naturalmente, com um um gesto de colaboração do Governo. 
"Esse fato, por si só, prova que o empresariado brasileiro não está 
com o cinto tão apertado. Por outro lado, se o negócio não for feito, 
seria o caso de apelarmos para esses empresários que querem com­
prar a Light, para deslocar esses rabutosos recursos· para outros 
setores, em beneficio de nosso desenvolvimento econômico e, sobre: 
tudo, social. Então, se esse episódio da Light de nada valer, se tiver 
a duração das rosas de Mallerbe, ou â transitoriedade das manhàs de 
abril, ou a rapidez do óbito - como. aliâs, V. Ex• preconiza -

poderemos ter a certeza. de que esses recursos poderão se tornar 
disponíveis em favor de outros setores da economia nacional. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vou responder a 
V. Ex•, por partes. 

Os Senadores Marcos Freire e Paulo Brossard defendem o 
empresariado brasileiro - aliás \em sido a tônica do Movimento 
Democrático Brasileiro. As medidas monetaristas adotadas pelo 
Governo, com a restrição do crédito, elevação dos juros, têm ·feito 
com que a pequena e a média empresa- isto é importante salientar 
a V. Ex•- maioria neste País- não esse grupo que quer comprar a 
Light - estão realmente sofrendo dificuldades em função das 
medidas monetaristas adotadas pe[o País, naquele sentido de conter 
a inflação. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• que 
cu desdobre um pouco o meu pensamento? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) -li sempre um pra­
zer dialogar com V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex•, quando 
ocupa a tribuna, é um mosqueteiro sentimental, isto é, atrai todos 
nós pela sua simpatia. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado. 
Se não houver ironia, agradeço. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não hâ ironia. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Então, recebo 
com satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O Senador Ruy 
Santos deu um aparte muito râpido a V. Ex• Eu fiz questão de me 
alongar mai~:. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - V. Ex• me 
confunde. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Primeiro, é que a 
simpatia de V. Ex• nos conduz a aparteá-lo. Quer me parecer que a 
forma mais atenciosa, a forma melhor de atenção parlamentar é o 
aparte, é a intervenção, seja a favor seja contra. E V. Ex• não pode 
achar que seja ironia, porque na conta-corrente da nossa amizade, 
sou um devedor relapso permanentemente. 

O SR. 1T AMAR FRANCO (MDB - MG) - O devedor sou 
eu, Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Quero dizer a V. Ex• 
o seguinte, a respeito de dificuldades de empresas, de médias e pe­
quenas empresas: isso é muito relativo, porque hoje, no Brasil, se 
V. Ex• fizer um levantamento, verá que nunca, em época alguma, se 
criaram, se multiplicaram tantas oportunidades para ll ex.istência de 
empresários. V. Ex• é muito mais novo do que eu, mas, no meu tem­
po de trinta anos de idade, eu conta~a os empresários da minha cida­
de de Vitória, pelos dedos da mão, porque só havia empresário, àque­
la época; de um modo geral, seguindo a tradição paterna. Era através 
da sucessão, hereditária ou não, de negócios de avós para os pais e, 
destes, para os filhos. Hoje, não posso contar- eu que contava com 
os dedos da mão- hoje não posso contar com os cabelos da cabeça, 
e V. Ex• vê que ainda tenho bastante cabeleira, o número de em­
presários no meu estado, na minha cidade. De modo que multi­
plicaram os empresários e isso, naturalmente, foi em virtude da polí­
tica econômico· financeira do Governo. Não vou dizer que seja deste 
Governo só; nós tivemos um Governo de muito desenvolvimento 
neste País, que foi o Governo do Presidente Juscelino Kubitschek. 
De modo que antigamente era muito dificil aparecer um empresãrio, 
hoje é muito fácil. Então, é profundamente melancólico, senão mes­
mo contraditório, dizer-se que a culpa de algumas dificuldades 
setoriais que sofre a pequena ou mé~ia indústria, cabe c deve ser 
dehitada ao Governo. São dificuldades que passam, são dificuldades 
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interinas, são dificuldades transitórias. V. Ex• vê, por exemplo, um 
pequeno empresário em dificuldades para capital de giro, o que mais 
repercute. Mas, se esse em:::~resãrio se dispuser a vender o patrimônio 
físico que conseguiu amealhar, graças ao gestos creditícios do Gover­
no, ele poderá se considerar um homem rico. Então, nós devemos re­
ceber com reserva essas criticas que se fazem ao Governo, de que ele 
é culpado das dificuldades. Mas esse!!. empresários, se hoje estão expe­
rimentando dificuldades-- e isso reflete as dificuldades conjunturais 
do País,- nós não podemos aceitar este tipo de crítica, porque, num 
julgamento isento, nós temos de reconhecer que a figura do empresa­
riado neste País, que no passado era um grupo escasso em cada Esta· 
do, e grupo dominante, esta figura foi imensamente democratizada 
no Brasil de hoje. Era o aparte que desejava dar a V. Ex.• agora, fora 
do assunto da Light, mas que exprime uma verdade que ninguém 
pode negar. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Eurico 
Rezende, não vamos discutir aqui o aparecimento de novas indós· 
trias, no País, mas de qualquer forma V. Ex.• há de concordar que há 
poucos meses o Governo çonfessava uma inflação de 44%, e tomou 
medidas monetaristas: restringir o crédito e permitir o acréscimo de 
juros. V. Ex" se referiu, por exemp\o, ao Senador Marcos Freire e ao 
Senador Paulo Brossard, sobretudo ao Senador Paulo Brossard, e 
lembrou aqui o problema da Ferrovia do Aço e da AÇOMINAS em 
que o Governo brasileiro, por um decreto·lei, esquecia o equipa­
mento similiar existente nc· País. Mas não vamos desviar do assunto, 
o Sr. Presidente já me chama a atenção, e eu então vou terminar este 
pronunciamento em relaçã·:> à compra da Light. O Governo passa, o~ 
Ministros passam, nós pa~•samos, mas a Nação permanece. Não se 
pode comprometer o seu futuro, por erros dessa natureza. O Gover­
no Geisel, por certo, não dará o seu apoio a esta transação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
para uma breve comunicaç.ão, ao nobre Senador Franco Montara. 

OSR. FRANCO MO:'ITORO (MDB- SP. Para uma comuni­
cação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O Diretório Nacional do MOB, reunindo-se, resolveu expedir a 
seguinte Nota: 

"NOTA DO DIRETÓRIO NACIONAL DO MDB 
EM 3·12·76 

O Diretório Nacional do Movimento Democrático 
Brasileiro surpreendido pela cassação de mandato do 
Deputado Estadual LeOnel Jólio, declara: 

I -O programa partidário considera o AI-5 instrumen· 
to antidemocráticc e condena a sua aplicação, em qualquer 
caso, especialmentf~ por suprimir o direito de defesa; 

2- No caso concreto, o M DB tomou todas as providên­
cias legais e estatutárias cabíveis, estando convocado, para 
decisão no dia 9 próximo. o Diretório Regional de São 
Paulo, com prazos os mais sumários e integral respeito ao 
direito de defesa; 

3 - Igualmente o Tribunal de Contas do Estado ao 
determinar a reposição, decidiu encaminhar a matéria ao exa­
me do Judiciário; 

4- Verifica~sf~. portanto, que o ato de cassação impediu 
a legal e regular decisão dos órgãos partidários e judicantes, 
prejudicando as providências em curso nas respectivas instân­
cias. 

O uso do arbítrio e a nt:gação da lei." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Peço a palavra, como 
Uder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tem ~palavra, 
como líder, o nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

É penoso ocupar-se a tribuna para enfocar assunto dessa nature­
za, como o que acaba de mencionar o eminente Líder do MDB, Sr. 
Senador Franco Montara. Mas, a iniciativa foi de S. Ex'- e o seu 
pronunciamento salienta que o adonamento do Ato Institucional nq 
5, contra o deputado paulista, significa um retrocesso em nossa 
caminhada democrática. Mas, se examinarmos com isenção o episó· 
dia, chegaremos à conclusão mel<~.ncólica de que a alta cúpula do 
Movimento Democrático Brasileiro foi a maior culpada pelo desfe­
cho que teve o escândalo verificado na Assembléia do grande Estado 
bandeirante. 

A imprensa de São Paulo e do País, há vários meses levantou a 
questão daquela chocadeira de ilicitudes, clamando por providências 
e deixando escoar-se algum tempo que fez, em primeiro lugar, o 
Diretório Regional do MDB de São Paulo, e finalmente, o Diretório 
Nacional da honrada agremiação. 

Lembro-me perfeitamente, Sr. Presidente,_ e isto está na memó­
ria de todos, que a primeira nota oficial do MDB foi uma manifesta­
ção pálida, discreta, refletindo até conivência no sentido de apani­
guar correligionários seus. Mostre-se esse documento aqui agora, 
que obviamente não tenho em mãos, e a interpretação mais 
superficiária nos conduz à certeza de que a nota oficial do MDB era 
praticamente discricionada quanto à sua credulidade. No entanto, a 
imprensa reagiu contra a nota do MDB; Correntes se formaram, 
umas entendendo que se tratava de uma política do emipente e 
honrado Governador Paulo Egydio, no sentido de distrair a opinião 
pública e procurar, na exploração do episódio, prejudicar 
politicamente o M DB. E outras correntes se formaram também, uma 
das quais se colocando frontalmente em favor do parlamentar acusa­
do da prática de corrupção. 

Houve llm trabalho de pressão muito grande, e lembro·me que 
nesse episódio destacou.se o nobre Deputado João Cunha, que teve 
que fazer vários discUrsos para que a direção partidária, em termos 
regionais, adotasse qualquer providência. Enquanto na Câmara dos 
Deputados alguns elementos da representação paulista condenavam 
o procedimento daquele parlamentar de São Paulo, hoje cassado, 
pedindo providências até mesmo para evitar o desfecho que hoje se 
verificou, chamando por medidas mais enérgicas da, parte da direção 
partidária, acusando esta mesma direção de comportamento dóbio 
E isto consta nos Anais da Casa congênere. Enquanto aquilo corria 
lá, nesta casa, Sr. Presidente, não houve um representante do MDB 
que erguesse a sua voz, o seu gesto contra aquele espetáculo que cla­
mava por providências, que degradava o Legislativo paulista, que 
afrontava a opinião póblica brasileira. Mas, só recentemente o 
Diretório Nacional do MDB se reuniu para estudar o caso. Por quê 
o fez, Sr. Presidente? Fê-lo depois da reação legítima e saneadora do 
Tribunal de Contas de São ,Paulo; fê-lo principalmente depois que se 
instaurou uma ação popular em torno daquele episódio. E hoje o que 
verificamos é que não tínhamos, absolutamente, certeza, pelo 
contrário, duvidávamos, de uma ação saneadora por parte da Dire­
ção Partidária do MDB. E diante desses fatos, diante dessa 
condescendência, diante dessa omissão, diante desse vigor que 
deveria caracterizar a Direção do MDB, que havia sido tão ostentó­
rico, tão carbonário, tão intransigente, tão iconoclasta contra o 
Governo Federal no chamado caso das mordomias, chegando-se à 
conclusão, Sr. Presidente, de que o MDB desejava procrastinar a 
apuração dos fatos e alcançar o desate que deveria ser saneador, não 
teve outra alternativa, Sr. Presidente, o eminente Presidente Geisel, 
senão a de acionar o instrumento de ex.cessão democrática, para 
remover definitivamente o monturo que infelicitava a Assembléia de 
São Paulo. 

Ouço V. Ex". 

O Sr. Orestes Qufrda (MDB-SP) - Nobre Senador Eurico 
Rezende, sinto-me na obrigação de pedir a V. Ex• um rápido aparte, 
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para, evidentemente, resguardar o nosso Diretório Nacional que fez 
a sua manifestação entendendo que cabia ao Diretório Regional 
deliberar a respeito do assunto. Quero que V. Ex• saiba que de 
maneira nenhuma pretendo, com este aparte, um mínimo gesto de 
defesa do Deputado Leonel Júlio. Sempre entendi, desde que ele as­
sumiu a Presidência do Legislativo paulista, que ele não tinha condi-

. ções de ser o Presidente da Assembléia Legislativa de São Paulo. 

O SR. EURICO REZENDE !ARENA-ES)- V. Ex• Enten· 
deu intimamente, mas nunca manifestou esse entendimento sobre o 
episódio da corrupção, aqui na Çasa. V. Ex• se omitiu. Aliás, nin­
guém do MDB se manifestou sobre a corrupção da Assemhl;.ia Legis· 
1lativa de São Paulo, aqui, na Casa. 

O Sr. Orestes Quérda (MDB- SP)- V. Ext co ·redeu ou 
não o aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA-ES) - Concedo o 
aparte a V. Ex.• 

O Sr. Orestes Quércla (MDB-SP)- Então, V. Ex.t por genti­
leza, respeite o meu aparte. Eu dizia, sem ainda ter chegado a época 
do processo Leonel Júlio, que sempre entendi que ele não tinha con­
dições de ser Presidente da Assembléia Legislativa e lutei para que 
ele não o fosse, na época oportuna, quando ainda era candidato. In­
felizmente ele se elegeu Presidente. 1:. ,sso que eu queria dizer a 
V. Ex.•. Não quero, de maneira nenhuma, defender o Sr. Leonel 
Júlio. Nunca quis defendê-lo. O que pretendo é resguardar que, m 
realidade, o Diretório Regional do M DB, em São Paulo, tomou pro­
vidências na época oportuna. Ainda ontem, quando vencia o prazo 
de 48 horas para o Deputado Leonel Júlio apresentar sua defesa, o 
Presidente do Diretório Regional de São Paulo, Deputado Natal 
Ga1e, não aceitou a prorrogação de 6 dias, pedida pelo interessado: 
deu, tão-somente, 24 horas de prazo. Havia, portanto, no espirito 
da Direção Partidária do MDB em São Paulo, a intenção de agir 
com rapidez, de resolver com rapidez. E mesmo antes do parecer do 
Conselho de Ética, o Diretório Regional de São Paulo já havia 
marcado, para o próximo dia 9, uma reunião para deliberar a respei­
to desse assunto. Na realidade, com a responsabilidade que tenho de 
Senador do meu Estado, eu não poderia vir a plenário, como talvez 
V. Ex• esteja reclamando que eu viesse, a condenar ou absorver 
quem quer que seja sem julgamento. Se o referido Deputado estava 
sub-jud(ce, estava sendo julgado pelo Diretório, se estava pendente 
uma deliberação do Tribunal de Contas que saiu ontem, somente, 
como poderia V. Ex.• pretender que eu viesse fazer um discurso 
apoiando ou condenando a quem quer que seja? Eu estava esperando 
que o Diretório Regional deliberas~e. O Diretório estava, realmente, 
apressando o processo. O Deputado Natal O ale estava apressando o 
resultado. O que entendo é que, na reunião do dia 9, o Deputado 
Leonel Júlio devería sofrer uma punição; não sei qual seria. Eu tinha 
a minha opinião de qual deveria ser a punição. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA-ES) - V. Ex• não 
sabe qual seria a deliberação. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB-SP)- Seria a deliberação de 45 
pessoas. Não posso adiantar a V. EA• o que as 45 pi:ssoas iriam deli­
berar, mas entendo que haveria punição do Deputado Leonel Júlio, 
dentro dos trâmites legais, dentro daquilo que a lei possibí\ita ao 
MDB fazer. Agora, entendo que o Governo precipitou os fatos; o 
Governo. sequer. esperou a manifestação do Diretório Regional do 
MDB,Iegítima.legal; adiantou-se aos fatos. Nós, ainda hoje, víamos 
um comentário na Folha de S. Paulo, comparando este fato ao ocorri­
do aqui no Senado relativo ao Senador Wilson Campos. Mas os ca­
sos são diferentes porque houve uma deliberação do Senado absol­
vendo o Senador Wilson Campos. Só depois o Governo tomou a me­
dida extrema. No caso atual, é diferente. O Governo não esperou 
que o MDB tivesse a oportunidade de ;ulgar um dos seus membros, 
tornou a atitude precipitada ~ no meu modo de entender ~ não espe­
rando que o M DB tomasse uma decisão. 

Na minha opinião, deveria haver uma punição do Deputado Leonel 
JUlio. Mas, gostaria, neste aparte, de resguardar que o Diretório 
Regional do MDB estava, realmente, através do seu Presidente, prin­
cipalmente, que fazia plantão dia e noite no Diretório, interessado 
em resolver, o mais rápido possível, o problema em São Paulo, den­
tro dos trâmites legais, dentro daquilo que o MDB tem condições de 
fazer, de acordo com as leis existentes. V. Ex.t não pode, de maneira 
nenhuma, no meu modo de entender, condenar o MDB de omissão; 
isto, eu não aceito. Realmente, estou dando este aparte para resguar­
dar o interesse do nosso Diretório Regional do MDB. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Aliãs, eu não 
ia trata: Jo assunto hoje, Ex•. \ iniciativa do eminente Senador Fran­
co Montara é que me condl'Ziu à tribuna. 

O Sr. Orestes Quérda(MDB- SP)- Agradeço, então, a genti­
leza de V. EJ(t em tet dado este aparte para que eu pudesse prestar 
este esclarecimento. Muito obrigado. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu per­
guntaria a V. Ex.•: quando a Assembléia Legislativa aprovou ore~ 
la tório de uma Comissão de Inquérito exibindo a corrupção? 

O Sr. Orestes Quérc:la (MDB - SP) - V. Ext estã fazendo 
menção a um outro fato relacionado com o Deputado Leonel Júlio. 

O SR. EURICO REZE:-IDE (ARENA- ES)- Foi o primeiro 
caso de corrupção. Aquilo foi um desdobraménto. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- O Diretório Regional... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não. Estou 
perguntando a V. Ex• a respeito da Assembléia Legislativa. Quando 
foi que a Asseni.bléia Legislativa proclamou. a São Paulo e à Nação 
que havia corrupção e grave na Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo? 

O Sr. Orestes Quércla (MDB - SP) - Faz um mês ou dois. 
Não sei. Mas.euqueroqueV. Extsaiba ... 

(Trocam-se apartes simultâneos.) 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não, Ex• ... 

O Sr. Orestes Quêrcia {MDB - SP) - ... do seguinte: que foi 
um Deputado do MDB ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- O MDB não 
agiu ... 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- V. Ex.• me permite ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... não agiu 
com a presteza que a gravidade do episódio exigia. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Permite V. Ext um rá~ 
pido aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Houve con· 
temporização. Houve correntes a favor do Deputado p:iulista que foi 
cassado, e correntes contra. 

O Sr. Orestes. Quércla (MDB- SP)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Houve a con­
trovérsia. V. Ex.•, mesmo, diz aí que tinha a impressão que ele ia so~ 
frer uma punição. Não sabia qual era ... 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Eu não posso prever o 
que é que um Colegiado de 45 pessoas vai decidir. Eu não sou pito­
nisa, eu não tenho a bola de crista\. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Mas, V. Ex• 
sabe que num episódio daqueles ... 

O Sr. Orestes Quértla (MDB'- SP) - Eu entendo que seja 
assim. 
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O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... num episó· 
dia daqueles ... 

O Sr. Orestes Quérda (MDB - SP}- Mas, eu não sei qual 
seria o resultado da decisà:> do colegiado. 

O SR. EURICO RElo:ENDE (ARENA- ES)- ... a pena, nó 
âmbito partidário, teria que ser capital. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Quero que V. Ex• me 
permita um aparte para esclarecer o seguinte: a questão relativa à 
Comissão de Inquérito, realmente, foi uma demonstração de que o 
MDB é um Partido essencialmente democrático. Um Deputado do 
MDB (ez a denúncia e foi instituída uma Comissão Especial de 
Inquérito. O Relator da Comissão Especial de Inquérito foi um Par­
lamentar da ARENA. Isto nós nunca vimos acontecer, por exemplo, 
aqui no Senado. Quando surge uma Comissão de Inquérito, em ge­
ral, a Presidência, que pouca participação tem na investigação, no 
inquérito, fica com o MDB. O relatório fica, em geral, com a 
ARENA. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• vai me 
permitir contra-apartear. V. Ex• está enganado. Na principal Comis­
são Parlamentar de lnqut:ríto, aqui nesta Casa, e que teve reper­
cussão nacional e internacional, a função de Relator coube ao Moyi­
mento Democrático Brasileiro, na pessoa do eminente Senador 
Adalberto Sena. Ele foi o Relator. 

O Sr. Lázaro Barboz,a (MDB-GO) - Permite V. Ex• um 
aparte, Senador Eurico Rezende? 

O Sr. Orestes Quértin (MDB- SP)- Permite .V. Ext? Só 
para terminar. Então, eu gostaria que V. Ex• soubesse- eu talvez 
não fosse Senador nesta época -. mas o fato é que foi feita uma 
Comissão... · 

O SR. EURICO REZIENDE (AR~N A - ES) - Depois desta 
não houve Comisão importante nenhuma, aqui. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Foi feita uma Comissão 
Especial de Inqué-rito. Um Parlamentar da ARENA i: que foi escolhi­
do para ser o Relator. Mas, isto não vem ao caso. Eu me lembrava, 
por exemplo, da Comissão Co MOBRAL, em que o Relatório foi fei­
to por um Parlamentar da ARENA, etc. 

O SR. EURIÇO REZI:NDE (ARENA- ES)- E o Presiden­
te foi do MDB. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB - SP) - Exatamente. Mas, o 
que quero ressaltar é que houve uma investigação, aconteceram con­
clusões. O processo estava - vamos dizer - erri andamento . .O 
MDB, através do Diretório Regional, não havia recebido nenhuma 
comunicação. nenhuma denúncia para poder agir. Quando o Diretó­
rio Regional do M DB, através do coQ-hecimento dos fatos, das de­
núncias pela imprensa, tomou conhecimento do que ocorria com as 
contas do Deputado Leonel Júlio, tomou providências. E o Gover· 
no, simplesmente, entrou no meio, no momento em que o MDB esta­
va tomando providências, pura procurar rendimentos políticos com 
a cassação do Deputado. Re!.ta lembrar que referido Deputado seria, 
inevitavelmente, punido pelo próprio MDB, que tinha condições de 
fazê.Jo, mas dentro das normas legais, dentro das leis que dão pos· 
sibilidades ao M DB de agir n.:stescasos. 

O SR. EURICO REZK'IDE (ARENA- ES)- Sr. Presiden­
te, eu resrunderei ao aparte do nobre Senador Orestes Quércia e em 
seguida darei o aparte ao nob~e Senador Lázaro Barboza. 

O MDB pro.crastinoU, o MDB agiu, neste caso, vagarosamente 
no ritmo de saias coleantes. Quem disse isto foi o Deputado Jbão 
Cunha, que madrugou no levantamento da questão e no estímulo pa­
ra a punição do corrupto. 

O MDB, se não quisesse agir com lerdeza,- e lerdeza é conivên-
..:1a, j(;ru ....... , 

também-, se o MDB estivesse realmente preocupado com as ques· · 
tões éticas, morais, que saíam, que brotavam claramente daquele 
tormentoso episódio, teria tomado providências, com base no relató- · 
rio aprovado na Assembléia de São Paulo, relatório esgotante, deta­
lhado, onde o MDB tem maioria e poderia, perfeitamente, de posse 
desse documento insuspeito- porque a sua aprovação, obviamente, 
decorreu da manifestação majoritária e esse contexto majoritário é 
do MDB, na Assembléia de São Paulo- com base naquele relató­
rio, deveria ter, há muito tempo, reunido a Comissão de ~tica e, pos­
teriormente. o Diretório Regional. 

Mas, repito, o que fez o MDB? Tão logo se teve notícia do episó­
dio e com todas as caractedsticas de confiabilidade, de crença, clara, 
maciça, na ilicitude pr~ticada, o que fez a Direção Regional? Produ­
ziu uma nota pálida, Sr. Presidente, como se não estivessem os fatos 
já provados, claramente definidos, na sua qualidade, na sua quanti­
dade e na sua dimensão, no vasto terreno da corrupção e da choca-­
deira de ilicitudes. E Vem, agora, o eminente Sr. Senador Franco 
Montara e entende que p.unir um parlamentar corrupto, após a con­
descendência do seu Partido, significa um retrocesso na caminhada 
democrática no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Lembro a V. Ex• 
que o seu tempo está esJ!otado. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- O Governo, 
Sr. Presidente, estava na obrigação de suprir aquelas omissões e 
mostrar que retrocesso haveria se não houvesse a sentença capital 
decretada contra a corrupção. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
para uma breve comunicação, ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB. Para uma 
comunicação.)- Sr. Presidente\ Srs. Senadores: 

Nós, paraibanos, costumamos enaltecer os nossos valores 
hpmanos e esta atitude tem sido marcante na vida política do 
Estado. Sempre nos orgulhamos dos conterrâneos que galgam 
posições, mesmo que sejam os mais cruentos dos adversários. 

Mas, não é este propriamente o caso, pois, hoje. desejo 
homenl!gear um ilustre paraibano que não tem e nunca teve 
adversários em seu Estado. Pelo contrário, conquistou o respeito e a 
admiração de todos e tornou~se estimado. 

Este exponencial paraibano é o General-de-Exército Reynaldo 
Mello de Almeida que agora, no dia 10 de dezembro, ocupará o 
cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente 
da aposentadoria do Ministro General-de-Exército Jurandir de 
Bizarria Mamede. 

Este Plenário jã se manifestou, por aprovação unânime, fato 
raro de acontecer, sobre ·a mensagem do Presidente Ernesto Geisel 
que propôs o ilustre nome do General Reynaldo ao STM, o que 
muito significa e valoriza a indicação presidencial. 

O General Reynaldo rvfello de Almeida vai assumir a digníssima 
missão de ser Ministro do Superior Tribunal Militar, levando consi­
go uma imensa bagagem de conhecimentos acumulados ao longo de 
45 anos de atividade profis~;ional dedicados inteiramente à vida mili­
tar. 

O General Reynaldo é um profundo conhecedor dos problemas 
brasileiros. As diversas missões, cumpridas em áreas exigentes de 
análises e avaliações, de formulação de políticas e definições de 
objetivos, de proposições concretas de soluções, proporcioparam­
lhe uma excepcional experiência que assegura autoridade e 
competência sobre os fundamentais assuntos que envolvem as 
grandes questões nacionais. 

Algumas passagens da vida do ilustre homenageado 
demonstram quanto profícua tem sido a sua laboriosa e diversificada 
participação em relevantes setores. Assim, destaco os !\eus quatro 
anos e meio como membro do corpo permanente da Escola Superior 
de Guerra, que possibilitaram aprofundar-se nos estudos e debates 
~·><~ ..._ :;vuu:., .... -...- . _:..,,.j_,.,,.,, ... ;-..; .... :vnal. Como lnst; .,tur Chde na 
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Escola de Cotnando e Estado-Maior do Exército; como Subchefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas; Vice-Chefe do Estado-Maior do 
Exército e Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior do 
Exército, teve oportunidade de exercitar seus conhecimentos dos 
grandes problemas brasileiros. As elevadas funções de Chefe do 
Departamento Geral de Serviços e, logo a seguir, de Comandante do 
I Exército coroaram sua magnífica carreira militar, onde, mais uma 
vez, administrando grandes unidades, lhes proporcionou, a que 
muitos poucos é dado o privilégio, orientar e decidir sobre assuntos 
do mais alto ihteresse nacional. 

O General Reynaldo é a continuidade de outra tr<!ietória 
brilhante, na!)cida na Paraiba, que é o extraordinário brasileiro José 
América de Almeida, nome nacional, que se distinguiu nas ciências 
das letras e da política, um valor que honra e engrandece a nossa 
cultura, consagrada presença na história do Brasil como um dos seus 
melhores homens pliblícos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao vermos encerrado o ano 
legislativo de...\976, não poderia, como representante do Estado da 
Paraíba, deixar de fazer registrar nos Anais desta Casa, as minhas 
congratulações ao Senhor Presidente da República pela feliz 
indicação do General Reynaldo Mello de Almeida para Ministro do 
Superior Tribunal Militar, e ao mesmo tempo externar a satisfação e 
o sentimento de orgulho dos conterràneos do ilustre militar, um 
paraibano que muit'O deu a sua Pátria, e que poderá, ainda, muito 
contribuir na construção da grande Nação brasileira. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

OSR. MILTON CAIIRAL(ARE~A- PA)-Com muito pra· 
:~;er, nobre Senador Ruy Santos. 

,O Sr. Ruy Santos (ARENA - .BA) - A manifestação que 
V. Ex• faz não é apenas em nome da Paraíba, é uma manifestação 
em nome de todo o Brasil, que tem pelo ilustre militar o maior 
apreço e o maior reconhecimento aos seus méritos de cidadão e de 
Oficial superior do Exército. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PA)- Agradeço a 
intervenção do nobre representante do Estado da Bahia, pelo re­
conhecimento que faz - creio, em nome de todos os presentes - à 
figura ilustre do General R.eynaldo Mello de Almeida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o reconhecimento do mérito e a 
proclamação das virtudes dos homens que se destacam na vida 
pública formam escola, enriquecem as tradições e fazem projetar, 
sobre as gerações que estão vindo, luminares exemplos. Muito 
obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Stl:nador Dinarte Mariz, para uma breve comunicação. 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra, para uma breve comunicação, ao nobre 

Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

GOMPARECEM MAIS OSSRS. SENADORES' 
Altevir Leal - José Esteves - José Lindoso - Jarbas Pas­

sarinho - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Jessé Freire - Domício Gondim - Arnon de Mello -
Heitor Dias- Luiz Viana- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Leite Chaves - Otair Becker - Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Está terminado o 
período destinado ao Exoediente .. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
lh!ml: 

Votação, em turno único, do Requerimento, n'il 604, de 
1976, dos . S.enhores Sen~dores Lourival Baptista e Ruy 
Santos, sohc1tando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do pronunciamento feito pelo Doutor Nilson Holan­
da, Presidente do Banco do Nordeste do Brasil, em Recife, 
no dia 24 de novembro de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E O SEGUINTE O PRONUNCIAMENTO CUJA 
TRANSCRIÇÃO E SOLICITADA' 

"Na oportunidade de mais uma reunião do Conselho Delibera­
tivo da SUDENE, gostaríamos de trazer ao conhecimento dos Srs. 
Conselheiros algumas informações fundamentais sobre o desem­
penho do BNB no corrente ano e bem assim sobre as dificuldades de 
recursos que tivemos de enfrentar, nas últimas semanas, e que espera­
mos deverão ser superadas brevemente. 

No período de J9 de janeiro a 12 de novembro do corrente ano, 
o saldo de aplicações, globais do BNB cresceu de Cr$ 9,3 bilhões 
para Cr$ 12,8 bilhões. 

Dentro da política traçada pela atual administração, as opera­
ções de crédito rural e industrial, de longo prazo, apresentaram 
ritmo de crescimento ainda maior, passando de CrS 5,3 bilhões para 
Cr$ 8,6 bilhões, ou seja, apresentando expansão da ordem de 62% no 
mesmo período. 

O crédito geral (de curto prazo), como seria de esperar em uma 
fase de aguda escassez de recursos, não pôde experimentar qualquer 
expansão, tendo o BNB feito um grande esforço para mantê-lo ao 
nível de Cr$ 4,2 bilhões (saldo devedor) durante todo 0 ano. 

Mais recentemente, porém, dificuldades díversas forçararn o 
Banco a estabelecer, ainda que temporariamente, uma política mais 
restritiva, nessa área do crédito geral, em função de problemas e fato­
res que julgamos conveniente trazer ao conhecimento desse Canse· 
lho, para um adequado entendimento do esforço que a administra· 
ção do Banco vem fazendo para, na medida de suas possibilidades, 
evitar uma contenção maior de suas operações de curto prazo. 

Antes convém mencionar que, em sucessivos pronunciamentos e 
exposições, temos chamado freqüentemente a atenção das lideranças 
regionais para a necessidade de fortalecimento financeiro do BNB, 
com vistas a capacitá-lo à dar ao empresariado nordestino uma as­
sistência creditícia mais compatível com as suas reais necessidades e 
justas aspirações. 

E nesse partil;ular temos procurado demonstrar que a Institui­
ção, no que se refere a disponibilidade de recursos, tem enfrentado 
problemas de natureza estrutural (de longo prazo) e conjuntural (de 
curto prazo). 

Estruturalmente, o problema básico do BNB é a insuficiência de 
recursos estáveis, compatíveis com as suas funções de banco de de­
senvolvimento. 

A despeito dos progressos alcançados nos últimos dois anos, 
quando aumentou substancialmente o aporte de recursos do Gover­
no da União, o BNB e o BASA ainda continuam a ser as únicas 
instituições financeiras, da área federal, que não dispõem de fontes 
permanentes de recursos de longo prazo, adequadas às suas finalida· 
des instiulcionais. 
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Por outro lado, esses problemas estruturais. foram cOnsideravel­
mente agravados, nos últimos meses, por diversos fatores de nature· 
za conjuntural, a saber: 

•) elevação do de:pósito compulsório, em decorrência da Re· 
solução n9 388 do Banco Central; 

b) atraso no repasse ao BNB de recursos da ordem de CrS 600 
milhões do POLONORDESTE, aprovado em abril, e até agora não 
efetivado; 

e) realização d'as operações de emergência, nas regiões assola­
das pelas secas, cujo va.lor foi bastante superior ao limite global de 
financiamento concedido pelo Banco Central; 

d) acelerado desencaixe provocado por maciças saídas de recur· 
sos do PJN e do PROTERRA depositados no BNB; até 5 de novem­
bro, o BNB cumpriu saques nos seguintes valores: 

PIN ............................... Cr$ 2.493,5 milhões 
PROTERRA ...................... Cr$ 957, I 
Tobll .. , .................... , , ... Cr$ 3.4!0,6 milhões 

e) cumprimento da programação de desembolsos do FlNOR 
em ritmo superior ao fluxo de entrada de recursos. Até 16 do cor­
rente, as entradas do FINOR (inclusive subscrição da Uriião) tota­
lizaram Cr$ 2.821 milhõ<:s. No mesmo período, as saídas atingiram 
3.235 milhões (Assim o total de desembolsos do BNB, através do 
FINOR, PIN e PROTERRA atingiu Cr$ 6,685 milhões); 

f) suspensão, a partir de 16 de outubro, das transferências que 
vinham sendo efetivadas pelo Banco do Brasil, à conta do PIN, 
PROTERRA e FINOR, criando um deftclt de programação finan­
ceira completamente inesp::rado. 

Como era natural, todos esses fatores !imitaram, de forma ra­
dical, a nossa capacidade de o BNB ampliar a sua oferta de crédito, 
nos últimos meses, notadamente na área do crédito de curto prazo. 

O problema preocupo~ sobremaneira a admini-stração do Banco 
porque, a despeito da prioridade que temos atribuído ao crédito 
rural e industrial, não podemos ignorar a significativa importância 
do crédito de curto prazo, ,;:orno instrumento de apoio às atividades 
pordutivas da região, partJcularmente com relação ao setor indus~ 
trial. 

Por isso, durante toda a semana passada, juntamente com o Sr. 
Superintendente da SUDENE, tivemos oportunidade de manter 
amplos contactos com o Presidente do Banco Central e os Exm9s. 
Srs. Ministros do Interior e da Fazenda, visando a definir medidas 
especiais que permitissem: 

a) aumentar o volume de recursos destinados ao FINO R, ainda 
no corrente ano, vez que as opções efetivas em beneficio desse Fundo 
foram inferiores ao que havia sido previsto inicialmente; 

b) fortalecer financeiramente o BNB, a fim de que este possa 
manter um nível adequado de assistência crediticia, neste final de 
ano, superando os problemas conjunturais antes mencionados. 

Convém ressaltar que, dentro da sistemática legal vigente, o 
Governo Federa! já transferiu para o FJNOR, no corrente ano, 
todos os recursos a que faria jus o Fundo. E que o BNB, até 16 de 
novembro, efetivou liberaçÕf:S do FINOR superiores aos recursos 
recebidos durante todo o ano. -

Dessa forma, em função das opções efetivamente feitas pelos 
contribuintes, alguns poderiam mesmo argumentar que, a rigor, não 
existiria nenhuma razão pela qual o Governo Federal fosse obrigado 
a realizar qualquer suplementação de recursos para os Fundos 
Regionais. 

Ainda assim, sensíveis às dificuldades que poderiam ser criadas 
para a região em decorrência de qualquer descompasso entre investi­
mentos previstos e investimentos efetivamente realizados, os Ex.m2s. 
Srs. Ministros do interior e da Fazenda acataram todas as sugestões 
e ponderações da SUDENE e do BNB e estão vivamente empenha­
dos em definir esquemas espedais de aporte adicional de recursos 
para ambas as 1nstituições ainda no corrente ano. 

Na realidade, face ao interesse demonstrado por essas altas 
Autoridades Federais, acreditamos que os problemas conjunturais 

mencionados estajam completamente superados até o final deste mês. 
Todos sabemos das graves dificuldades que a economia bra­

sileira vem enfrentando há algum tempo. E temos consciência do 
esforço ingente que o Governo Federal tem desenvolvido para 
equilibrar o nosso balança de pagamento e conter o processo 
inflacionário. Recentemente, decisões penosas, foram tomadas 
reduzindo os investimentos programados para importantes áreas 
setoriais. 

Todavia, no contexto dessa política restritiva, preocupou-se o 
Governo em poupar o Nordeste. E agora constatamos que o Gover­
no vai mais longe, pois não apenas manteve como busca ainda 
aumentar os recursos destinados aos programas da região. 

b uma demonstração de coerência e de firmeza na execução da 
política de desenvolvlmento regiona1 que, como servidores públicos, 
folgamos em registrar e, como nordestinos, nos sentimos no dever de 
aplaudir". 

O SR. PRESIDENTE (Maga!h~es Pinto) -Item l: 
Votação, em turno único, do Requerimento n~ 605, de 

1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy · 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do discurso proferido pelo General Sérgio de Ary 
Pires, em homenagem às vítimas da intentona comunista de 
1935. 

Em votação o r~uerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. {Pausa.) 
Aprovado. Será feita a transcricão solicitada. 

E. O SEGUINTE O DISCURSO DO GENERAL SERGIO 
DEARY PIRES: 

"A nação brasileira renova a cada ano, a 27 de novembro, o 
culto à memória dos heróis que tombaram em defesa da pátria e das 
instituições, vítimas da insânia de um punhado de brasileiros 
desvairados, por ocasião da [ntentona Comunista de 1935, que 
violentou a consciência nacional i conspurcou as mais caras 
tradições de generosidade e de concórdia de nosso povo. 

Inspirados no mais acelerado patriotismo e fiéis aos sagrados 
preceitos da honra mili.tar, não vacilaram esses bravos companheiros 
em sacrificar suas vida,s, para impedir que se implantesse no pais 
uma ideologia contrária à nossa lndole e às nossas aspirações. 
Resistiram até o último alento, para que prevalecessem incólumes e 
fortalecidos os princípios de liberdade, fraternidade e justiça, que 
formam a essência da alma brasileira. Alguns foram abatidos em 
pleno sono, sem terem experimentado o amargo desgosto Qe 
identificar em seus algozes os próprios camaradas da caserna. 

Este momento de prece e de recolhimento, de pesar e d~ 
saudade, tem o sentido de uma verdadeira reunião espiritual, em que 
todo um povo se curva reverente ante as campas de seus heróis e 
revive seus próprios valores morais, na beleza e sobrançaria do gesto 
desprendido de seus mártires, revigorando sua fé nos destinos da 
pátria, que se alteia na fibra de seus filhos. na sua vocação histórica, 
na afirmação da sua liberdade, na convicção religiosa de seu povo e 
na fisionomia espiritual de sua gente. 

Neste encontro solene, que ê tambêm de tomada de consciência, 
tenho a honra de interpretar os sentimentos de todos os camaradas 
das Forças Armadas, aqui reunidas em torno de nosso comandante 
supremo, o excelentissimo senhor Presidente da República, na 
reafirmacão de que o edificante exemplo dos companheiros de 35 
continua bem vivo em nosso espírito. 

As Forças Armadas brasileiras, irmanadas com o povo, do qual 
emanam, estão vigilantes e p.rontas a repelir, no presente· como no 
pass.ado, as investidas destinadas a romper a nossa união, a separar­
nos de nossos concidadãos e a quebrantar as resistências da 
nacionalidade. ·,! 

Assim foi em março de 1964, quando, em causa.Comum com o 
povo, elas saíram às ruas e desencadearam a ~çào fulminante que 
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liquidou com a subversão, cujo maior incentivo e apoio provinham 
dos próprios homens de governo. O movimento de 31 de mar~o 
salvou a nação, restabelecendo a ordem, a tranqO:ilidade pública e a 
confiança do povo na austeridade e no espírito civico de seus 
dirigentes. 

Assim tem sido também nestes últimos 12 anos, na vigília 
incansãvel de todas as horas, para conter os surtos terroristas, as 
tentativas de organização de núcleos de agitação e os atentados de 
toda JJrdem. Nessa cruzada, não tem sido pequena a quota de 
sacrificio paga com o sangue generoso de nossos irmãos. Mais de 
uma centena de patriotas mortos e mais de trezentos feridos ê o saldo 
lúgubre dessa luta cruenta e torpe. que espalha a orfandade e a 
viuvez, ceifando preciosas vidas e promissoras carreiras, consagradas 
ao dever e plenas de idealismo. 

Os brasileiros de coração bem formado guardam, reconhecid()s, 
os seus nomes gloriosos, que, todavia, passam despercebidos na 
lembrança dos pseudodefensores das franquias liberais. 

MaS, apesar de nossa firme determinação, várias ve~es 
comprovada nestes 41 anos, o inimigo persevera em sua ação solerte 
e ar,dilosa, apoiado em eficiente estrutura inteinacional e fiel à sua 
doutrina e à sua mística. 

Com base em sua concepção materialista da história e na 
premissa de que o conflito social ê contingência inelutável da 
convivência humana, os comunistas estimulam a luta de classes e 
infiltram-se em todos os .setores da comunidade. Para desarmar os 
espíritos e dissimular seus verdadeiros desígnios, fazem-se arautos de 
justas reivindicações políticas e sociais. Clamam por liberdade, 
quando seu real propósito é o aniquilamento das instituições 
democráticas, valendo-se das próprias franquias que elas oferecem; 
Consideram que a emancipação total do homem prende-se à 
eliminação de Deus. ao desaparecimento da religião, à ruína da fé. 

Através dos meios modernos de comunicação de mass~ e 
utilizando especialistas adrede preparados em instituições científicas 
do exterior, têm conseguido insinuar~se em alguns setores sensíveis à 
propagação de novas idéias e influentes na formação da opinião 
p6blica. Nos meios'arústicos, intelectuais e estudantis, normalmente 
abertos ao debate, têm procurado tirar partido do salutar espírito 
inovador, altruísta e liberal que ali prevalece, especialmente no seio 
de nossa juventude, por forma a atrair adeptos e utilizá-los na 
consecução de seus objetivos. 

No campo espiritual, sua ação se processa com sutileza e 
dissimulação, procurando apresentar como compatíveis os conceitos 
filosóficos do materialismo dialétíco e a doutrina social cristã, como 
se fosse possível conciliar a violência com a bondade, a opressão com 
a confraternização, o materialismo com o espiritualismo. Valem-se 
dessa doutrina para criticar os vícios da sociedade capitalista, mas 
repudiam~na quando ela condena o marxismo ateu sob tod~s as rsuas 
formas; utilizam~na como arma de destruição, mas para Implantar 
uma nova ordem, ern completo desacordo com o pensamento social 
cristão. O mais grave, porém, é que contarn nessa empreitada com a 
transigência, consciente ou inconsciente, de elementos desviados de 
seus reais misteres ou dispostos a acomodar-se, preocupados 
unicamente em colocar-se na vanguarda do progressismo, mas que, 
na realidade, se juntam aos contt:stadores da ordem espiritual e 
desviam o povo dos verdadeiros caminhos da fé. 

A estràtégia da revolução marxista é, portanto, multiforme, 
flexível e adaptável as circunstâncias. Um dos primeiros dogmas 
eStabelecidos pelos formuiadores de sua doutrina foi a necessidade 
de estendê-la a todo o planeta. Sua ideologia propaga-se, assim, 
corno verdadeiro vírus no seio das sociedades modernas, gerando a 
enfermidade social que afeta a maioria das nações, especialmente as 
mais carentes de recursos e de menor índice de desenvolvimento. 

O terror, a violência, o embuste, o homicídio e a impregnação 
psicolõgica são as armas preferidas. pelos comunistas, para 
enfraquecer as resistências fisicas, morais e espirituais da Nação, 
para desagregar a família e a soci:.:dade, dividir as Forças Armadas, 
desacr~:J;,..;., ~ .. utorid., .... _~.: dtsmv aliz.ar Lo Go,::rno. 

O mundo conturbado de hoje favorece a proliferação do mal. 
Várias regiões do globo estão envolvidas em confljtos ou sob o 
espectro da guerra, por questões políticas, econômicas, sociais, 
ideológicas, raciais ou religiosa.s. A distríbuição desigual dos 
recursos naturais pelas diferentes áreas geográficas e, sobretudo, a 
carência de combustívets, produzem graves desníveis entre as nações, 
gerando, de um lado, reívíndicaçôes, inconformismo, desconfiança e 
ressentimento e. de outro, egoism(J. cobiça e espírito de conquista. 

O esgotamento crescente da~ reservas energéticas convencionais 
e sua substituição por novas fontes de energia poderão acentuar tais 
desníveis, em favor de potêncms atuais ou emergentes, que tíverem o 
privilégio de dispor desses recursos. Tal situação já vem prodÚzindo 
graves rene:xos na ordem econômico-social das nações, inclusive em 
nosso país, e poderá trazer sensíveis modificações na própria 
geografia política de nossos dias. 

Estruturas sociais e econômicas debilitadas pela luta de classes, 
pelo pauperismo e pela estagnação; regimes políticos enfraquecidos 
por dissensões internas; governos destituídos de autoridade ou 
alicerçados num liberalismo anacrônico não terão condições de 
sobreviver a tal coOJI.lOtura e ao impacto da avalancha subversiva 
que dela se aproveita. 

Os exemplos estão aí aos nossos olhos, assinalando o triste fim 
das nações que, por negligência. ou ingenuidade, perserveram nas 
práticas de um liberalismo lírico, inerrr.e e suicida. 

Afortunadameme, a providência prodigalizou~nos recursos 
naturais e humanos c concedeu~nos o necessário instinto de 
conservação, para defrontarmos essas sombrias perspectivas. 
Dotado de vasta base territorial, de um potencial demográfico que 
atingirá duzentos milhões de habitantes ao findar do sêculo e de um 
elevado índice de desenvolvimento técnico-científico, o Brasil tem 
algo a oferecer ao mundo, além de sua proverbial generosidade e do 
seu espírito de solidariedade para. com todas as nações do planeta. 

Mas poderá, também, ser envolvido por graves pressões 
externas e internas, caso seus filhos não se mantenham vigilantes e 
unidos ou não consigam remover divergências e antagonismos 
estéreis, com altruísmo. elevação, espírito de compreensão e 
patriotismo. 

Todo o esforço deverá visar primordialmente a implantação de 
uma ordem social fundada na justiça e na liberdade, onde a 
valorização do homem seja a própria razão ·de ser do Estado. Atento 
a esta premissa e fiel à estratégia que se impôs, do adequado 
equilíbrio entre segurança e desenvolvimento, o Governo tem 
conseguido dar prevalência a este último fator, a despeito das 
circunstâncias adversas geradas pela grave e prolongada recessão 
mundial. Empenha~se, assim, em promover a melhoria das condições 
de vida do po" o, principalmente das classes mais carentes de 
recursos, tanto das cidades como do campo, tendo logrado crescente 
êxito nessa meritória campanha. 

Também nós, das Forças Armadas, temos colaborado nessa 
grande obra, não só nas missões específicas de segurança, como 
também nas tarefas relacionadas com o desenvolvimento nacional. 
contribuindo para a garantia da paz social, indispensável à 
realização dos programas governamentais, à operosidade e ao bem­
estar do povo brasileiro. Por !lua presença em todas as tegiões do 
país, pela uniformidade de seus padrões de conduta e de sua 
destinação, e por suas raízes genuinamente populares, as Forças 
Armadas têm sido o grande fator de paz, de tranqüilidade e de 
integração nacional. 

Graças ao esforço conjunto e ao trabalho fecundo de todos os 
brasileiros, temos dado grandes passos no caminho do progresso. A 
projeção da conjuntl,l.ra brasileira no programa mundial e a simples 
comparação com as condições vigentes em outras nações 
convulsionadas pela violência, pela luta fratricida e pelo crime, dão­
nos bem a medida ~01' hPr~>fkios que alcançamos nos últimos 
tempos, com tcr.aciàaJe, dev<Jtl:lmento e senso de re<>n,lnsavLiLUad~. 

A través dQ gradu:tl mas !'.eg•Jr0 qpf'rfeiçoamento democrâ.tico -
na con:,a~:; • .tda ~.\prcs~o. .... , _ ........ 1\..nllSSlillO senhor Presidente da 
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República - caminhamos firmemente em direção ao almejado 
modelo brasileiro, que se quer adequado o estágio de nossa evolução 
social e política e alicerçado numa ordem jurídica verdadeiramente 
democrática- atuante, dinâmica e vigilante-, a que não faltem os 
instrumentos capazes de desestimular ou mesmo coibir as investidas 
dos inimigos do regime, daqueles que, disfarçados em paladinos das 
liberdades públicas, só desejam destruí-la ou deturpá-la em proveito 
próprio. 

Guardaremos, assim, para os nossos filhos e para as gerações 
que nos sucederem, a grande nação. livre e hospitaleira, com que 
sonharam os bravos irmãos imortalizados neste monumento. 

Para a concretizaçE.o desse nobre ideal, estão convocados todos 
os brasileiros, sem distinção de raça, de credo, de classe ou de 
condição social, pois o engradecimento da pátria e a sua segurança 
sào encargos comuns a todos os cidadãos. 

Parte relevante nes.~a grande obra está reservada, sem dúvida, 
àqueles que têm o nobilitante mister de fofmar a opinião pública e de 
guiar as novas gerações: os pais, os mestres, os intelectuais, os 
homens da imprensa, os líderes empresariais, os dirigentes das 
diversas categorias de trabalhadores e todos aqueles que têm uma 
parcela de responsabilidade na orientação de seus semelhantes. 

Quanto a nós das Forcas Armadas, sempre solidárim. com os 
ideais de nosso povo, estaremos unidos e coesos; na firme disposição 
de seguir o exemplo dos companheiros de 35 de cumprir, como eles, 
se necessário for, o sagrado compromisso de dar a vida pela vida do 
Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-IremJ: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei do Se· 

nado n~ 274, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que "acrescenta dispositivos à lei n"' 4. 749. de 12 de agosto 
de 1965, que "dispõe sobre o pagamento da gratificação 
prevista na Lei n"' 4.090, de 13 de julho de I 962", tendo 

PARECERES, sob n<?s 904 e 905, de 1976, das Comis· 
sões: 

- de Consdtuiçào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, e, quanto ao mérito, favorável; e 

-de Legl!daçà·D Social, contrário. 
Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Não havendo quem queira discuti·lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 274, DE 1975 

Acrescenta disposidvos à Lei n"' 4.749~ de 12 de agosto 
de 1965, que '"dispiM~ sobre o pagamento da gradfkaçào previs­
ta na Lei n' 4.090, dt! 13 de julho de 1962. 

Do Sr. Nei!JOn Carneiro 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. }\1 Acrescentem-se ao art. 2"', da Lei n9 4.749, de 12 de 

agasto de 1965. os seguintes parágrafos: 
"§ 39 Ao empn~gado é facultado requerer que o empre­

gador deposite, mensalmente, em Caderneta de Poupança da 
Caixa Econômica F~:deral, aberta em seu nome, um doze 
avos (1/12) da remuneração a que fizer jus no mês, compen· 
sadas ou complementadas as eventuais diferenças em 
dezembro. 

§ 41' O empregado somente poderá levantar o saldo 
existente, por ocasião das férias ou logo após o último depósi· 
todo ano." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Ar!. J9 Revogam.se as di·.:;posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 4: 

Discussão, em primeiro turno {apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 242, de 1976, do 
Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a isenção 
de correção monetária em financiamentos imobiliários, sob 
regime de "mutirão" ejou de população de baixa renda, e dá 
outras providências, tendo. 

PARECER, sob n~ 931, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Nào havendo quem queira discuti·lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer se!'l­

tados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•242, DE 1976 

Dispõe sobre a lsençio de correção monetária em fi­
nanciamentos ilnobiliários, sob regime de "mutirão" ejou de 
população de baixa renda, e dá outras provldê~ias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \'l Os financiamentos de casa própria contratados com 
pessoas físicas que a edifiquem sob regime de "mutirão" ficam isen· 
tos de correção monetária, prevista no art. 59 da Lei n~' 4.380, de 21 
de agosto de 1964. 

Art. 2<J Os financiamentos da única casa, edificada para·resi­
dência do mutuário, cuja renda familiar for igual ou inferior a 7 
(sete) salários m{nimos da Região, ficam, -igualmente, isentos da cor· 
reçilo monetária referida no art. 1~ desta Lei, quando forem cobertos 
com recursos dos fundos de acumulação formados em nome de tra­
balhadores e servidores públicos. 

Parágrafo único. Os financiamentos referidos neste artigo 
somente poderão ser concedidos através das COHABs, Cooperalivas 
Habitacionais e outras Entidades de Profissionais Liberais ou 
Assalariados. 

Art. J9 A partir da data da aquisição da casa própria, na for­
ma estabelecida nos arts. J9 e 2'1 desta Lei, e a tê a liquidação total do 
mútuo. as contas do titular, no FGTS, ou no Fundo PIS/PASEP, fi. 
carão exduídas do beneficio da correção monetária, previsto no 
art. 3~ da Lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as alte· 
rações que lhe seguiram e no art. 89,\etra a, do§ 2'~ do art. 59 da Lei 
Complementar n98, de I t de dezembro de \970. 

Art. 49 As taxas remuneratórias de serviços incidentes sobre os 
em.préstimos previstos nesta Lei não poderão exceder, sob qualquer 
~spécie. a taxa unificada de 6% {seis por cento) a. a. 

Art. 51' O 8?\'DE repassará recursos do Fundo PIS/PASEP. 
por ele gerido, na forma da Lei Complementar n9 26, de 11 de setem· 
bro de 1975, ao BNH ou aos agentes por esle designados, a fim de 
ocorrer à cobertura financeira dos empréstimos ora criados. ' 

Art. 6"' Esta Lej entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7'1 Revogam-se as disposições em contrário .. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n~' 631, lido no E:wediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n"' 109, de 1976. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma· 
necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Anrov::~rlo o rt>ouerim('.nto. n~<;<;~-se à anreciacão da matéria. 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 109, de 1976 (n9 3.158~Bf76, na Casa de origem), quere~ 
gula a eleição para prefeito, vice.prefeito e vereadores, nos 
município~ que deixaram de fazê-la no dia 15 de novembro 
de 1976 (dependendo de parecer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça). 

Solicito ao nobre Senador José Lindoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - AM. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto regula a eleição para prefeito, vice-prefeito e verea­
dores, nos municípios que deixaram de fazê-la no dia 15 de novem­
bro de 1976, de autoria do nobre Li der José Bonifácio. 

O estudo da proposição, com -características especiais, revela 
que o Poder Público não poderia ficar indiferente ao destino de muni­
cípios que, por motivos vários, não realizaram as eleições para es­
colha de seus dirigentes e que, conseqüentemente, não podem ficar 
acéfalos. 

Socorre a lei situação anômala, e medida idêntica foi tomada em 
1972. 

Nào há inconstitucionalidade a ser apontada e consideramos 
conveniente o projeto. 

to nosso Parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nào havendo quem queira discuti·lo, declaro-a encerrada. 
Em vota~ào. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A matêria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 109, DE 1976 
(N"' 3.158--B/76, na Casa de origem) 

Regula a eleição para prefeito, dee~refelto e fertadores, 
nos municípios que deixaram de fszê~la no dia 15 de nonmbro 
de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \Y A Comissão Executiva Regional dos Partidos Políticos 
indicará, dentro de dez dias após a publicação desta lei, candidatos a 
prefeito, vice-prefeito e vereador, nos municípios onde não se realiza­
ram eleições no dia lS de novembro de 1976, aplicando-se, no que 
couber, a Lei n"' 5.453, de J4dejulho de 1968. 

Parágrafo único. Nos municípios em que os Partidos Políticos 
não tenham constituído diretório. aplicar-se-á o disposto no art. ! ~ 
da Lei n' 6.349, de 7 de julho de 1976. 

Art. 29 As eleições para os çargo.s mencionados no artigo ante· 
rio r realizar-se-ão no dia 20 de dezembro de 1976. 

Art. 39 Os prazos para a prática de atos eleitorais. determina­
dos por esta lei, desde que superiores a três dias, ficam reduzidos 
para a terça parte de sua duração, sendo que, na fração igual, ou 
superior a meio, será arredondada para mais, e, para menos a que lhe 
seja inferior. 

Art. 49 O Tribunal Superior Eleitoral Paixarâ instruções para 
a execução da presente lei. · 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor. na data da sua publicação. 
Art. 6.,., Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa~se, agora, à 
votação do Requerimento nQ 632, lido no Expediente, de urgência 
para o Oficio nq S-20/76. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 
que foi desp4chada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Ruy Santos o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, pelo Oficio 
n.,., 2.l29, de 1976, solicita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, 
ítem IV, da Constituição, a necessária autorização para aquele Es­
tado contratar empréstimo externo no valor equivalente a 
USS 44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de dólares norte· 
aru.ericanos), com o Banco Internacíonal para Construção e Desen­
volvimento- BIRD. 

2. Informa o Senhor Governador que os "fundos provenientes 
dQ empréstimo pretendido destinam-se a complementar os recUrsos 
necessários à implementação do PRODEMATA - Programa de 
Desenvolvimento Integrado da Zona da Mata, programa que prevê 
aplica~ões globais equivalentes a cerca de USS 145 milhões, a serem 
feitas em atividades vinculadas ao desenvolvimento e fortalecimento 
do setor agropecuário daquela região mineira. Trata-se de programa 
q\le deverá beneficiar notadamente a pequenos. proprietários rurais e 
os posseiros na exploração agropecuária, complementando o crédito 
rural orientado com projetos de saúde e educação, estendidos a 127 
municípios e prevendo o atendimento de cerca de 25.000 (vinte e 
cinco mil) famílias". 

3. O Programa, integraco às diretrizes do 11 PND, constitui 
um acréscimo aos diversos projetos que estão sendo re'llizados na Re· 
gião com participação do Banco do Brasil e do' Banco Central, por 
meio das suas linhas normais de crédito. 

4. No cumprimento do disposto no Regimento Interno dessa 
Casa, foram juntados os documentos exigidos que nos dão as s.eguin· 
tes informações: 

1.) o exame final das condições creditícias (prazos, juros, comis~ 
sões e demais encargos) estâ sendo efetivado pelo Ministério da 
Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos 
do art. \9 incisos 11 do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, à 
vista da respectiva minuta de contrato, tendo em conta as condições 
usualmente admitidas para as operações da espécie; 

b) a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, através 
da Resolução n.,., 1.261, de 30 de junho de 1976, autorizou o Poder 
Executivo a contratar operaçào com o BIRD, até o valor de 
lJSS 50,0 milhões de dólares; 

c) cópia da Exposição de Motivos (EM n9 383f76) conjunta dos 
Senhores Ministros da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República e da Fazenda. enviada ao Senhor Presidente da Repú­
blica, proPondo a aprovação do empréstimo pretendido, com o 
''autorizo para o encaminhamento do pleito ao Senado Federal, na 
forma do disposto no ítem r v. do art. 42, da. ·Constituição. 

5. Cumpridas as exigências do art. 403, alíneas a, b, c d~ Regi­
mento Interno e, tendo em vista que os investimentos projetados 
visam a promover o desenvolvimento da Zona da Mata, 
fortalecendo e diversificando a produção agr9pecuária da região em 
níveis econômicos, opinamos pela aprovação do presente pleito, 
contido no oficio do Senhor Governador do Estado de· Minas 
Gerais. na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 119, DE 1976 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar 
operaçio de emprésdmo externo no 'alor de 
USS 44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de dólares 
norte-americanos) para aplicado no PRODEMATA. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19- ~o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 
realizar uma operação de empréstimo externo no valor de 



Dezembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçloll) Sóbado 4 8151 

USS 44,000.000.00 (quarenta e quatro milhões de dólares norte­
americanos), ou o equivalente em outras moedas, de principal, com o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, destinado a complementar os recursos necessários à 
implementação do Programa de Desenvolvimento Integrado da 
Zona da Mata- PRODEMATA, naquele Estado. 

Art. 2~' A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, a taxa de juros, prazos, 
despesas operacionais. acréscimos, comissões e demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos 
da espécie obtidos no ext1:rior e adequadas à finalidade da operação, 
obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da 
ex.ecução da política econômico-finance.ira do Governo Federal e ao 
disposto na Resolução n~> l.261, de 30 de junho de 1976, da As­
sembléia legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 3~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubtica-
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apresentat;ão de projeto de re­
solução concedendo a autorização solicitada. 

Tem a palavra o nobre Senador Eurico Rezende, para proferir o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. EURICO llEZENDE (ARENA-ES. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O projeto de resolução em exame, de autoria da Comissão de 
Finanças, autoriza (art. 11'1 o "Governo do Estado de Minas Gerais a 
realizar uma operação de empréstimo externo no valor de 
USS 44,000,000.00 (quan~nta e quatro milhões de dólares norte­
americanos), Quo equivalente em outras moedas, de principal, com o 
Banco Internacional par.a Reconstruçào e Desenvolvimento -
81 RD, destinado a complementar os recursos necessários à 
implementação do Programa de Desenwlvimento Integrado da 
Zona~da Mata~ PRODEMATA, naquele Estado". 

2. Na forma do art. 21' da proposição, "o empréstimo realizar-se­
á nos termos aprovados pelo Poder Executivo federal, à taxa de ju­
ros, prazos, despesas operacionais, acréscimos, comissões e demais 
condições admitidas pelo Banco-Central do Brasil para registro de 
empréstimos da espécie obtidos no exterior e adequadas à fmalidade 
da operação, obedecidas as demais ex.igêndas dos órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do Governo 
federal e ao disposto na Re:mlução n~> 1.261, de 30 de junho de 1976, 
da Assembléia legislativa do Estado de Minas Gerais". 

3. No processado, encontramos as seguintes informações e 
documentos principais; 

a) o exame final das condições creditícias (prazos, juros, comis­
sões e demais encargos) está sendo efetivado pelo Ministério da Fa­
zenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do 
art. ]9 inciso 11 do Decreto nl' 74.157, de 6 de junho de 1974, à vbta 
da respectiva minuta de concrato, tendo em conta as condições usual· 
mente admitidas para as operações da espécie; 

b) a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, através 
da Resolução n"' 1.261, de jQ de junho de 1976, autorizou o Poder 
Executivo a contratar operação com o BIRD, até o valor de 
USS 50,0 milhões de dótares; 

c) cópia da Exposição de Motivos (EM n9 383/76) conjunta dos 
Srs. Ministros da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Repliblica e da Fazenda, enviada ao Senhor Presidente da Repú­
blica, propondo a aprovaçiio do empréstimo pretendido, com o 
"autorizo para encãminhamento do pleito ao Senado Federal, na for­
ma do disposto oo item 1V do art. 42 da Constituição. 

4. A Comissão de Finanças, após ex.amínar os documentos e 
, informações contidos no processado - e que esclarecem perfei­
tamente todos os detalhes da operação - opinou favoravelmente à 
matéria, apresentando, como conclusão do seu parecer, o projeto de 
resolução, ora objeto de nossa. apreciação. 

5. No âmbito da competência regimental desta Comissão e aten­
didas que foram todas as exigências contidas' no Regimento Interno 
{art. 403, alíneas a, b, c) e, alnda, o estabelecido no art. 42, item lV, 
da Constituição, entendemos que a proposição tstâ em condições de 
ter tramitação normal, vez que é constitucional e jurídica. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça, conclui pela constitucionalidade­
e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 119, de 

1976, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 44,000,000.00 
(quarenta e quatro milhões de dólares norte-americanos) para aplica­
cão no PRODEMATA". 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR' FRANCO (MDB-MG. Sem revisão do ora~ 
dOr.)- Sr . .Presidente Srs. Senadores, pede o Governador do Estado 
de Minas Gerais empréstimo externo no valor de 44 mllhões de dói a~ 
res. 

Preocupa-nos sempre o endividamento dos Estados. Creio 
mesmo que, se o Sr. Governador do Estado de Minas Gerais conse­
guisse alterar, junto ao Governo Federal, o Imposto único sobre 
Minerais, por certo nosso Estado deixaria de solicitar alguns emprés· 
timos ao Senado FederaL 

Sr. Presidente, oempréstimo.so\icitado ê de alto valor. Será apli­
cado em uma das regiões mais empobrecidas do Estado de Minas 
Gerais, à zona da Mata, e visa a implementação do PRODEMATA. 

Dando aqui meu voto favorável, depois de ter ouvido os ilustres 
Senadores Ruy Santos e Eurico Rezende falarem pela Comissão de 
Finanças e de Constituição e Justiça respectivamente, aproveito a 
oportunidade para, mais uma vez,solicitar, através da liderança do 
Governo nesta Casa, se proceda à alteração do Jmposto Único sobre 
Minerais, já que o meu Estado, exportador de minerais, tem recebido 
muito pouco desse Imposto. Basta dizer que no ano de 1975, com 
toda a comercialização da Companhia Vale do Rio Doce, o Estado 
de Minas Gerais recebeu menos de 3% dessa comercialização. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA-ES)- V. Elo:.• me permite utn 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB-MG)-Com todo prazer. 

O Sr. Eurico Rezen.de (ARENA-E$)- Fico satisfeito quando 
vejo o MDB, através de V. Ex•, que é um de seus mais brilhantes re· 
presentantes, pedir, solicitar, instar no sentido de aumento de impos· 
tos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Não é aumento 
de impostos, é a modíf1cação da sistemática do Imposto Único sobre 
Minerais; é a legislação que hoje existe sobre Imposto Único sobre 
Minerais. Não estamos solicitando aumento de impostos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Peço desculpas, 
entendi mal. Pensei qu~ V. Ex• estivesse advogando o aumento do 
tributo para depois, novamente, haver uma distribuição mais 
quantitativa. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Não. Peço eu 
uma moditjçação da Legislação Federal que trata desse imposto. 

Sr. Presidente, assim, considerando a implementação do 
PRODEMATA, voto favorável a esse pedido do Sr. Governador do 
Estado. 

O SR. PRESIDENT~ (Magalhães. Pinto) - Continua em 
discussão o projeto. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, irei 
declarar encerrada a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. Os Srs.. Senadores que aprovam o projeto queiram 
permanecer sentados, (Pausa.) AprQvado, 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, reda· 
ção final do Projeto de Resolução n" 119, de 1976, que ser~ lida, peJo 
Sr. 1~>-&cre!ário. ' 

~lida a seguinte 
PARECER N• 1.031, DE 1976 

Comluio de Redaçio 

Redal;io fino! do Projeto de Reooloçio n• 119, de 1976. 

Relator: Senador Oito Lebmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~'ll9, de 1976, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais 
a realizar operação de empréstimo externo no l'alor de USS 
44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de dólares norte~america­
nos) para aplicação no PRODEMATA. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1976. - Da.nton Jobim, 
Presidente- Dtto Lebmun, Relator - Joeé Undo10. 

ANEXO AO PARECER N• 1.031, DE 1976 

Redaçio fino! do Projeto de ReaoiUÇio n• 119, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Autoriza o Govemo do Estado de Mlnu Gerais a realizar 
opendo de emprésdmo externo no •ator de USS 
.,.,000,000.00 {q~areota e quatro mJibõu de d61ues norte­
americanos) para aplleaçio no PRODEMAT A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 

realizar uma operação de empréstimo externo no valor de USS 
44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de dólares norte-america­
no.s), ou o equivalente em outras moedas, de principal, com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD -
destinado a complementar os recursos necessârios à implementação 
do Programa de Desenvolvimento Integrado da Zona da Mata -
PRODEMATA, naquele Estado. 

Art. 2'~" A .operação de empréstimo realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, prazos, 
despesas operacionais, acréscimos, comissões e demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos 
da espécie, obtidos no exterior, e adequadas à finalidade da opera­
ção, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da 
execução da poHtica econômico-financeira do Governo Federal e, 
ainda, as disposições da Resolução n'~ 1.261, de 30 de junho de 1976, 
da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tratando-se de 
matéria em regime de urgência, passa-se à sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da pauta. 

Hâ oradores inscritos para esta oportunidade. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Heitor_Dias. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O Sr. Lúaro Barboza (MDB- GO)- Peço a palavra, Sr. Pre· 
sidente, para uma explicação pessoal. 

O SR. PRFSIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala-
vra ao nobre Senador Lázaro Barboza. · 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Para uma expli· 
cação pessoal. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares: 

Desceu da tribuna, há menos de um minuto, um homem grande 
pelos seus atos, pela sua coragem moral, pela envergadura que sem­
pre conseguiu dar aos mandatos sucessivos que tem cumprido, no 
Congresso Nacional. 1:. o nosso nobre companheiro de Bancada, Se· 
nador Dirceu Cardoso, que, tratando de um problema delicado que 
lhe angustia, ficou com os nervos à flor da pele, porque se achou inju­
riado no discurso feito, ontem, nesta Casa, pelo eminente Vice-Líder 
do Governo e Senador, também, pelo seu Estado, o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

No aparte que tentei dar ao nobre Senador Dirceu Cardoso, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, como não poderia deixar de ser, pre~ 
tendia demonstrar àquele eminente colega de Bancada a solidarie­
dade integral do Movimento Democrático Brasileiro, não apenas mi­
nha, que o aparteava naquele instante, mas tinha a certeza de que es­
tava interpretando o pensamento de todo o nosso Partido, nesta 
Casa . 

S. Ex•, nervoso. como era natural, não entendeu o sentido do 
nosso aparte. 

Estamos solidários com o eminente Senador Dirceu Cardoso 
nas acusações que fez, porque entendemos que este é um assunto gra­
ve e que deve, realmente, ser tratado com seriedade, deve ser posto a 

,nu, Sr. Presidente, para que não fique qualquer dúvida a respeito de 
uma operação como aquela que se afigura danosa aos interesses do 
Estado do Espírito Santo e, por que não dizer, aos interesses do pró­
prio Brasil. 

Ao final de sua oração, o Senador Dirceu Cardoso anunciou 
que proporia a formação de uma Comissão Parlamentar de Inqué­
rito e que esperava contar com as assinaturas dos membros da 
Bancada do Movimento Democrático Brasileiro; e convidou, afmal, 
o eminente Senador Eurico Rezende e o nobre Sr. Senador João 
Calmon, que aqui não está, para completarem o quorum de assina­
turas necessárias à formação da referida CPI. 

Em meio ao nervosismo que todos nós compreendemos, Sr. 
Presidente, o nobre Sr. Senador Dirceu Cardoso ficou em dúvida se 
contaria com a bancada do Movimento DemocráticQ Brasileiro. 
Quero, neste instante, perante o Senado e perante à Nação, dizer ao 
eminente Senador Dirceu Cardoso que ele contará integralmente, 
temos certeza, com o apoio dos outros 19 Senadores da bancada, 20 
com o próprio Sr. Senador Dirceu Cardoso, e esperamos que a Alian-
ça Renovadora Nacional. · 

O Sr. Leite Chaves(MDB- PR)- Muito bem! 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - ... instada que 
foi pelo nosso eminente colega de representação, não negue também 
a sua assinatura para complementação daquele quorum, porque, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, a diferença de cinco milhões e tantos de 
cruzeiros em uma transação imobiliária, numa ãrea de terras urba­
nas, é realmente de estarrecer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Em alguns dias. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço a 
observação. :1:. de estarrecer, Sr. Presidente, e pelas amplas informa· 
ções que nos foram dadas da tribuna por um homem sério - que, 
apesar de não estar controlando seu estado emocional, é um homem 
que merece o nosso crédito e a nossa fé - entendemos que esse fato 
estã a reclamar uma Comissão Parlamentar de Inquérito. 
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Não vemos como, Sr. Presidente, se recusar a compra de uma 
área de terrenos para apenas um milhão e pouco de cruzeiros, 
diretamente do primeiro proprietário, para efetivá-la depois de ape­
nas poucos dias por seis milhões e tantos mil cruzeiros. Seria muito 
mais cômodo, muito mais fácil, muito mais consentâneo com o 
interesse público, já que os herdeiros pretendiam vender o imóvel, 
que o Governo do Espírito Santo tivesse resolvido desapropriá-lo 
por interesse social, pagando o preço justo, o preço pelo qua( os 
herdeiros pretendiam vender. 

Assim, Sr. Presidente, sem me alongar muito nessas explicações 
pessoah, quero reafirmat desta tribuna que·nenhum ressentimento 
guardo e que nenhum ressentimento guarda qualquer dos 
nobres Senadores da bancada do Movimento Democrático 
Brasileiro contra aquele que ê um dos nossos mais ilustres membros, 
o eminente Senador Dirce-u Cardoso, e que, por ocasião da reabertu­
ra do próximo ano parlamentar, S. Ex~ poderá contar conosco na 
primeira fila, em lugar de vanguarda, como sempre estivemos, para 
subscrever o pedido de informações da Comissão Parlamentar de 
Inquérito que irá apurar devidamente, como convém, o caso surgido 
com a compra de terrenos no Estado do Espírito Santo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTI~ (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Euri1;o Rezende. 

O SR. EURICO RE.l.ENDE (ARENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurs.o. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, não 
desejo adentrar mais o assunto, e o faço inspíraqo em dois motivos: 
primeiro, porque, ontem, atravês de documentação esgotante, 
oficial, convincente, inapelável, caracterizei e provei a regularidade 
absoluta da transação. O meu discurso é, principalmente, as peças 
documentais que o instruíram se encontram inteiramente disponíveis 
no Diário do Congresso Nacional, Parte Il, para quantos, com 
serenidade e isenção, examinem o episódio, face à confrontação, 
para o desate imparcial entre a acusação e a defesa. 

O segundo motivo, Sr. Presidente, ê por respeito absoluto à manei· 
ra dramática, sob o ponto de vista emocional, com que se conduziu o 
meu eminente cotega do Espírito Santo. 

Mas não posso, Sr Presidente, furtar-me ao dever de 
apresentar, ao eminente Senador Lázaro Barboza, o meu agradeci­
mento, porque S. Ex• ... 

O Sr. Lúaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex.• não tem por que 
me agradecer, porque nunca estive solidário com V. Ex.• nesta posi­
ção. 

O SR. EURICO REZE:~DE (ARENA- ES)- Agradecer, Sr. 
Presidente, mesmo em S. Exl não aceitando o agradecimento. Isso 
não importa. O que a lei exige é que o ·beneficiário aceite a doaç.ão, 
Não poderei nunca faz.er uma doação ao Sr. Senador Láza.ro 
Barboza sem que S. Ex• aceite. Mas, agradecimento, não; tem que 
aceitar. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. E,;• um 
aparte'? 

OS!l EURICO REl.EI'iDE(ARENA- ES)- E quem disse ... 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Permita-me 
completar o meu pensamento. 

E quem disse, implicitamente, que eu estava devendo esse agra­
decimento ao Senador Lázan.) Barboza foi o ilustre Senador Dirceu 
Cardoso. E isso está na atenção da Casa e nos nossos Anais. 

O emlnente Senador Lázaro Barboza aprendeu, mais uma vez, 
sem dúvida alguma, que é fácil, com isenção, caracterizar-se a im· 
procedência de uma acusação. E S. Ex.• fez. de uma maneira exem­
plar, vindo em socorro do modesto orador que, no momento, se 
dirige ao Senado. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assedtimento do Orador.) - Senador Eurico Rezende, 
V. Ex• não é apenas um catedrático de Direito; V. Ex• é também, 
catedrático da intriga. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não, Exce-

lência. 

O Sr. Lázaro 8arboza (MDB - GO)- Mas, quero dizer a 
V. Ex• que o seu argumento. nesta tarde, não vinga. O eminente 
Senador Dirceu Cardoso, emocionado - e nóscompreendemos, 
porque a alma de S. Ex• sangra num episódio doloroso como este­
não pôde aguardar o final do meu aparte. E, V. Ex.•, intempestiva­
mente- daí por que não aceitei os seus agradecimentos- vem me 
agradecer por ter partido em seu socorro. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Sem querer, 
mas partiu. 

O Sr. Lázaro Buboz'a (MDB - GO)- Quando perguntei, 
em~nent'e Senador, ao ilustre colega Dirceu Cardoso se, efetiva­
mente, a COHAB havia se recusado a adquirir o terreno diretamente 
do Sr. Argeu ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- E não sere­
cusou, Ex.celência. 

O Sr. L'zaro Barboza (MDB - GO)- ... o Senador Dirceu 
Cardoso exibiu documentos, da tribuna, provando ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) -Não, S. Ex• 
exibiu a pergunta que foi feita. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - ... provando que ela 
havia se recusado. V. Ex• há de ouvir o meu aparte até o final. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não, não sou 
obrigado a ouvir um discurso. O aparte, ouço, mas o discurso, não. 

· O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - No final, Senador 
Eurico Rezende, eu queria concluir exatamente por isso: por que, 
então, o SL Governador do Estado do Espírito Santc, considerando 
o relevante interesse social, não promoveu a desapropriação da área, 
pelo preço que pretendiam vender os herdeiros do Sr. Argeu Gomes 
do Nascimento: No entanto. não absolvo V. Ex• nesta tarde, que, 
ainda há pouco, tive a oportunidade de dizer que a Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro - eu serei o primeiro deles, 
Excelência- assinará, com o eminente Senador Dirceu Cardoso, o 
pedido para a formação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito. 
E eu ê que ficarei devendo favor a V. Ex•, se V. Ex• não se furtar a 
firmar aqui um documento, a fim de que dúvida alguma paire sobre 
a transação efetivada. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Se V. Ex• já 
terminou, responderei à questão da Comissão Parlamtntar de Inqué­
rito. 

V. Ex• é bacharel em Direito, advogado brilhante, Senador 
dotado de espírito público, estudioso, por via de conseqüência, da 
Constituição brasileira, que V. Ex•, corno todos nós outros, juramos 
seguir e obedecer. Sabe V. Ex• que só é possível, só é legitimo, s6 é 
legal, só é constitucional, a criação de urna Comissão Parlamentar de 
Inquérito, por qualquer das duas Casas do Congresso, para apurar 
fatos de repercussão nacional. 

O Sr. Lú•ro Barboza (MDB- GO)- E este é um deles. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Fatos de reper­
cussão estadual podem ser apurados por Comissão Parlamentar de 
Inquérito, instituída pela respectiva Assembléia Legislativa, e fatos 
de repercussão municipal. pela respectiva Câmara Municipal Todo 
mundo sabe disso~ 

No episódio d:~ C('H '\ B-T. 'i. e~triio <.!;" _m que o 
ilustre Sr. Senador Dirceu Cardoso acusou a ex1stCncia de corrupção. 
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num negócio estadual, S. Ex• procurou~me, e fez um apelo, aqui, 
recentemt,;nte, da tribuila, para que eu desse a minha assinatura, a 
fim d~.: se constituir o almejado órgão investigat.ôrio. 

D:1 v,:,L. anterior, S. Ex• quis também instituir uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, para· apurar alegada corrupção eleitoral 
no hpíritn Santo, que teria se dado, segundo disse S. Ex•, durante 
as cleil,(õc~ de \97..\._ S. Ex• me fez o desafio. Eu disse, então, que não 

..- era po~~ívc!, porque se tratava de fatos estaduais. e que assinaria, 
com S. Ex", uma queixa-crime, dirigida ao Tribunal Regional Eleito~ 
nd, iJ. 1\;/ícl;;. rcdt:r<Jl,- porque seria da competência investigatória 
da Polkio Federal -'assinaria qualquer documento para investigar 
as a!qwdas fraudes. S. Ex.•- os tempos passaram e, agora, no epi~ 
sÓdio da COHAB, chegando-se â conclusão de que não era legítimo, 
n~o era legal, não era constitucional, pelo contrário, seria contra a 
Comtítuiçào a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
do Senado, foi instituída, e está em plena atividade, uma CPI na 
Assernb!éi:J do meu Estado a fil):l de apurar as alegadas ilicitudes 
naquela autarquia habitacional. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO,- Permite-me V. Ex.• um 
aparte, arenas para fazer uma retificação':' (Assentimento do 
owdor.)- Eminente Senador Eurico Rezende, disse V. Ex.• ser este 
um episódio de repercussão apenas estadual. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Na concepção. 
constitucional. 

O Sr. Lâzaro Barboza (MDB - GO)- V. Ex• comete um 
engano, porque ele está sendo tratado, aqui, na tribuna do Senado 
da República. E, além do mais, a COHAB está ligada ao Sistema 
Financeiro do BNH, que é um órgão federal. Daí por que é pertinen­
te, não apenas a discussão do assunto da tribuna do Senado, como a 
formação da Comissão Parlamentar de Inquérito, para apurá-lo 
conyenicntcmente. 

O SR. EURiCO REZENDE (ARENA - ES) - Por que 
V. Ex~ devota menosprezo à Comissão Parlamentar de lnquép\to 
que se instituiu na Assembléia legislativa do meu Estado? 

O Sr. Lli"uro Barboza (MOB- GO)- Eu não estou emitindo 
juízo a respeito da CPI da Assembléia. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• acon· 
selha uma CPI na Assembléia no meu Estado e uma CPI pelo Se~ 
nado? 

Admite V. Ex• isso? Apelo para a probidade jurídica de V. Ex• 

O Sr. Látaro Barboza (MDB- GO)- Poderíamos aproveitar 
e investigar toda a política do BNH. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Apelo para a 
prohidn.de jurídica .. de V. Ex• Seria possível, seria legítimo, seria 
aconselhável, superpor-se um órgão investigatório do Senado a um 
órgão inve<,tigatório da Assembléia Legislativa? ~ão seria isso uma 
intromiss.ilo indevida, do Senado, na Assembléia Legislativa do meu 
Estado? 

NJo. Ex•~ Essa tese não homenageia nem a qualidade de Se­
nador, nem a· condiçJ.o de jurista brilhante de V. Ex.• 

Mas desejo, Sr. Presidente, ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- \1G)- Vai V. Ex• permitir um 
aparte':' 

OSR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)-Ouvirei V. Ex• 
Eu queria ser muito breve nesta tribuna, Sr. Presidente, mas a 

incidência de apartes me obriga a delongar. 

O Sr.ltarnar Franco{MDB- MG)- O meu aparte é muito rá­
pido. V. Ex~ vai se cansar mais um pouco, mas será"rápido o aparte. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Agora, um 
engenheiro. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Que, lamentavelmente, 
raciocina em termos cartesianos. E é por isto que vou fazer a ~eguinte 
pergunta a V. Ex• Foi feita uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
na Assembléia Legislativa, como disse V. Ex.t ao Senador Lázaro 
Barboza. O Senador Dirceu Cardoso disse que a Comissão úeral de 
Investigações mandou a documentação a S. Ex~, o Sr. Ministro da 
Justiça. Verdade? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O que sei. 
Ex.celência, é que foqm drenados ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Veja que V. Ext vai se 
delongar, e não eu. A resposta é simples: sim, ou não. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Eu nào posso 
me submeter, aqui, à banca examinadora de V. Ex• respondendo 
monossilabicamente. 

O Sr.Itamar Franco (MDB __.,. MG)- Então, vamos aguardar. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Tem V. E>• 
competência para ser meu professor, mas não tem idade. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não, nem competência. 
Quem sou eu? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Tem compe· 
tência. Só não tem idade ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Só se for de Matemática; 
de Direito, nào! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Vou respon· 
der a V. Ex• Esse fato teve ampla repercussão no meu Estado: foi a 
matéria-prima da campanha eleitoral. Então, é muito comum a. dre­
nagem de denúncias, de documentos, de papéis, de verdades, de men· 
tiras, de intrigas, de engodo para a Polícia Federal, Comissão de 
lnvestigaç;ões, Sub·CGI, Ministério do Exército, Ministério da Ma­
rinha, Ministério da Aeronáutica, ONU- já se quis, !á, no Espírito 
Santo. apelar para a ONU, para resolver um problema local, eu sou 
testemunha disso. Então, o fato de estar ciente a Sub-CGI elas ocor­
rências verificadas no Espírito Santo, reflete um aconttcimento 
normal e, naturalmente, vai ser investigado. 

Mas, agradeço a oportunidade que V. Ex• me dã para encerrar 
o assunto, Sr. Presidente, nào com a minha palavra, não com a 
palavra do Governador !::leio Álvares, não com a palavra do Sr. 
Senador Dirceu Cardoso, não com a palavra aliás, aqui desastrada 
no aparte, do eminente Senador Lázaro Barboza, não com a palavra 
de V. Ex•, Sr. Senador Itamar Franco, mas com a palavra da Polícia 
Federa! que investigou o episódio trazido ao conhecimento do 
Senado pelo eminente Senador ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Excelência, quero a 
palavra da Comissão Geral de Investigações e não da Polícia 
Federal. O da Polícia Federal S. Ex.• já a troux.e no outro dia. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Excelência no 
campeonato da correção e do rigor, a Polícia Federal e a <:omissão 
Geral de (nvestigacões empatam e com uma vantagem: a <:omissão 
Geral de Investigações não fornece laudos a ninguém. 

O Sr. Itamar Franc.o (MDB- MG)- Permite, Excelência? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Eu gostaria de 
concluir. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Então, V. Ex• não vai 
poder responder! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Gostaria de 
concluir . 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Então, vou deixar 
V. Ex• concluir. 
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O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Faria um 
apelo a V. Ex' para ser breve. 

O Sr. Itamar FraDC4) (MDB- MG)- Só queria saber da CGI. 
V. Ex• v~m com assunte- da Polícia Federal ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O Senador · 
Dirceu Ca,doso disse que já foi tudo para a CGI. Então, vamos 
aguardar. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Vamos aguardar? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Exato. Se foi 
para a CGI o que é quf: se pode fazer? Se V. Ex• tiver a chave da 
CGJ, então eu irei lá corr. V. Ex•; vou e volto. 

Mas, Sr. President4!, tão logo ocorreram os fatos, a Polícia 
Federal do meu Estado investigou.os~ ontem li esse documento na 
Casa e ele está acostado no discurso que proferi. Peço a atenção do 
Senado para reiterar a leitura desse documento, que é fundamental: 
foi uma investigação produzida por um órgão isento. Aqui está: 

"Oficio do Cel. Mi-lton Barbosa dos Santos- Doc. 15-.­
Superintendente do Departamento de Policia Federal no 
Espírito Santo." 

"Em resposta à solicitação feita por V. Ex•, através. do 
ofício sem número, datado de 6-7-76 - isto é, 4 meses 
depois de encerrada a transação- lnformo que, embora não 
solicitado, apena:> tendo em vista os fatos noticiados por 
jornais desta Capital, e, por força do que determina o 
Decreto n9 73.332/73 (que define as atribuições do DPF), 
fizemos instaurar uma investigação para apurar a compra de 
um terreno em Vila Velha, neste Estado, feita pelo Sr. 
Otacílio Coser ou Vitoriawagen S.A. Comércio e Serviços de· 
Automóveis à COHAB-ES, adquirido do espólio de Alceu 
Gomes do Nascimento. 

Da investigação realizada, após ser revista a documenta­
ção, ficou apurado que toda a transação foi feita devidamen­
te obedecendo aos trâmites legais e normas exigidas pelo 
BNH, estando o preço oferecido dentro do valor compatível 
com a área e terrenos circunvizinhos." 

Daqui por diante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, qualquer 
aparte deve ser dirigido à Polícia Federal. (Muito bem\ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - Com a palavra o 
Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZ:A (MDB - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Há alguns dias os jornai:; de Brasília noticiam, em manchetes, a 
contaminação do leite servido à população brasiliense. 

O meu Estado, o de Goiás, fornece a esta Capital, não apenas 
50% do leite aqui consumido, mas por volta de quase 80%. Lamenta~ 
velmente os produtores de leite do meu Estado, nesse episódio 
bastante noticiado em Brasília, já começam a sofrer prejuízos de 
monta. Convêm esd~recet que todas as usinas pasteurizadoras de 
leite existentes no Brasíl estão sob fiscalização (:onstante de um 
órgão próprio do Ministt:rio da Agricultura, que examina deti­
damente em laboratórios, os mais sofisticados, montados dentro das 
próprias empresas e colocados à disposição dos srs. fiscais, a qualida­
de do produto que é forneci-do ao consumo. 

Brasília, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não recebe apenas o 
leite procedente de Goiás, rc~cebe-o também de outros Estados da Fe­
deração. Mas a ênfase dadoi no noticiário constante envolve direta­
mente as usinas reprocessadoras do leite existente no meu Estado. 

Hoje, pela manhã, recebi telefonema do Presidente da Federa­
ção da Agric-ultura do Estado de Goiás, pedindo-me para que fizesse 
chegar ao· conhecimento do Senado a nota oficial que expedira, 
analisando o fato em todos os seus ângulos. 

Como ê um documento sucinto, Sr. Presidente, eu o lerei. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - V, Ex.• me permite um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Ouço, antes de 
ler a nota, o eminente Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Eu ouso apartear V. Ex• 
porque fui eu quem, aqui no Senado, levantei o problema da conw 
tam'maçào do leite, de Brasflia. Evidentemente que, quando o fiz, 
oào indiquei a fonte abastecedora da Capital Federal. Baseei-me in­
clusive, no próprio Secretário de Saúde, de Brasília, que dizia desta 
contaminação. E muito mais. Ê que o próprio organismo federal, 
também, levantava suspeita quanto â não contaminação. lsso é que 
era importante. Havia, então, dúvidas entre duas autoridades 
federais. Mas, de quatquer forma. o leite estava sendo apreendido 
pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal. Então, o caso a meu 
ver, se tornava bastante sério para a nossa população. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- E é, V. Ex• tem 
inteira razão. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- O Secretário de Saúde 
insiste e continua afirmando que há contaminação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA(MDB- GO)- E há essa conta­
minação. 

Agradeço o aparte do eminente Senador Itamar Pranco e, antes 
de ler a nota da Federação de Agricultura do Estado de Goiás, vou 
ouvir 0 aparle do eminente Senador cearense, Mauro Benevides, e 
só depois agradecer a colaboração de ambos. 

O Sr. Mauro Bentvides (MDB - CE) - Nobre Senador 
Lázaro Barboza realmente, esse problema vem preocupando a po­
pulação de Brasília e, em função da ampla divulgação que tem 
havido - a imprensa sempre atenta à elucidação deste problema -
há uma expectativa quanto à ação pronta das autoridades no sentido 
de se dirimir essa dúvida, a fim que a população de Brasília possa, 
realmente, consumir o leite dentro daquelas condições ideais de tran~ 
qüilidade. Acredito que o pronunciamento de V. Ex•, como o pro~ 
nunciamento feito anteriormente pelo Senador Itamar Franco, vão 
trazer uma manifestação positiva das autoridades, e o definitivo desw 
linde dessa questão. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Agradeço aos 
eminentes Senadores Itamar Franco e Mauro Benevides pela cola~ 
boração que trazem ao nosso pronunciamento desta tarde. 

A nota oficial, Sr. Presidente, tem Q seguinte teor·. 

"O PROBLEMA DO LEITE E A CLASSE RURAL 
DEGOIÃS 

l) A. suspeita lançada sobre a sanidade do leite 
produzido em Goiâs constitui séria ameaça ao produtor 
desta bacia leiteira. 1:: lam.entãvel que isto ocorra exatamente 
quando os produtores goianos melhoraram o nível técnico de 
suas atividades, com recursos de créditos preferênciais do 
Proleitc. 

2) Os produtores serão, no final, os verdadeiros 
sacrificados desta guerr1;1. Terão problemas graves com a 
comercialização de seu produto, justamente na fase em que 
sua produção atinge quantidade sazonal mais significativa. 

3) E de se lamentar que a denúncia da Secretaria de 
Saóde do Distrito Federal se tenha feito preci pítadamente, 
ligando a contaminação do leite a determinadas marcas de 
Goiás. Com isto, deixou de considerar a causa real da 
contaminação que se teria verificado, provavelmente ligada 
às condições de distribuição final do leite em Brasília. 
Atingiu-se com violência a produção goiapa do leite, sem um 
exame amadurecido do problema. 

4) A produção de laticínios, no Brasil, estâ legal e 
uniformemente submetida à fiscalização do Geipoa, órgão 
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e.~pecífico e técnico do Ministério da Agricultura. Se falhas 
exi!'>tem, elas não se verificam somente para o leite de Goiás. 

Todo leite que entra e sai de uma usina de pasteurização 
é submetido. assim, a uma fiscalização sanitária rigorosa e, 
diariamente na usina é o próprio Geipoa que atesta suas 
satisfatórias condições de sanidade, mediante obrigatória e 
sistemática expedição de certificado. 

Não se pode postular o que contraríe o interesse 
superíor da Saúde Pública. 

Parece·nos, no entanto, que seria mais adequado, e mais 
em acordo com a lei, proceder à sistemática apreensão e 
in utilização específica das partidas de produto encontradas 
com deficiênçia comprovada de condições sanitárias, e não se 
buscar atingir, sem amplo exame, 'diretamente toda uma 
indústria, e, indiretamente, todo um conjunto de produtores 
já sacrificados. 

5) Percebe·se que a denúncia, de qualquer forma acaba 
sçrvindo a uma guerra de grupos laticinistas, em disputa pelo 
mercado amplo, de alto poder aquisitivo, como o de Brasília, 
para, nesta guerra, no final e por reflexo, sacrificar o produto 
de Goiás, através do asfixiamento dos compradores atuais, 
locais e já estabelecidos. 

6) O Geipoa, órgão fiscalízador do Governo Federal, 
responsável que é pela sanidade do leite de Goiâs ou de 
qualquer outra zona produtora do país, deve urna explicação 
ao consumidor brasiliense. A ele cabe, igualmente, impor 
uma reformu\ação de denúncia. 

7) Temos lutado pelo aumento do consumo do leite 
como caminho adequado, simultaneamente, a conseguir 
melhor padrão alimentar de nosso povo, e a obter mais 
elevado nível de nossa produção leiteira. Uma denúncia 
como a que se fez, na forma como se fez, destrói, num 
instante. um trabalho educativo de anos, do mais alto 
interesse de toda a coletividade. 

Goiânia, 2 de dezembro de 1976. - Ruy Brasil 
CavaJcarÍti Júnior. Diretor-Presidente - Antônio Flávio de 
Lima, Diretor." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não há dúvida de que o que está, 
realmente, faltando em Brasília, e uma fiscalização mais eficiente na 
distribuição final do produto. 

No jornal o Correio Brallllense, edição de ontem, com o título 
"A Guerra do Leite", a certa altura, noticia ter sido encontrada, pela 
Saúde Pública, não guardadas em balcões frigoríficos, mas exposta 
ao sol e ao tempo, grande quantidade de leite, de todas as marcas, 
procedente de Goiâs e de outros Estados da Federação. Tal quanti· 
dade de leite foi apreendida e comprovou-se sua contaminação. 

Convém salientar, Sr. Presidente, que os produtores de leite, em 
Goiás, unidos em cooperativas. e responsáveis pelo abastecimento de 
quase 80% do consumo de Brasília, 'distribuem aos comercientes 
encarregados da distribuição final o acondicionamento apropriado, 
os bakões frigoríficos que são di'itribuídos a cada um, em comodato, 
e até as de!ipesas de manutenção desses balcões frigoríficos correm 
por c0nta das empresas de pasteurização. E se muitos comerciantes 
'preferem ao invés de ali guardar o leite, guardar refrigerantes ou 
outras bebidas po.rque dão maior interesse comercial a culpa, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores,., não. deve recair nas usinas 
pasteurizadoras que, não apenas' eln Goiás mas no Brasil inteiro, 
fiscalizadas por órgão federal msuspeito mantêem o mesmo padrão 
do produto. 

Eram essas, Sr. Presidente, as explicações que queria aduzir 
ao final da leitura da nota oficial emítída pela Federação da 
Agricultura do Estado de Goí.as _acerca do momentoso assunto, 
esperando que a Secretaria de Saúde de Brasília não se descuide da 
fiscalização, garantindo, assim, ao povo brasiliense o produto em 
perfeitas condições de con.~'''l' -· r \.1uit0 r.,:m 1) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Orestes Quércia. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Esteves. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 
S. Ex• nào está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Heitor Dias. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. (Pausa.} 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Um grande projeto para implantação de destilaria autô· 
noma, que produzirá âlcool a partir da mandioca, foi · 
aprovado pela Comissão Nacional do Álcool, em sua última 
reunião. A ser instalada em Santa Catarina a destilaria produ· 
zirá, anualmente, 38 milhões e 400 mil litros de álcool de man· 
diocn, consumindo recursos da ordem de Cr$ 111 milhões e 
963 mil, sendo que ... CrS 5,5 entrarão como recursos pró­
prios e o resto será financiado pelo Banco Regional de Desen· 
volvimento." 

"O projeto ora aprovado pertence à Cia. Distrito Indus­
tri<Jl Sul Catarinense e será localizado no Litoral Sul." 

São tópicos de noticiário publicado pelo Correio Braziliense, em 
sua edição de ontem. Trata-se de uma deliberação de significação 
ampla esta ora adotada pela Comissão Nacional do Álcool, de 
importância parao meu Estado e o País. 

Necessário, portanto, que a ela aluda, congratulando-me com o 
Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel por essa decisão e 
formulando votos para que o empreendimento tenha execução segu· 
ra e rápida. ' 

A notícia, divulgada ontem por toda a imprensa, apresehta 
sabor rotineiro. No entanto, longo o percurso percorrido desde que 
o Presidente da República se dirigiu à Nação, informando-a das 
dificuldades energéticas com que nos defrontávamos e afirmando fir· 
me disposição de enfrentá·las, buscando soluções novas e adequadas 
para o grave problema energético brasileiro, inclusive autorizaml.o a 
celebração pela PETROBRÁS dos contratos de risco para pesquisa 
petrolífera. 

Foi com esse propósito, fundamental para nosso futuro, que o 
Chefe do Governo baixou o Decreto no 76.593, de 14 de dezembro de 
1975, instituindo o Programa Nacional do Álcool, sobre o qual logo 
seria baixado, pelo Conselho Monetário Nacional, regulamento de 
suas operações industriais. 

Sr. Presidente, o aproveitamento do álcool, oriundo da cana-de­
açúcar ou da mandioca, como aditivo ou substitutivo da gasolina to r· 
no u-se tema permanente nas duas Casas do Congresso, tendo eu mes· 
mo tido oportunidade de a ele aludir, mostrando os grandes esforços 
desenvolvidos. prontamente, pelo governo catarinense, visando a ins· 
talação ·no meu Estado de uma destilaria para produzir álcool a 
partír da mandioca. Estudos complexos e minuciosos foram realiza· 
dos em Santa Catarina, destacando-se aqueles promovidos pela 
Comissão Estadual do Álcool, a que já me referi desta tribuna. 

A imprensa nacional deu dimensões ao assunto, inclusive deba· 
tendo aspectos diversos da questão. Noticiário o mais copioso surgiu 
desde o início, numa sucessão de manchetes que demonstram tanto a 
importância do problema, como o interesse nacional pelo mesmo. 
"Mão-de~obra é esquecida na luta pela redução do álcool (Correio 
llrazillense, 21-11-76): NOVA USINA DE ÁLCOOL DE MAN­
DIOCA FICARÁ EM SANTA CATARINA (G1obo,l6-11-76); OS 
r\T·'\RINF''I::.rt:' Tl'\.''f' .. RA~ÃO (J1)rn.il dt- Santa Ca-
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torlna, 31-10-76); ESTARÁ NO ÁLCOOL A SOLUÇÃO PARA O 
PROBLEMA DO PETRÓLEO? (Gazeta Mercandl, 29-10-76); O 
MOTOR A ÁLCOOL P<\SSA NOS TESTES E A TECNOLOGIA 
f! BRASILEIRA (Jonud do Brasil, 27-10-76); O PLANO DO 
ÁLCOOL É PARA VALER (Jornal de Santa Catarina, 15-10-76); 
ÁLCOOL: FIM DE NOSSA ERA DO PETRÓLEO?(Correlo Brazl­
lleue, 20-6-76); CANA E MANDIOCA PARA ÁLCOOL TfóM 
CRS 3,2 MILHOES EM 76j77 (O Globo, 12-6-76); FRANC~S EX­
POE MOTOR MOVIDO A ÁGUA E ÁLCOOL(O Globo,12-6-76); 
ÁLCOOL PODE SUBSTITUIR TODA GASOLINA IMPOR­
TADA (Correio Brazlllen:~e, 9-6-76); A HORA E A VEZ DA MAN­
DIOCA (Jornal da Produçio, 5j76); ÁLCOOL COMO COMBÚS­
TIVEL DEVE COMEÇAR POR TÁXI E COLETIVO (Jornal de 
Bra!lflla, em reportagem de Paterson Pereira); PARTICIPAÇÃO 
DO ÁLCOOL NA GASOLINA PODERÁ SER DE 30% (Gazeta 
Men:andl, 8 e 10-5-76); VAGAROSO O PROGRAMA NA­
CIONAL DO ÁLCOOL (Correio Brazlllenoe, 29-4-76); CTA JÁ 
TEM FÓRMULA PARA CARRO BRASILEIRO USAR MOTOR 
A ÁLCOOL (Folba deSio Paolo, 9-4-76). 

Estas, algumas manchetes a demonstrar o permanente interesse 
nacional pelo assunto. 

E doutra forma não poderia deixar de ser, devido à profunda 
significação da questão. Ergueu-se polêmica em torno do aproveita­
mento ou não da mandio·~a para obtenção de álcool, inteiramente 
superada segundo vemos n::sse farto noticiário. E, finalmente, a deci­
são de implantar em SanU: Catarina, no Litoral Sul, uma destilaria 
que produzirá álcool a partir da mandioca, cujo acerto é desnecessá~ 
rio demonstrar, inclusive porque tivemos ocasião de abordar o assun~ 
to noutra oportunidade. 

E, afinal, a decisão está tomada, só restando sua corporificação 
em auspiciosa realidade. E isto estamos absolutamente seguros, se 
dará o mais breve possível, na conjugação de esforços dos Governos 
do Estado e da União. 

Sr. Presidente, o tranM:urso.do tempo, bem como a leitura desse 
copioso e substancioso noticiário da imprensa nacional, a que me re­
feri acima, dá-nos a impressão de que preocupação e decisão afirma~ 
das pelo eminente Presidente Ernesto Gaise\ não encontraram devi­
da recepção por parte de alguns órgãos governamentais. Do contrá­
rio as deliberações teria sido tomadas mais râpidamcnte, sem perda 
de tempo que sabemos precioso para o Brasil, face as notórias dificul~ 
dades que nos assoberbaràü ainda por algum tempo, cuja superação 
é imprescindível para a segura e plena retomada de nosso desenvol­
vimento. 

Confirmada a hipótese, tt=ríamos a lamentar esse deficiente en­
trosamento de órgãos de segundo e terceiro escalão, do qual decor­
reu inútil perda de tempo. Ma~. a deliberação ontem tomada e divul­
gada pela imprensa nada perde em sua importância, quer para o 
Estado de Santa Catarina co :no para todos o País. 

Congratulo-me, portanto, com a decisão certa. Aplaudo o 
Governo do Presidente Gai:;el pela demonstração de um propósito 
firme. E, finalmente, formulo votos para que a destilaria a ser instala­
da no meu Estado o seja no mais curto prazo de tempo possível. sem 
quaisquer delongas em prob:ema de tamanha relevância para a eco­
nomia brasileira! 

E compartilho do júbilo que, sem dúvida, se apossa, neste 
momento, do povo Càtarinerse, que ora vê recompensados os esfor­
ços empreendidos no meu Estado, visando a montagem de uma des­
tilaria para produzir âkoo\ a partir da mandioca, de cuja cultura te­
mos tradição bastante sólida! (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre 'Senador halívio Coelho. 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA - MT. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando o Presidente Gaisel declarou, ao iniciar o seu Governo, 
que iria dividir o Ministério do Trabalho e Previdência Social para 
criar um Ministério específico para os assunto da Previdência Social, 

muitos temeram pelo Ministério do Trabalho, que parecia à primeira 
vista, irià ficar esvaziado. 

Mas, ao saber-se que o Ministério do Tmbalho iria ser entregue 
a um político e que o convite para dirigi-lo recaíra do Deputado 
Arnaldo Prieto, que exercia as funções de Secretário-Geral da Arena, 
logo surgiram dúvidas sobre o possível esvaziarncuto. uma \'ez que 
não seria crível admitir-se que Arnaldo Prieto aceitHSSt= um Ministé­
rio que não tivesse um grande papel a desempenh<Ir em beneficio do 
povo brasileiro. 

Por isso, vinharnos acompanhando com máximo interesse a 
açao do Ministério do Trabalho, agradando-no!>, :c.obrcmaneira, a 
sensibilidade e a rapidez com que eram enfrentados os problemas, 
conduta típica de um político, conhecedor dos anseios e necessidades 
dos tr'abalhadores. 

Assim foi quando da ocorrência das gend<J', que atingiram al­
guns estados do Brasil, especialmente Mato Grosso. Antes mesmo 
que toda opinião pública se tevantasse face às pn:ocupações e prejuí­
zos decorrentes das geadas, avisado pelos repre~cntantes da Arena, 
Deputados e Senadores, o Ministro Arnaldo Prieto deslo.:ou .. se pa.ra 
Mato Grosso e, pessoalmente, sentiu as dificuldades, os prejuízos e 
as necessidades da população atingida, tendo visitado C<Jmpo Gran­
de e a localidade de Capão Redondo. 

Por esta e outras atitudes, não tivemos grande impacto ao tes­
temunhar o que vem sendo feito no Ministério do Trabalho, iltravés 
da palestra proferida pelo Ministro Arnaldo Prieto perante a Comis· 
são de Legislação Social dO Senado. 

Contudo, não podemos esconder a nossa :iatisfação ao tomar­
mos conhecimento de que o Ministro do Trabalho sem publicidade e 
sem alaridos, vem realizando uma grandios;_\ jornuda, que assume 
maior importância se considerarmos que a mesma guarda inteira 
consonância com o programa do nosso partido, o qual estabeleceu 
no capítulo referente ao trabalho: 

1) Crescimento do emprego superior ao da oferta da mão-de­
obra. Essa expansão permitirá, ao lado da substancial melhoria dos 
níveis mais baixos da remuneração, a progressiva absorção do 
subemprego e a promoção da força de trabalho para índices mais 
altos de produtividade. Procurar-se-á óbter, desse modo, garantia de 
emprego através da criação de novas oportunidades de trabalho, do 
treinamento profissional e da orientação da oferta de mào-de~obra. 

2) Manutenção do esforço em busca de oferecimento de oportu­
nidades de trabalho, compatíveis com a necessidade e a qualificação 
do candidato e emprego. 

3) Alargamento da proteção ao trabalho a lodas as áreas e ca­
madas da população, abrangendo o campo e a cidade. 

Pois bem, Senhores Senadores, a palestra do Ministro Arnaldo 
Prieto surpreendeu ao mostrar que todos o:o. objetivos previstos no 
programa do partido estão sendo atendidos pelo novo Ministro do 
Trabalho, cuja estrutura o Ministro Prieto apresentou naquela 
oportunidade, quando discorreu sobre as três novas Secretarias de 
sua pasta. 

Assim, atendendo à preparação do homem para o trabalho, o 
Ministro criou a Secretaria de Mão-de-Obra, responsável pela condu­
ção do programa intensivo de preparação de mão-de-obra (PJPMO), 
transferido do Ministério da Educação e Cultura pãra o Ministério 
do Trabalho, no princípio do ano, por decisão do Presidente da 
República. 

Somente neste ano o Ministério do Trabalho está preparan­
do 450 mil trabalhadores que, somada à ação do SENA1 e do 
SENAC, entidades vinculadas, permitirá que se alcance e.meta de 
mais de um milhão de trabalhadores. 

A Secretaria de Mão-de-Obra desenvolve no momento os 
seguintes programas ou p1 ~~·c~o~: 

Caxias, que visa a formação profissional do conscrito: arte~ 
sana to; Senar (Serviço Nacional de Formação de M ilo-de-Obra Ru­
ral), que comporá o quadro que permitirá ao MTb atender setores da 
economia até, então, esquecidos, com mecanismo adequados e espe· 



8158 Sábado 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) Dezembro de 1976 

cíficos para a formação das necessidades de mão-de-obra no setor si­
derúrgico; ConYêllio com a Indústria Petroquímlea para fins idênticos 
na área específica; preparação profissional e pré-profissional de fi­
lhos de agricultores na área da Amazônia, em convênio com a Fun­
dação Gaúcha do Trabalho; treinamento de pessoal para o sa­
neamento básico, em convênio com o BNH e a Associação Brasileira 
de Engenharia Sanitária, além de inúmeras outras. 

No que tange à obtenção de emprego e remuneração adequada 
pelo trabalho- área de atuação da Secretaria de Emprego e Salário 
- objetiva o 11 PND a geração de seis milhões e seiscentos mil 
empregos durante o período. Prevê-se a criação de cinco milhões 
até 1979. A taxa de crescimento demogrãfico é de 2,9%, e a taxa de 
crescimento previsto para o emprego, taxa nacional, é de 3,5% 
havendo uma previsão maior para o Nordeste com a taxa de cresci· 
menta de emprego de 4,5%. Esses dados do 11 PND decorrem do 
objetivo de criar 1.320.000 novos empregos por ano. Estamos orga· 
ni+ando o Sistema Nacional de Emprego, para o que o Senhor Pre­
sidente da República baixou recentemente um decreto definindo os 
seus objetivos básicos. O Sistema Nacional de Emprego visa a organi· 
zação do Mercado de Trabalho. Fundamentalmente através de agên­
cias de colocaçãO que facilitem encontro do trabalhador que procura 
einprego, com a Empresa que oferece emprego e procura o trabalha­
dor. 

Busca-se a racionalização da procura e oferta, evitando-se odes­
locamento de massas de trabalhadores à procura de outras oportuni· 
dades. Forma-se, também, um sistema de informações que subsidi­
rão o estabelecimento de adequada política de emprego. 

A Secretaria de Relações de Trabalho objetiva a proteção do tra­
balhador através da fiscaliza~ão no que tange ao cumprimento das 
leis trabalhistas e do incentivo das atividades sindicais. 

Explicite-se que constitui objeto de permanente esforço do 
Ministério a proteção à saúde, higiene e segurança do trabalho. 
Necessário se torna, para o desiderato a que se propôs elevar o qua­
dro de inspetores, que era no começo deste ano de 510 para cerca 
de 3.000 até o final do período governamental. 

Como já me referi em pronunciamento nesta casa um dos 
aspectos de maior relevância na proteção do trabalho está nos altos 
índices· de acidentes. A Fundacentro busca preparar os necessários 
elementos humanos para elevar as empresas ao completo e fiel 
desempenho das disposições legais pertinentes. Prepara-se, tambêm, 
para dar assistência direta às pequenas empresas (com menos de lOO 
operários) para um bom desempenho na prevenção de acidentes. 

Na relação trabalhador e acidente tivemos alguma melhora. Em 
números absolutos, porém, é por demais expressivo o volume de 
acidentados. 

Em 1972, tínhamos sete milhões e setecentos mil segurados que 
se elevaram para lO milhões e 900 mil no ano seguinte e quase 13 
milhões em 1974. 

É evidente a crescente força de trabalho que embasa o cresci­
mento do parque industrial, o fortalecimento da produção agricola e 
a pujança da atividade terciária. A escala de acidentes do trabalho se­
guia a .seguinte ordem de grandeza: em 1972, os acidentados so­
maram-se em I milhão e 500 mil, que no ano seguinte passaram de 1 
milhão e 600 mil, alcançando em 1974 o total de 1 milhão e 800 
mil. Assim em termos relativos verificamos 19,36% de acidentes 
em 1972, baixando para 14,9% no ano seguinte· e para 13, 87% 
em 1974. 

Para melhor evidência da relevância do acidente do trabalho, 
observamos nos anos mencionados respectivamente 4 mil 966 

acidentes por dia útil no primeiro ano, 5 mil 360 no segundo e 5 
mil 891 no último. 

Para o ano de 1975 registra-se 1 milhão 625 mil 797 acidentes 
com afastamento do trabalhador para 31 bílhões 712 milhões 182 
mil e 240 homens/hora, trabalhador o que representa significativa 
melhora e revela uma constante na diminuição de acidentes. 

Isto não obstante. torna-se indispensável um total empenho dos 
setores responsáveis do Ministério do Trabalho afim de que a empre­
sa nacional, seja grande ou pequena, busquem mais adequada e mais 
efetiva política de segurança do trabalho. Assim, estão a exigir todos 
os direitos da pessoa humana, que se faça um grande esforço comum 
para a preservação da integridade física e da vida do trabalhador. 

Desejo enfocar, ainda que rapidamente a evolução sindical cuja 
história de lutas e de sobrevivência vem de longa data. 

Registre-se, que em 1963 existiam 3.636 entidades sindicais que 
agora somam as mesmas, o expressivo número de-6.833. 

É de se ressaltar o sistema de distribuição de estudos para que os 
Sindicatos atendam à necessidade de estudos dos filhos de sindÚ:ali· 
za~os de menor renda. No ano passado foram distribuidas 1.356.000 
bolsas. O fornecimento de ambulatórios médicos, gabinetes den1 
tários e o estímulo à programas de alimentação e lazer do tra­
balhador tem sido uma constante nas preocupações do Ministério. A 
isto, deve-se aliar o fornecimento de bolasa para cursos de pós­
graduação para a defesa de teses em assuntos referentes ao trabalho. 
Contingenciado pela exigilidade do tempo, procurei examinar a 
atuação do Ministério do Trabalho após a criação do Ministério da 
Previdência Social. Muito ao contrário do que pregavam os pessimis­
tas, não houve o esvaziamento do Ministério remanescente. Seu cam­
po de atuação é vasto e de significado importante na implantação de 
uma política trabalhista que objetive e direcione o desenvolvimento 
econômico a favor do homem, sobretudo do trabalhadot brasileiro. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Devendo realizar­
se no próximo dia 7 de dezembro, em Vitória, a cerimônia de entrega 
do título de Cidadão Honorário do Espírito Santo ao Presidente 
Magalhães Pinto, pela Assembléia Legislativa daquele Estado, a 
Presidência designa os Srs. Senadores Eurico Rezende, João Calmon 
e Dirceu Cardoso para representarem o Senado na referida 
solenidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão 
extraordinária das \8 horas e 30 minutos, anteriormente convocada, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre a Mensagem n~> 193, de 1976 {n"' 372, de 
1976, na origem), de 1~> do corrente, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Doutor Georgenor 
Acylino de lima Torres, Corregedor da Justiça Militar, para exercer 
o cargo de Ministro do Superior TribUnal Militar, na vaga 
decorrente do falecimento do Ministro Alcides Vieira Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Nada mais havendo 
que tratar, declaro encerrada a sessão. 

{ Levanta-.re a sessão às 18 horas e 5 minutos.) 
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ATA DA 228• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES' 

Adalberto Sena -- Altevir Leal - José Guiomard - José 
Esteves- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - José Sarney - Fausto 
Castelo·Branco- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz: - Jessé Freire -
Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Crdoso -
Eurico Rezend~e - Joiio Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro- Orestes Quércia- Otto Lehmann- Lázaro Barboza­
Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha· Derzi - Accloly 
Filho- Leite Chaves-· Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o cOmparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. \<~~Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. J9.Secretário da Câmara dos De pulados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos.· 

PROJETO DE lEI DA CÂMARA N•I Il, DE 1976 
(N<~668-Bj7S. na Casa de origem) 

Altera a reda~~ão do art. l'~ e do§ 49 do art. 2'~ do Decreto-:­
lel Q9 1.192, de 8 de novembro de 1971, para incluir o noroeste 
do Estado do Parallá no PRO DO ESTE. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'~ OArt.l'~eo§4'~doart.2'~doDecreto-lein'~ 1.192,de8 
de novembro de 197 I, passam a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. I'~ É criado o Programa de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste (PRODOESTE), destinado a incrementar o 
desenvolvimento e>:!Onômico do sul dos Estados de Mato 
Grosso. de Goiás, do Distrito Federal e da região noroeste 
do Estado do Paraná. 

Art. 2'~ ..... . 

§ 4'~ As obras de saneamento geral a serem realizadas 
por intermédio do Ministério do Interior compreenderão a 
conslruçiio de canais e harragens na re_giào do Pantanal de 
Mato Grosso, a retificação de cursos de água e <~bras de pro­
teção contra as enchentes em áreas urbanas e rurais no Sul 
dos .Estados de Mato Grosso, Goiás e ao combate à erosãa 
urbana e rural do noroeste paranaense." 

Art. 2'1· Dentro do prazo de noventa dias, o Poder Exeçutívo 
regulamentará esta lei. 

Art. 3'~ Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contnírio. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.192 DE 8 DE NOVEMBRO DE 1971 

Cria o Programa de Dnen~olviJJiento do Centro-Oeste 
(PRODOESTE), e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 1'~ Ê criado o Programa de Desenvolvimento do Centro­
Oeste (PRODOESTE). destinado a incrementar o desenvolvimento 
econômico do sul dos Estados de Mato Grosso, de Goiás e do Distri­
to Federal. 

Art. 2'~ O PRODOESTE objetivará a construção imediata de 
uma rede rodoviária básica, prioritária, conjugada a um sistema de 
estradas vicinais e a uma rede de silos. armazéns, usinas de beneficia­
mento e frigoríficos, bem como a realização de obras de saneamento 
geral. retificação de cursos de água e recuperaÇão de terras. 

§ [o;> São consideradas prioritárias, na primeira fase do Progra-
ma de que trata este Decreto-lei. as seguintes ligações: 

BR~060- trecho Goiânia- Rio Verde- Jataí: 
BR-452- trecho ltumbiara- Rio Verde: 
BR-050- trecho Cristalina- Catalão; 
BR-364- trecho Cuiabá- Rondonópolis- Jataí: 
BR~I6J- trecho Rondonópolis- Campo Grande- Doura­

dos: 
BR-262- trecho Campo Grande- Aquidauana- Corumbá; 
BR-070/416- trecho Brasilia- Cuiabá.....: Cáceres- Mato 

Grosso: e 
BR-376- trecho Dourado- Para na v aí. 
§ 2o;> O sistema de estradas vicinais será construído pelos 

Estados respectivos. sob a orientação do Ministério dos Tran.sportes. 
§ 39 O sistema de armazéns e si\os, usinas de beneftciamento 

de frigoríficos será construído pelo setor privado, com financia­
mentos concedidos pelo Banco do Brasil S.A. e, supletivamente, pela 
CIBRAZEM. ouvido o Mi'nistério da Agricultura. 

§ 49 As obras de saneamento geral a serem realizadas por 
intermédio do Ministério do Interior compreenderão a construção 
de canais e barragens na região do Pantanal de Mato Grosso, a retifi· 
cação de cursos de água e obras de proteção contra as enchentes em 
áreas urbanas e rurais no sul dos Estados de Mato Grosso e Goiús. 

Art. 3'~ O PROOOESTE contará com dotação de recursos no 
valor de Cri 650.000.000,00 (seiscentos e cinqüenta milhões de 
cruzeiros), distribuídos pelos exercícios de 1972 a 1974, como segue: 
CrS 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de cruzeiros) em 
1972; Crl 270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de cruzeiros) 
em 1973; e CrS 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros) 
em !974. 

§ 1'~ t; autorizada a abertura de crédito especial de 
Crl 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de cruzeiros) em favor 
do Ministério dos Trans~ortes e CrS 10.000.000,00 .(dez milhões de 
cruzeiros) em favor do MinistériO do Interior, com vigência até Jl de 
dezembro de 1972, a fim de atender à parcela dos dispêndios de que 
tratam os itens a e d do art. 4<~ deste Decreto-lei, a serem realizados 
no referido exercício. 

§ 2'~ Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Coordena~ 
ção Geral adotarão as providências necessárias: 

a) ao aprovisionamento de recursos a que se refere o parâgrafo 
anterior. sem aumento de despesas, na forma do que dispõe "o art. 
4J da Lei n'~ 4.320, de 17 de março de 1964; 
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h) a inclusão no Orçamento da União, das parcelas restantes, 
no valor de CrS 340.000.000,00 (trezentos c quarenta milhões de 
cruzeiros), referentes aos exercfcios de 1973 e·1974. 

§ 3"' Os recursos a que se referem os itens h e c do artigo seguinte 
serão incluídos no Orçamento Monetãrío dos respectivos exerclcios, 
na forma que for determinada pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 4o;o Os recursos de que trata o artigo anterior terão a se­
guinte d\·~1.in:1.d\o: 

a) l:nrl--·,twão e pavimentação da rede rodoviãria básica­
Cr$ 460.(\l_!.' ~;j,;O_OO. 

b) Construção do sistema de estradas vicinais 
Cr$ 50.000.000,00. 

c) Construção da rede de armazéns e silos, usinas de beneficia­
mento e frig.orificos- Cr$ 90.000.000,00. 

1 d) Realização de obras de saneamento geral 
CrS 50.000.000,00. 

Art. 5t~ A utilização dos recursos previstos nos arts. 39 e 49 deste 
Decreto-lei será realizada: 

I - mediante entrega de recursos orçamentários no caso de 
estradas básicas, cujas obras estejam a cargo do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, e no caso de obras de saneamento 
geral, a cargo do Departamento Nacional de Obras de Saneamento; 

Il- mediante financiamento, por conta do Tesouro Nacional, 
por intermédio do Bànco Nacional do Desenvolvimento Econômico, 
com recursos destacados pelo Banco Central do Brasil, no caso de 
estradas vicinais, cujas obras estejam a cargo dos departamentos 
rodoviários estaduais, observadas as seguintes condições: 

-prazo de resgate: I 2 (doze) anos, com 3 (três) de carência: 
-juros: 10% (dez por centó)ao ano; e 
-garantia: Obrigações do Tesouro do Estado ou outras, a crité-

rio do Conselho Monetário Nacional; 
I ti - mediante financiamento pela rede bancária, com recursos 

repassados pelo Banco Central do Brasil. no caso de construção de 
armazéns. silos, usinas de beneficiamento e frigorificos, observadas 
as seguintes condições: 

-prazo de resgate: lO (dez) anos, inclusive de l (um) a 3 (três) 
anos de carência; 

-juros: 3% (três por cento) ao ano, acrescidos da c-orreção cam­
bíal;e 

-garantias: as que o Hanco do Brasil S.A. julgar adequadas. 
Art. 69 Para o mais rápido aproveitamento produtivo das terras 

beneficiadas com o PRODOESTE, o Ministério da Agricultura 
determinará as áreas prioritárias para a execução de programa de 
colonização. · 

Art. 79 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sUa publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de novembro de 1971; 1509 da Independência e 839 
da República. - EMILIO G. MtDICI - Antônio Delftm Netto -
M'rlo David Andreuza- F. Clrne Lima- Joio Paulo· dos Reis 
Vell1>00- Jooé Costa Ca•alcantl. 

ÃS Comissões de Economia, de Assuntos Regionais e de 
Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 113, DE 1976 
(N• 1.683-B/75na Cuade orlaem) 

A~rescenta par,crado 10 art. 41 da Lei n' 5.108, de 11 de 
setembro de I~ ( Cddlgo Nacional de Trânsito). 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }9 Acrescente-se ao art. 42 da lei n'il 5.108, de 21 de setem­

bro de 1966, instituidora do Código Nacional de Trânsito, o seguinte 
parágrafo: 

"Art. 42 ....................................... . 
§ 59 A autoridade local poderá instituir categorias para 

classificação de veículos automotores de aluguel destinados 
ao transporte individual de passageiros, dispensadas, no caso 
de serviço de luxo, indicações externas de que se trata de veí~ 
culo de aluguel, exceto a placa." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ]9 Revogam-se as disposições em contrário. 

I F.GISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

ln!lltltui o Códiao Nacional de TrâMito. 

CAPITULO VI 
Dos Veículos 

. .................... , .......... . ······ ................ . 

. . ~rt. 42. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte 
mdtvtdual de Passageiros, ficarão subordinados ao regulamento bai­
xado. pela autoridade local e, nos municípios com população 
supenor a 100.000 (cem mil) habitantes, adotarão exclusivamente o 
taxímetro como forma de cobrança do serviço prestado. 

Às Comissões de Constituição e Ju.stíça, de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 114, DE 1976 
{N9 3.131·8/76, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede ~ndo especial a Rosalina Thomé Moreira, t dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É concedida a Rosalina Thomé Moreira. filha de 

Joaquim Thomé e de Maria José Thomé, viúva em conseqüência 4o 
falecimento de seu marido Manoel Moreira, atropelado por uma 
viatura militar do Exército, pensão mensal equivalente a duas vezes o 
maior salário mínimo do País. 

Art. 29 O beneficio instituído por esta lei é intransferível e 
inacumulável com quaisquer rendimentoli recebidos dos cofres pú­
blicos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de 
opção, e extingue-se com a morte da beneficiária. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar­
gos Gerais da União- Recursos sob a supervisão do Ministéri() da 
Fazenda. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

\.IENSAGEM N• 349, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacion:d. 
Nos termos do art. 51 da Constituição. tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhad() de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exército, o 
anexo projeto de lei que "concede pensão especial a Rosalina Thomé 
Moreira. e dá outras providências". 

Brasília, 16 de novembro de 1976.- Ernesto Gel!tel. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N• 152, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DE 

ESTADO DO EXÉRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência, o Anteprojeto de Lei anexo, pelo qual a União concede 
amparo do Estado a Senhora Rosalina Thomé Moreira, residente à 
Rua Presidente Pedreira n9 53, Apartamento n'il 201. em Niterói­
Estado do Rio de Janeiro. 

A citada senhora é viúva. Seu marido faleceu em 31 de agosto de 
1957, atropelado por uma viatura militar do Exército. Ficou com 
cinco filhos, sendo os quatro mais velhos mulheres. 

A família que gozava de uma situação financeira bastante 
promissora, com os filhos estudando nos melhores colégios de Ni­
terói, interrompeu esse padrão, a ponto de não conseguir qualifica­
ção suficiente para que, agora, as moças se habilitem a bons empre-
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g<ls. Hoje, a família é ajlldada pela filha mais velha que percebe salá­
rio mínimo, trabalhando em uma Secretaria do Estado do Rio de Ja­
neiro. 

Foi-lhe concedida umâ Pensão Judicial no valor de CrS 10,00 
(dez cruzeiros). Em 1974, essa pensão foi reajustada· para CrS 13,00 
(treze cruzeiros), sendo, finalmente, extinta em 21 de janeiro de 1975. 

Ao ser concedida a Pensão Judicial, hoje jã extinta, ficou 
caracterizada a total responsabilidade civil da União pela reparação 
do dano à família da vítima. 

Parece-nos justo, dt~sta maneira, que seja feita Justiça Social, 
conferindo-lhe a pensão vitalícia, proporcionando desta forma, uma 
velhice tranqUila e independente. 

Com profundo respeito, 
Sylvlo Frota, Ministro do Exército. 

À Comissdo de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Do Expediente lido 
consta o Projeto de Lei da Câmara n'~ 114/76, que nos termos 
rt::gímentais tet:eberá emendas perante a Comissão de finanças, pelo 
prazo de~ (cinco) sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinio) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 19 horas, destina 
da à apreciação das seguintes matérias: 

1) Requerimento n<~ 606, de 1976; e 
2) Projeto de Resolução nq 56, de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar~se amanhã, às 17 horas, no plená­
rio da Câmara dos Deputados, destinada à apreciação do Projeto de 
Decreto Legislativo n'~ 59, de \976~CN. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa. 
requerimentos que serão tidos pelo Sr. 1<~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 633, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, allnea b, do Re­
gimento, para o Projeto d~: Lei da Câmara n11 9lf76 (n11 3.089~Bj76, 

na Casa de origem), de inkiativa do Presidente da República, que al­
tera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1976,- Fran(:O Montoro­
Petrônlo Portella. 

REQUERIMENTO N• 6.34, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re­
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara n<~ 108, de I 976, de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que acrescenta e altera 
dispositivos no Decreto-lei nY 764, de 15 de agosto de 1969, que 
autoriza a constituição da sociedade por ações Companhia de Pes­
quisa de Recursos Minerais- CPRM- e dá outras providências. 

Saladas Sessões, 3 de dezembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão, nos termos regimentais, votados apóS a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre a Mensagem nY 193, de 1976 
(nl' 372, de 1976, na origem), de I~' do corrente, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a esco­
lha do Doutor Geor,ªenor Acylino de Lima Torres, Corregt­
dor úa Justíça Militar, para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente do falecimento 
do Ministro Alcides Vieira Carneiro. 

A matéria constante da Ordem do-Dia da presente sessãO, nos 
termos da altnea h do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser apre­
ciada em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionários as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta 
a ser pública às 18 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a ma teria 
da pauta. 

Passa-se à votação do Requerimento n9 633, lido no Expedien­
te, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 91, de 1976. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. {Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

UiscussãQ, em turno único, da Projeto de Lei da Câmara 
n9 91, de 1976 (n~' 3.089-8/76, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que altera dispositi­
vos da Consolidação das Leis do Trabalho, e dã outras pro­
vidências (Dependendo de parecer da Comissão de Legisla­
ção Social). 

Solicito ao nobre Senador Mendes Canale o parecer da Comis­
são de legislação Social. 

O SR. MENDES CANALE (ARENA- MT. Para emitir pare· 
cer .) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Originário de Mensagem do Poder Executivo, o Projeto em 
exame objetiva, em linhas gerais, alterar diversos dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, "notadamente, os que se refe­
rem à disdplinação da arrecadação, recolhimento e Ílplicação da 
contribuição sindical e dos procedimentos para alienação de bens 
imóveis, elaboração dos orçamentos e contabilização dos atos e fatos 
das entidades sindicais". 

Em anexo à referida Mensagem, está a Exposição de Motivos 
do Mínistério do Trabalho que resume as alteraç·ões pretendidas. 

Assim, pode-se verificar, quanto aos aspectos da gestão patri­
monial e orçamentária dos sindicatos, que a diretriz seguida foi a 
vigorante para os órgãos, de fiscalização profissional, qua1 seja, a de 
eliminar a interferência direta ou mesmo o referendo Ministerial 
para atos de rotina, que, dor avante, ficarão sujeitos a aprovação dos 
órgãos de hierarquia superior da própria entidade. 

Diversas outras providências de caráter administrativo estão 
contidas no projeto, visando à simplificação dos registros contâbeis e 
à permissão de que os sindicatos, tais como as empresas, possam 
adotar sistemas de escritufação mecanizada e de computação 
eletrônica. 

Quanto à contribuição sindical, igualmente revista, embora se 
diga que ela acompanha a variação dos salários e a evolução do 
capital das empresas, verdade é que os percentuais fixados pelo atual 
texto consolidado estão muito aquém da realidade econômica atual. 
Basta ver, ao que infonna a referida Exposição de Motivos, que 
"casos há em que os empregadores ou empresas pagam até menos do 1 

que seus empregados". 
Corrigindo tal distorção, o projeto vem de a.tuatizar o valor da 

contribuição sindical das empresas, eliminando o salário-mínimo 
como fator de cálculo e adotando o "valor de referência" que, perio· 
dícamente, é fixado pelo Poder E1.ecutivo. De outro 1ado, mantida a 
contribuição do empregado, proporcional a um dia de trabalho, é 
sugerida a elevação de 10 para 15% da percentagem devida pelos 
autônomos, incidente, também, sobre o maior "valor de referência" 
fixado pelo Governo. 

Norma da maior significação, porquanto eliminará dúvidas e 
questões judiciais entre empresas e siildicatos e, mesmo, entre sindi­
catos, é a proposta ao artigo S8l e que diz. respeito à definição de 
"atividade preponderante" para os fins da contribuição sindical. 
Como se sabe, numerosas empresas de grande portt têm uma ativi-
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dade industrial ou comercial altamente diversificada. Nesses casos, 
por falta de definição lega!, é, ainda hoje, questão controversa, a 
determinação da entidade beneficiária da contribuição. O acréscimo 
de dois parágrafos ao artigo 581 objetiva dirimir as dúvidas exis­
tentes. 

Outra alteraç-ão de ordem prática está contida no artigo 586, ao 
permitir que a contribuição sindical possa ser recolhida a qualquer 
estabelecimento bancário, integrante do sistema de arrecadação dos 
tributos federais, e nào, como atualmente, na forma de alternativa, 
somente quando não exista na localidade agência do Banco do Brasil. 

O projeto, a seguir, enumera, na forma de escala de prioridades, 
a aplicação dos recursos decorrentes da contribuição sindical, deixan­
do, no entanto, a critério de cada entidade, de acordo com as peculia­
ridades do grupo ou c8tegoi'ia, a inclusão de novos programas ou 
serviços assistenciais. 

Finalmente, é acrescentado ao artigo 608 uma nova sanção pela 
falta de pagamento da contribuição sindjcaL O atual texto estipula, 
apenas, que não serão renovadas as licenças de funcionamento de 
estabelecimentos ou escritórios sem que seja exibida aquela quitação. 
Por igual, o artigo 607 considera documento essencial a prova dessa 
quitação, para participar de concorrências públicas etc. O parágrafo 
acrescentado vai mais longe ao dispor que a inobservância do que se 
contêm nos referidos artigos acarretará a nulidade dos atos nele refe­
ridos. 

Como se vê, portanto, as modificações propostas visam, es­
sencialmente a aperfeiçoar as normas em vigor, adaptando-as a situa­
ções de fato, ocorrentes ·no dia-a-dia. além de ajustá-las, como foi 
dito, à realidade econômica atual. 

Por esses motivos, nosso parecer é pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O parecer é favo­
rável. 

Completada a instrução da matéria, pass!-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneç~m sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 91, DE 1976 
(N' 3.089·8/76, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o A Consolidação das Leis do Trabalho 
passa a dispor, nos seus arts. 549 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549. A receita dos sindicatos, fe­
derações e confederações só poderá ter aplica­
ção na forma prevista nos respectivos orçamen­
tos anuais, obedecidas as disposições estabele­
cidas na lei e nos seus estatutos. 

§ 1.o Para alienação, locação ou aquiSição 
de bens imóveis, ficam as entidades sindicais 
obrigadas a realizar avaliação prévia pela Caixa 

Econômica Federal ou pe1o Banco Nacional da 
Habitação ou. ainda, por qualquer outra orga­
nização legalmente habilitada a tal fim. 

§ 2.0 Os bens imóveis das entidades sindi­
cais não serão alienados sem a prévia autori­
zação das respectivas assembléias-gerais, reuni­
das com a presença da maioria absoluta dos 
associados com direito a voto ou dos Conselhos 
de representantes com a maioria absoluta dos 
seus membros. 

§ a.o caso não seja obtido o quorum esta­
belecido no parágrafo anterior, a matéria po­
derá ser decidida em nova assembléia-geral, 
reunida com qualquer número de associados 
com direito a voto, após o transcurso de dez 
dias da primeira convocação. 

§ 4.0 Nas hipóteses previstas nos §§ 2.o e 
3.0 a decisão somente terá validade se adotada 
pelo mínimo de dois terços dos presentes, em 
escrutínio secreto. 

§ 5. o Da deliberação da assembléia-geral, 
concernente à alienação de bens imóveis, cabe-' 
rá recurso voluntário, dentro do prazo de quinze 
dias, ao Ministro do Trabalho, com efeito sus­
pensivo. 

§ a.o A venda do imóvel será efetuada pela 
diretoria da entidade, após a decisão da assem­
bléia-geral, ou do conselho de representantes, 
mediante concorrência pública, com edital pu­
blicado no Diário Oficial da União e na impren­
sa diária, com antecedência mínima de trinta 
dias da data de sua realização. 

§ 7 .o Os recursos destinados ao pagamento 
total ou parcelado dos bens imóveis adquiridos 
serão consignados, obrigatoriamente, nos orça­
mentos anuais das entidades sindicais. 

Art. 550. Os orçamentos das entidades sin­
dicais serão aprovados, em escrutinirr secreto, 
pe1as respectivas assembléias·gerais ou conse­
lhos de representantes, até trinta dias antes do 
início do exercício financeiro a que se referem, 
e conterão a discriminação da receita e da des­
pesa, na forma das instruções e modelos expe­
didos pelo Ministério do Trabalho. 

§ 1.0 Os orçamentos, após a aprovação 
prevista no presente artigo, serão publicados, 
em resumo, no prazo de trinta dias, contados da 
data da realização da respectiva assembléia­
geral ou da reunião do conselho de represen­
tantes, que os aprovou, observada a seguinte 
sistemática: 

a) no Diário Oficial da União - seção I -
parte II, os orçamentos das confederações, fe­
derações e sindicatos de base interestadual ou 
nacional; 

b) no órgão de imprensa oficial do Estado 
ou Território, ou jornal de grande circulação 
local, os orçamentos das federações estaduais e 
sindicatos distritais, municipais, intermunicipais 
e estaduais. 

§ 2.o As dotações orçamentárias que se 
apresentarem insuficientes para o atendimento 
das despesas, ou não incluídas nos orçamentos 
correntes, poderão ser ajustadas ao fluxo dos 
gastos, mediante a abertura de crédito~ adicio­
nais solicitados pela diretoria da entidade às 
respectivas assembléias-gerais ou conselhos de 
representantes, cujos atos concessórios serão 
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publicados até o último dia do exercício corres­
pondente, obedecida a mesma sistemática pre­
vista no parágtafo anterior. 

§ 3.o Os créditos adicionais classificam-se 
em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar 
dotações alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dota­
ções no orçamento. a fim de fazer face às des­
pesas para as quais não se tenha consignado 
crédito especí!it~o. 

§ 4.0 A abertura dos créditos adicionais 
depende da existência de receita para sua com­
pensação, cons:iderando-se, para esse efeito, 
desde que não comprometidos: 

a) o superavit financeiro apurado em ba­
lanço do exercício anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim enten­
dido o saldo positivo da diferença entre a renda 
pre_vista e a realizada, tendo-se em conta, ain­
da,~ a tendência do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total 
de dotações aloeadas no orçamento ou de cré­
ditos adicionais abertos no exercício. 

§ 5.0 Para efeito orçamentário e contábil 
sindical, o exercicio financeiro coincidirá com o 
ano civil, a ele pertencendo todas as receitas 
arrecadadas e as despesas compromissadas. 

Art. 551. Todas as operações de ordem fi­
nanceira e patrimonial serão evidenciadas pelos 
reg!stTos contábds das entidades sindicais, exe­
cutados sob a r"sponsabllidade de contabll!sta 
legalmente habilitado, em conformidade com o 
plano de contas e as Instruções baixadas pelo 
Ministério do Trabalho. 

§ 1.0 A esctituração contábil a que se re .. 
fere este artigo será baseada em documentos de 
receita e despesa, que ficarão arquivados nos 
serviços de contabilidade, à disposição dos 
órgãos responsáveis pelo acompanhamento 
administrativo e da fiscalização financeira da 
própria entidade, ou do controle que poderá ser 
exercido pelos órgãos da União, em face da 
legislação específica. 

§ 2.0 Os documentos comprobatórios dos 
atos de receita e despesa, a que se refere o pa­
rágrafo anterior, poderão ser incineradoo, após 
decorridos cinco anos da data de quitação das 
contas pelo órgão competente. 

§ 3.0 É obrigatório o uso do livro Diário, 
encadernado, com folhas seguida e tipografica­
tnente numeradas, para a escrituração, pelo 
método das partidas dobradas, diretamente ou 
por reprodução, dos atos ou operações que mo­
difiquem ou venham a modificar a situação 
patrimonial da entidade, o qual conterá, res­
pectivamente, na primeira e na última páginas, 
os termos de abertura e de encerramento. 

§ 4.0 A entidade sindical que se utilizar de 
sistema mecânico ou eletrônico para sua escri­
turação contábil, podera substituir o D!ario e os 
livros facultativos ou auxíllares por fichas ou 
formulários contínuos, cujos lançamentos deve­
rão satisfazer a todos os requisitos e normas de 
escrituração exigidos com relação aos livros 
mercantis, inclusive no que respeita a termos 
de abertura e de encerramento e numeração se­
qüencial e tipográfica. 

~ 5.0 Na escrituração por processos de fi­
chas ou formulários contínuos, a entidade ado­
tará livro próprio para inscrição do balanço 
patrimonial e da demonstração do resultado do 
exetcício, o qual conterá os mesmos requi~itos 
exigidos pata os livros de escrituração. 

§ 6.0 Os livro se fichas ou formulár!.os con~ 
tínuos serão obrigatoriamente submetidos a re­
gistro e autenticação das Delegacias Regionais 
do Trabalho localizadas na base territorial da 
entidade 

§ 7.0 As entidades sindicais manterão re­
gistro específico dos bens de qualquer natureza, 
de sua propriedade, em livros ou fichas pró­
prias, que atenderão às mesmas formalidades 
exigidas para o livrO Diário, inclusive no que se 
refere ao registro e autenticação da Delegacia 
Regional do Trabalho local. 

§ 8.0 As contas dos administradores das 
entidades sindicais serão aprovadas, em escru­
tínio secreto, pelas respectivas assembléias 
gerais ou conselhos de representantes, com pré­
vio parecer do conselho fiscal, cabendo ao 
Ministro do Trabalho estabelecer prazos e pro­
cedimentos pB.ra a sua elaboração e destinação. 
. . ' ................ ' ........... , ............... . 

Art. 580. A contribuição sindical será re­
colhida, de uma só vez, anualmente, e consis­
tirá: 

I - na importância correspondente à re­
muneração de · urn dia de trabalho, para os 
empregados, qualquer que seja a forma da refe­
rida remuneração; 

II - para os agentes ou trabalhadores 
autônomos e para os profissionais liberais, 
numa importância correspondente a quinze por 
cento do maior valor de referência fixado pelo 
Poder Executivo, vigente à época em que é devi­
da a contribuição sindical, arredondada para 
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura 
existente; 

III - para os empregadores, numa impor­
tância proporcional ao capital social da firma 
ou empresa, registrado nas respectivas juntas 
comerciais ou órgãos equivalentes, mediante a 
aplicação de alíquotas, conforme a seguinte ta­
bela progressiva: 

Classes de Capital Alíquota 

1 até 60 vezes o maior valor de re-
ferêncía 0,5% 

2 ·acima de 60, até 1. 200 vezes o 
maior valor de referência 0,1% 

3 acima de 1. 200, até 60. 000 vezes 
o maior valor de ferência 0,05% 

4 acima de 60.000, até 600.000 ve-
zes o maior valor de referência 0,01% 

§ 1.o A contribuição sindical prevista na 
tabela constante do item III deste artigo cor­
responderá à soma da aplicação das alíquotas 
sobre a porção do capital distribuído em cada 
classe, observados os respectivos limites. 

§ 2.0 Para efeito do cálculo de que trata a 
tabela progressiva inserta no item 111 deste 
artigo. considerar-se-á o valor de referência 
fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de 
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competência da contribuição, arredondando-se 
para Cr$ 1,00 (Um cruzeiro) a tração porventura 
existente. 

§ a.o É fixado em vinte por cento do maior 
valor de referência a que alude o parágrafo 
anterior a contribuição mínima devida pelos 
empregàctores, independentemente do capital 
social da firma ou empresa, ficando, do mesmo 
modo estabelecido o capital social equivalente 
a sei;centas mil vezes o valor de referência, 
para efeito do cálculo da contribuição, máxima, 
respeitada a tabela progressiva copstante do 
item IH. 

§ 4.0 Os agentes ou trabalhadores autóno~ 
mos e os profissiona.is liberais, organizados em 
firma ou empresa, com capital social registrado, 
recolherão a contribuição sindical de acordo 
com a tabela progressiva a que se refere o 
Item III. 

§ 5.0 As entidades ou instituições que não 
estejam obrigadas ao registro de capital social, 
considerarão, como capital, para efeito do cál­
culo de que trata a. tabela progressiva constante 
do item III deste artigo, o valor resultante da 
aplicação do percentual de quarenta por cento 
sobre o movimento econômico registrado no 
exercício imediatamente anterior, do que darão 
conhecimento à respectiva entidade sindical ou 
à Delegacia Regional do Trabalho, observados 
os limites estabelecidos no § 3.0 deste artigo. 

§ 6.0 Excluem-se da regra do § 5.0 as enti­
dades ou instituições que comprovarem, através 
de requerimento dirigido ao Ministério do Tra­
balho, que não exercem atividade econômica 
com fins lucrativos. 

Art. 581, Para os fins do Item IU do artigo 
anterior, as empresas atribuirão parte do res­
pectivo capital às suas sucursais, filiais ou 
agências, desde que localizadas fora da base 
territorial da entidade sindical representativa 
da atividade econ5míca do estabelecimento 
principal, na proporção das correspondentes 
operações econômicas, fazendo a devida comu­
nicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 
conforme a localidade da sede da empresa, su­
cursais, filiais ou agências. 

§ 1.0 Quando a empresa realizar diversas 
atividades econõmicas, sem que nenhuma delas 
seja preponderante, cada uma dessas ativida­
des será incorporada à respectiva categoria eco~ 
nômica, sendo a contribuição sindical devida à 
entidade sindical representativa da mesma 
categoria, procedendo~se, em relacão às corres~ 
pendentes sucursais, agências ou filiais, na for­
ma do presente artigo. 

~ 2.o Entende-se por atividade preponde­
rante a que caracteriz2.r a unidade de produto, 
operação ou objetivo final, para cuja obtenção 
todas as demais atividades convirjam, exclusi~ 
vamente, em regime de conexão funcional. 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a 
descontar, da folha de pagamento de seus em­
pregados relativa ao mês de março de cada ano, 
a contribuição sindical por estes devida aos res­
pectivos sindicatos. 

§ 1.° Considera-se um dia de trabalho, 
para efeito de determinação da importância a 
que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se 
o pagamento ao empregado for feito por uni­
dade de tempo; 

b) a um trlnta avos da quantia percebida 
no mês anterior, se a remuneração for paga por 
tarefa, empreitada ou comissão. 

§ 2.0 Quando o salário for pago em utlll­
dades, ou nos casos em que o empregado receba, 
habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 
corresponderá a um trinta avos da importância 
que tiver servido de base, no mês de janeiro, 
para a contribuição do empregado à previdên­
cia social. 

Art. 583. O recolhimento da contribuição 
sindical referente aos empregados e trabalha­
dores avulsos será efetuado no mês de abril de 
cada ano, e relativo aos agentes ou trabalha­
dores autônomos e profissionais liberais reall­
zar-.=;e-á no mês de fevereiro. 

§ 1.0 o recolhimento obedecerá ao sistema 
de guias, de acordo com as instruções expedidas 
1.elo 1Hnistro do Trabalho. 

§ 2.0 O comprovante de depósito da con­
tribuição sindical será remetido ao respectivo 
sindicato; na falta deste, à correspondente en­
tidade sindical de grau superior, e, se for o caso, 
ao 1'.-iinistério do Trabalho. 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento 
da cont1·ibuição sindical, J?elos agentes ou tra­
balhado.res autànomos e profis8ionais liberais, a 
lista de contribuintes organizada pelos respec­
tivos sindicatos e, na falta destes, pelas federa­
ções ou confederações coordenadoras da cate­
goria. 

Art .. 585. Os profissionais liberais poderão 
optar p2lo pagamento c!a contribuição sindical 
unicamente à. entidade sindical representativa 
da respectiva profissão, desde que a exerça, efe­
tivamente, na firma ou empresa e como tal 
sejam nelas registrados. 

Parágrafo único. Na hipótese referida nes­
te artigo, à vista da manifestação do contri­
buinte e da exibição da prova de quitação da 
contribuição, dada por sindicato de profissio­
n~.i3 líberais, o empregador deixará de efetuar, 
no salário do contribuinte, o desconto a que se 
refere o art. 582. 

Art. 58B. A contribuição sindical será reco­
lhida, nos meses fixados no presente Capítulo, 
à Cah;a Econômica Federal, ao Banco do Brasil 
S.A., ou aos estabelecimentos bancârios nacio­
nais integrantes do sistema de arrecadação dos 
tributos federais, os quais, de acordo com ins­
t;·n:;ões expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional, repassarão à Caixa Econômica Fe­
deral as importâncias arrecadadas. 

§ 1.0 Integrarão a rede arrecadadora as 
Caixas Econômicas Estaduais, nas localidades 
onde inexistem os estabelecimentos previstos no 
caput deste artigo. 

§ 2.o Tratando-se de empregador, agentes 
ou trabalhadores autônomos ou profissionais 
liberais, .o recolhimento será efetuado pelos pró­
prios, diretamente ao estabelecimento arreca­
dador. 

§ 3.0 A contribuição sindical devida pelos em­
pregados e trabalhadores avulsos será recolhida 
pelo empregador e pelo sindicato, respectiva­
mente. 

Art. 587. O recolhimento da contrlbulção 
sindical dos empregadores efetuar-se-á no mêl$. 
de janeiro de cada ano, OU1 para os que venhaüi 
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a. estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em 
que requeiram às repartições o registro ou a li­
Cença para o exercício da respectiva atividade. 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal man­
terá conta-correnre intitulada "DepóSltos da 
Arrecadação da Contribuição Sindical", em no­
me de cada uma das entidades sindicais benefi­
ciadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cien­
tificá-la das ocorrências pertinentes à vida 
administrativa dessas entidades. 

§ 1.0 os saques na conta-corrente referida 
no caput deste artigo far-se-ão mediante ordem 
bancária ou cheque com as assinaturas con­
juntas do presidente e do tesoureiro da entidade 
sindical. 

§ 2.0 A Caixa Econômica Federal remeterá, 
mensalmente, a cada entidade sindical, um ex­
trato da respeetiva conta-corrente e, quando 
solicitado, aos órgãos do Ministério do Tra­
balho. 

Art. 589. Da i!nportância ela arrecadação 
da contribuição sindical· serão feitos os seguin­
tes créditos pela Caixa Econômica Federal, na 
forma da.s instruções que forem expedidas pelos 
Ministro do Trabalho: 

I - cinco por cento para a confederação 
correspondente; 

II - quinze por cento para a federação; 

III - sessenta por cento para o sindicato 
respectl v o; 

IV - vinte por cento para a "Conta Espe­
cial Emprego e Salário". 

Art. 590. Inexistindo confederação, o per­
centual previsto no item I do artigo anterior 
caberá à federação representativa do grupo. 

§ 1.0 Na falta de federação, o percentual 
a ela destinado caberá à confederação corres­
pondente à mesma categoria econômica- ou pro­
fissional. 

§ 2.0 Na falta de entidades sindicais de 
grau superior, o petcentual que àquelas caberia 
será destinado à "Conta Especial Emprego e Sa­
lário". 

§ 3.0 Não h11vendo sindicato, nem entidade 
sindical de grau superior, a contribuição sin­
dical será creditada, Integralmente, à "Conta 
Especial Emprego e 5alário". 

Art. 591. ln<lxlstlndo sindicato, o percen­
tual previsto no !tem UI do art. 589 será cre­
ditado à federação correspondente à mesma 
categoria econômica o_u profissional. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista nes­
te artigo, caberão à confederação os percentuais 
previstos nos itens I e II do art. 589. 

Art. 592. A contribuição sindical, além das 
despesas vinculadas à sua arrecadação, recolhi­
mento e controle, será aplicada pelos sindicatos, 
na conformidade dos respectivos estatutos, vi­
.sando aos seguintes objetivos: 

I - Sindicatos de empregadores e de agen­
tes autônomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 
bl assistência médica, dentária, hospitalar 

e farmacêutica; 
c) realização de estudos econômicos e fi­

nanceiros; 

dl agê,ncias de colocação; 
e) cooperativas; 
fl bibliotecas; 
gl creches; 
h) congressos e conferências; 
i) medidas de divulgação comercial e in­

dustrial no País e no estrangeiro, bem como ern 
outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a 
produção nacional; 

j) feiras e exposições; 
I) prevenção de acidentes do trabalho; 
m) finalidades desportivas. 
II - Sindicatos de empregados: 
a) assistência jurídica.; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar 

e farmacêutica; 
c) assistência à maternidade; 
d) agência de colocação; 
el cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 
h) congressos e conferências; 

il auxillo-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recrea­

ção; 
ll prevenção de acidentes do trabalho; 
m) finalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional; 
o) bolsas de estudo. 
III - Sindicatos de profissionais liberais: 
al assistência juridica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar 

e farmacêutica; 
c) assistência à maternidade; 
d) bolsas de estudo; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 
b) congressos e conferências; 

I) auxillo-tunerai; 
jl colônias de férias e centros de recreação; 
I) estudos técnicos e científicos; 
m) finalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional; 
o) prêmios por trabalhos técnicos e cien­

tiflcos. 
IV - Sindicatos de trabalhadores autôno­

mos: 
a) assistência técnica e jurídica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar 

e farmacêutica; 
c) assistência à maternidade; 
d) bolsas de estudo; 
e)· cooperativas; 
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f) bibliotecas; 
g) creches; 
h) congressos e conferênclBs; 
i) auxillo-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 
I) educação e formação profissional; 
m) finalidades desportivas e sociais. 
§ 1.0 A aplicação prevl.sta neste artigo fi­

cará a critério de cada entidade, que, para tal 
fim, obedecerá, sempre, às pecullaridades do 
respectivo grupo ou categoria, facultado ao Mi­
nistro do Trabalho permitir a inclusão de novos 
programas, desc;Ie que assegurad~s os serviços 
assistenciais fundamentais da enttdade. 

§ 2.0 Os sindicatos poderão destacar, em 
seus orçamentos anuais, até vinte por cento dos 
recursos da contribuição sindical, para o custeio 
das suas atividades administrativas, indepen­
dentemente de autorização ministerial. 

§ 3.0 O uso da contribuição sindical pre­
visto no § 2.0 não poderá exceder do valor total 
das mensalidades sociais consignadas nos orça­
mentos dos sindicatos, salvo autorização ex­
pressa do Ministro do Trabalho." 

Art. 2.0 O parágrafo único do art. 566 da Conso­
lldação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei 
n.• 6. 218, de 6 de novembro de 1974, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 566 
Parágrafo único. Excluem-se da proibição 

constante deste artigo os empregados das socie­
dades de economia mista e das fundações cria­
das ou mantidas pelo Poder Público da União, 
do Estado e Municipios." 

Art. 3.0 O art. 608 da Consolidação das Leis do 
Trabalho fica acrescido de um parágrafo único com 
a seguinte redação: 

"Art. 608. .. ............................ . 
ParágTafo único. A não observância do dis­

posto neste artigo acarretará, de pleno direito, 
a nulidade dos atos nele referidos, bem como 
dos mencionados no art. 607." 

Art. 4.0 A Caixa Econômica Federal abrirá uma 
conta-cOrrente especial denominada "Conta Emprego 
e Salário", na qual será creditada a cota-parte da 
contribuição sindical prevista na Consolidação das 
Leis do Traballlo. 

§ 1.0 os saldos existentes no Banco do Brasil 
S.A., em contas da origem referida neste artigo, serão 
transferidos para contas idênticas a serem movimen­
tadas na Caixa Econômica Federal. 

§ 2.0 A Caixa Econômica Federal comunicará ao 
Tesouro Nacional, para efeito de registro e contabili­
zação, os créditos efetuados na conta especial a que 
alude o caput deste artigo. 

§ 3.0 Os recursos da cota-parte da contribuição 
sindical constituirão receita orçamentária vinculada 
a fundos especiais, para realização dos objetivos a 
cargo do "Serviço da Conta Emprego e Salário" e do 
"Fundo de Assistência ao Desempregado", do Minis­
tério do Traballlo, na forma da l€gislação específica. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 6.<> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- Vai-se passar, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n~> 634, lido no Expediente, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câmara n9 108, de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n11 108, de 1976 (nç 1.698-B/76, ·na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que acrescenta 
e altera dispositivos no Decreto-lei n9 764, de 15 de agosto de 
1969, que autoriza a constituição da sociedade por ações 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM -, 
e dâ outras providências (dependendo de pareceres das 
Comissões de Minas e Energia e de Finanças). 

Sobre a mesa, pareceres das Comissões de Minas e Energia e de 
Finanças que serão lidos pelo Sr. 1~'-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N ... 1.03l E 1.033, DE !976 

Sobte o Projeto de Lei da Câmara n9 108, de 1976 
(n9 1.698, de 1976, na origem), que uaJtera o Decreto--lei 
n9 764, de 15 de agosto de 1969, que autoriza a eonsdtulcio da 
sociedade por ações Compalilla de Pesquisa de Reeunos Mine­
rais- CPRM -,e dá outras providência". 

.PARECER N• 1.031, DE 1976 
Da Comlaio de Mtnu e Energia 

Relator: Senador Amon de Mello 

Originário do Poder Executivo e encaminhado à revisão desta 
Casa, após aprovação na Câmara dos Deputados, o projeto de lei em 
exame tem por objetivo alterar dispositivos do Decreto-lei n9 764, de 
15 de agosto de 1969, que autoriza a constituição da Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais. 

Trata-se de sociedade de economia mista, instituída com o fito 
de intensificar e estimular a produção de recursos minerais e hídriCos 
do País, quer dando apoio aos órgãos da Administração Direta, quer 
prestando serviços à iniciativa privada no importante setor da explo­
ração de jazidas. 

As alterações ora propostas cingem-se aos arts. 6~', §§ 29 e 39, 7~> e 
25,§2•. 

A primeira modificação diz respeito à dispensa do critério de li­
citação pública para a negociação de Relatórios de Pesquisa elabora· 
dos e apresentados pela CPRM e devidameqte aprovados pelo 
Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Tal providência justifica-se pela dificuldade de negociação dos 
referidos trabalhos de prospecção do subsolo ante a inércia das 
empresas privadas na exploração de determinados minérios: 

Esse ponto acha-se perfeitamente esclarecido na Exposição de 
Motivos que acompanha a Mensagem, a qual esclarece: 

"Era de se esperar, por conseguinte, que a empresa priva­
da brasileira, recebendo tão significativo incentivo - não 
arriscar capital exatamente na fase mais duvidosa que é a 
pesquisa - pudesse, pelo menos, arcar com as responsabili­
dades do aproveitamento dos bens minerais dela resultante. 
E esta esperança - era de tal ordem que se concebeu a lici­
tação pública, como o meio mais adequado para permitir à 
CPRM, após a conclusão das pesquisas por ela realizada, ne­
gociar os seus resultados entre os possíveis candidatos in­
teressados em desenvolver a lavra das jazidas. 

Isto, porém, não se tem verificado na prática. Quer pela 
falta de tradição mineira dos nossos empresários, quer pela 
pequena poupança de que são eles possuidores, além da lon­
ga matur.ação dos investimentos e algumas deficiências tecno­
lógicas ainda registradas no setor, a verdade é que grande par­
te do empresariado nacional ainda prefere aplicar seu capital 
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em outros setores de mais rãpido retorno, não obstante os 
inúmeros incentivos que o Governo tem posto à disposição, 
inclusive com financiamentos de risco pa(a as atividades de 
mineração. 

Por outro lado, a~ licitações públicas de que se tem uti­
lizado a CPRM, para negociar os resultados de suas pesqui­
sas bem sucedidas, tem sido insatisfatórias, ou negativas sem 
qualquer êxito para a Empresa ou beneficio para o setor mi­
neral brasileiro, vez qu·:: a descoberta de um bem mineral sem 
que se efetive sua extração e seu aproveitamento industrial 
não produz qualquer valor econômico para a Nação.'' 

Por outro lado, prevê a nova redação ao § 3~' do art. 69 a inclu­
são de rnandamento que propicia a negociação de resultados de 
pesquisa nas hipóteses em que o adquirente deixe de satisfazer as exi­
gências impostas na lei, ou de requerer, em tempo hábil, a concessão 
da lavra. 

Outra inovação, ainda, refere-se à autorização da participação 
da CPRM, mediante associação, com outras empresas, como 
remuneração dos resultados da pesquisa. 

É inesível a conveniência dessa medida, que toma mais elástica 
a atuação da empresa em busca de seus objetivos legalmente fiJO.ados. 

Por derradeiro, prevê o projeto a modificação do texto do § 29 
do art. 25 do Decreto-lei n9 7M, de 1969, substituindo a exigência de 
financiamentos concedidos pela CPRM através de agéncias· financei­
ras federais, para agências da administração pública, conferindo, 
assim, a órgãos estaduais ou r.1unicipais. a possibilidade de prestar 
assistência às empresas privada:>. 

Além do texto original, a Câmara dos Deputados aprovou, 
também, a inclusão no art. 49 do Decreto-lei n9 764/69, dispositivo 
que concede a CPRM incentivar a lavra mineral, mediante associa­
ção com os cessionários de seus trabalhos de pesquisa, o que virá 
permitir a CPRM alcançar um dos seus objetivos. 

Estando a CPRM em adiantado estágio tecnológico, resulta 
inequívoca a viabilidade da ampliação das normas relativas às nego­
ciações dos resultados das pesquisas. 

Por essas razões, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1976. -Joio Cal­

mon, Presidente - Arnon de Mello, Relator - Oomfclo Gondim -
Luiz Cavalcante. 

PARECER N•I.033, DE 1976 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Saldanhal)erzl 

O pro~to sob exame, de: iniciativa do Sr. Presidente da 
República, tem por fim alterar o Decreto-lei n9 764, de 1969. 

Trata-se de proposição que busca dinamizar e ampliar o campo 
de atuação da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais. 

As inovações merecedoras de exame mais acurado referem-se à 
dispensa de licitação pública para as negociações dos trabalhos 
técnicos realizados pela empresa, a renegociação desses trabalhos em 
caso de não efetuaçào do negócio com o primitivo interessado, bem 
como a faculdade de associação com outras entidades. 

Pretende-se, com essas m,:didas, abrir novos horizontés à 
Companhia, no sentido de torn:tr mais efetivo o seu desempenho, 
com reais beneficios para o importante setor mineral. 

Além do mais, a participa1rão da CPRM como acionista da 
empresa privada que adquira as pesquisas e prospeéções, constitui 
fator de fortalecimento daquela, sem prejuízo para a iniciativa 
privada, como de resto, salienta a Exposição de Motivos, que 
acompanha o projeto, firmada pelo Ministro de Estado das Minas e 
Energia, e que arrola os seguintes argumentos: 

''10. Ampliando-se, destarte, o escopo da negociação, e 
com vistas a facilitâ-la para o efetivo cumprimento da ação 
supletiva da CPRM junto à iniciativa privada, admitir-se-á 
·;··:- :~ ·.~1unrração ri"'~ '""ultndos da pesquisa seja efetivada 

sob a fonna de participação acionária da CPRM na empresa 
que os venha a adquirir. 

li. Tal modalidade de negociação '9'iria facilitar o 
desempenho inicial da empresa, considerando-se que a maior 
dificuldad·e encontrada na implantação de um novo empreen­
dimento é a disponibilid.i.de imediata de recursos que, no 
caso de aquisição dos direitos aos resultados da pesquisa, é 
acrescida de fortes despesas necessárias à compra de equipa­
mento, realização de obras complementares e construção de 
instaiações inerentes aos trabalhos de mineração. 

12 .. Deve~se consignar, ainda, que a participação da 
CPRM com o aporte do valor atribuído aos direitos resultan­
tes da pesquisa por ela realizada e aos bens vinculados ao 
projeto específico, representando apenas uma parcela do 
valor total de empreendimento industrial, será via de 
conseqüência, sempre minoritària, com exclusivo caráter de 
suplementar a iniciativa privada, permanecendo com esta o 
controle acionário da Empresa." 

Tal critério de remuneração, além de trazer reais benefícios para 
a CPRM, torna exeqUível às pequenas e mêdias empresas a 
exploração de jazidas cujo custo da prospecção seja vutioso. 

t;': indiscutível, pois, que as alterações ora propostas visam tão­
somente a dinamizar o aproveitamento dos recursos minerais, sem 
desatender aos objetivos fixados e as atribuições conferidas à 
empresa. 

Inexistindo, destarte, óbice de natureza financeira, opinamos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1976. - Amaral 
Peixoto, Presidente -Saldanha Derzi, Relator- Enl,sio Vlell'li -
Heitor Dias - Mauro Benevides - Fausto Cutelo-Branco - Ruy 
Santos- Danton Jobim- Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a- instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•I08, DE 1976 
(N•I.698-B/76, na c .. a tle origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

At:~scenta e altera dbposlthos no Decreto-lei n9 764, de 
15 de ag05to de 1969, que 1111toriza a consdtulçio da sociedade 
por ações Cornpanhla de Puquln de Recursos Mlnenls -
CPRM -,e dj outras proYidênclu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lç O art. 4"' do Decreto.lei n9 764, de 15 de agosto de 1969, 
passa a vigorar acrescido do seguinte item: 

''Art.49 ....................................... . 

V - incentivar a lavra mineral, mediante associação 
com os cessionãrios de seus trabalhos de pesquisa.'' 

Art. 29 Os §§ 29 e Jv do art. 69, o art. 79 e o § 29 do art. 25 do 
Decreto-lei n9 764, de 15 de agosto de 1969, passam a vigorar com a . . 
seguinte redação: 

"Art.6Y ......... , ......... , .. , ... , , .. , ... , .. , , .. 
§ 29 Aprovado pelo DNPM o Relatório de Pesquisa 

apl-esentado pela CPRM, fica esta autorizada a negociar os 
resultados dos trabalhos realizados. 
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§ 39 O adquirente dos resultados dos trabalhos de 
pesquisa terá o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
efetivação da cessão e transferência dos direitos respectivos, 
para requerer a concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem 
que haja requendo a concessão de lavra ou deixando Q&: 
satisfazer os requisitos legais para a outorga da concessão, 
caducará o respectivo direito, devendo a CPRM proceder a 
nova negociação, na forma do parágrafo anterior. 

Art. 79 ~ facultado à CPRM desempenhar suas 
atividades diretamente, por convênios com 6r8àos públicos, 
por contratos com especialistas e empresas privadas, ou 
mediante associação com outras empresas e entidades. 
...................................................... 

Art. 25 ..................................... .. 

§ 29 Os financiamentos que a CPRM conceder serão 
realizados por intermédio de agência financeira da Admi­
nistração Pública." 

Art. 3~' Esta Lei entra em vigor na data de sua.. publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESlDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 
extraordinária a realizar-se hoje, às 19 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 606, de 1976, dos 
Srs. Senadores Lourival Baptist~ e Ruy Santos, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, das Ordens do Dia dos Ministros 
de Estado do Exército e da Aeronáutica, baixadas no dia 27 de 
novembro de 1976. 

-l-

Discussão, em turno único, do' Projeto de Resolução n9 56, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n9 38?, de 1976), que suspende a execução 
do art. 236 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, declarado 
inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Federal de 11 de 
dezembro de 1975. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

f Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 míntttos.) 

ATA DA 129• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1976 
l• Sessio Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCJA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

ÀS 19 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard- José Este­
ves - José Lindoso - -cattete Pinhejro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco- Alexandre Costa- José Sarney- Fausto Caste­
lo-Branco - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - I'Jinarte Mariz - Jessé Freire -
Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire- Arnan de Mello- Luiz Cavalcante- Lourival BB:ptista­
Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -

Eurico Rezende - Joào Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capa­
nema- Itamar F ranço- Magalhães Pinto- Franco Montara­
Orestes Quércia - Otto Lehmann - Lázaro Barboza - ltalivio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Fílho -
Leite Chaves- Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número rt. 
lrimental, declaro aberta a sessão. 

A Presidência convoca sessào extraordinária a realizar-se ama­
nhã, às lO horas, destinada à apreciação das seguintes rnatêrias: 

I) Requt=rimenton~J 609,de 1976;e 
2) Projeto de Resolução n~J 104, de 1976 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 635, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alinea b, do Re· 
gimento, para o Projeto de.Lei da Câmara n~J 92, de 1976 (n9 2.815-
8/76, na origem). de iniciativa do Senhor Presidente da Repúblíca, 

que reajusta o valor da pensãQ especial concedida a Justiniana Fleu­
ry Passos. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1976.- Ruy Saatos. 

REQUERIMENTO N• 636, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alinea b, do Re; 
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara n9 106, de 197~ (n9 2.686-
B/76, na origem), de iniciativ~ do Senhor Presidente da Rep!lblica, 
que dispõe sobre pensão especial em favor de Beatriz Ferreira Lucas 
e Arminda Ferreira Lucas. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os' requerimentos· 
lidos serão apreciados após a Ordem do Dia, nos termos do art. 375, 
11, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

Item 1: 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 606, de 
1976, dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, das 
Ordens do Dia dos Ministros de Estado do Ex.ército e da 
Aeronâutica, baixadas no dia 27 de novembro de 1976. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa.} 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E A SEGUINTE A ORDEM DO DIA DO MIN/STER/0 DO 
EXERCITO 

ORDEM DO DIA DO EXI'iRCITO 

Há quatro décadas debruçamo-nos, rtligiosamente, sobre a 
tumba dos mártires da Intentona Comunista de 1935. reafirmando. 



DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçlo D) Süado~ 8169 

ali. nosso imenso respeito pelo seu sacrifido na defesa de nossos 
princípios cristãos. Ao ressoarem as notas tristes do toque de 
silêncio, no lugar onde sucumbiram, combatendo, nas trevas trai­
çoeiras da noite, contra apátridas companheiros de farda, domi­
na-nos a alma, sob saudosa meditação, a pergunta se temos sido 
dignos daqueles heróis, na luta para preservar os nossos ideais -
pelos quais foram imolados- das investidas marxistas. 

O comunismo é a doutrina politica dos fundamentos negativis­
tas. Nega-nos o direito de viver confonne nossos desejos e aspira­
ções. Nega-nos a constituição da famllia nas bases cristãs, solapando­
a pela contestação do pátrio poder e desagregando-a pela desconfian­
ça que gera entre seus membros. Nega o direito do homem pensar ou 
criar algo fora da orienta1;ào do Estado. Nega-nos tudo, até a 
faculdade de professar uma religião - bálsamo infalível nos nossos 
momentos aflitivos- porque Deus já não existe, foi derrubado do 
céu a golpes da foice e do martelo. 

O caminho de suas conquistas é sempre sanguinolento, pois tem 
a violência como virtude e a tolerância como fraqueza. Atestam-no, 
na História, mais de uma dezena de milhões de camponeses mortos 
na taiga siberiana, milhares de cidadãos cruelmente exterminados 
pela política marxista sob a alegação de serem burgueses, e os húnga­
ros e tchecos massacrados por terem veleidades de independência. 

Para estes não houve dir1:itos humanos. 
~esta a concepção de liberdade, num regime político que foi o 

primeiro, na vida dos povos, a organizar campos de concentração. 
Cabe aqui, a célebre frase, proferida pela estóica Madame Roland, 
no cadafalso, nos terríveis di.as da Revolução francesa: "Ó Liberda­
de, quantos crimes se cometem em teu nome". 

Por repudiar esta filosofia desumana, morreram gloriosamente, 
no Rio de Janeiro, em Recifi: e em Nata!, centenas de brasileiros, 
pagando a preços supremo o direito de continuarmos a viver demo­
crõlticamente. Por nos julgarem, aqueles que a propagam, ingê­
nuos e condescedentes, talvez pensem que tenhamos o mesmo fim. 
Todavía, se esquecem que daquelas tragédias colhemos o ensinamen­
to de estar sempre alerta contra todos os ardis e investidas do movi­
mento comunista internacional. f! preciso enfrentA-lo com coragem e 
máxima energia, porque só re~.peita o argumento da força. 

Os homens sem convicções, os ambiciosos aproveitadores de 
situações conjunturais e os dominados pela tibieza são suas presas. 
ráceis. Hoje, vaJendo-se destes eventuais aliados e de fervorosos 
adeptos que obedecem cegamente às ordens chegadas do estrangeiro, 
o manismo adotou a perigosa forma de infiltração para minar a 
sociedade brasileira. Em todos os setores de atividades estão presen­
tes e aproveitam-se das franquias democráticas para destruir a pró­
pria democracia. Escondem-se: sob as mais diferentes vestes, muitas 
das quais secularmente respeitadas, para inocular, principalmente 
na juventude, o vírus da descrença, a luta de classes e a desmoraliza­
ção.dos líderes democráticos. Nos tribunais apontam-nos como tor­
turadores, para enternecer aqueles que, desligados das realidades em 
que vivemos, deixam-se levar por versões desvirtuadas dos fatos. 
Abusando da natural boa-fé dos camponeses, os induzem à reaçào 
contra as autoridades, criando assim focos de rebeldia .. Orgulhamo­
nos, portanto, em ver que os nossos quartéis continuam sendo os 
inabalãveis baluartes, cujas muralhas resistem, tradicionalmente, aos 
assaltos do comunismo internadcmal, e jamais desmoronarão. 

Meus comandados. 
Este panorama de preocupações e dificuldades não nos atemori­

za, porque será superado pela nossa união em torno de nossos 
chefes, nos definidos rumos da Revolução de 1964. 

Jâ vos disse algures e vos repito, agora - por julgar salutar e 
construtivo- que a vida nada mais é do que um limitado espaço de 
tempo, que a. natureza concede ao homem. Da forma de usá-lo este 
se engrandece ou se amesquinha, na sociedade em que vive. Para que 
não se torne vazia e insípida, conduzida na inconstância de interesses 
pessoais e dos acontecimentos, i: necessário que a vivamos com fê. na 
busca de um nobr.c.Jdeal. 

Nós, militares, temos a fe indestrutível nos destinos de nossa 
Pátria e perseguimos o sublime ideal de transformá-la numa grande 
potência, habitada por um povo feliz. 

Os mârtires~heróis de 1935, nos momentos cruciais e definitivos 
de suas vidas, tiveram a ampará-los esta mesma fê e souberam res­
guardar o ideal de uma civilização - sem discriminação de raças, 
credos e classes - que aqui floresce, desde que as caravelas lusas 
aproaram às praias do Brasil. 

~sseguraram-nos esta herança histórica, batendo-se com bravu­
ra, contra a covarde arremetida dos internacionalistas vermelhos; 
rendemo-lhes, por isto, nosso preito de eterna gratidão. 

Neste momento, no fundo de seus sepulcros, no sono da 
eternidade, se Deus lhes permitir ouvir~nos, dir-lhe-emos comovidos: 

Ficai tranqUi1os, irmãos. Seremos dignos de sucedê-los, na luta 
pela preservação de nossÕs ideais;- não temeremos as ameaça~ par~ 
tam de andem partirem. Enquanto vivos estivermos; o solo sagrado 
de nossa Pátria não sofrerá a abjeta dominação marxista. Seus 
exemplos flutificaram, não foram inúteis". 

E A SEGUINTE A ORDEM DO DIA DO MINISTRO DA 
. AERONÁUTICA 

ORDEM DO DIA DA AERONÁUTICA 

"Ao inimigo só se dâ, como garantia, a certeza do combate. 
'Negociar com ele é desconhecer a própria força ou duvidar dela. 

b certo que, em termos de Nação, os conceitos de inimigo e alia" 
do são eminentemente conjunturais, mas esta análise de momento 
não invalida a preocupação com os antecedentes históricos que, espe~ 
lhando intenções, conceitos e ideologias, representam fonte valiosa 
na tomada de qualquer decisão. 

Os campos do poder nacional estão de tal fonna inter-relaciona~ 
dos que seria temerário julgar que o inimigo, ao atuar num campo 
específico, não comprometa todos os demais. Não existem decisões 
militares, decisões políticas, decisões econômicas; o que existe são 
decisões nacionais, onde o comprometimento da Nação se faz como 
um todo. 

Quando, na madrugada de 27 de novembro de 1935, com­
panheiros foram atraiçoados por irmãos de arma, a serviço do inimi· 
go, as razões profundas do acontecimento estavam na desinforma­
ção histórica e na visão unilateral dos poderes. 

A fragilidade política, a debilidade econômica e a insatisfação 
popular compunham um quadro_ propício, mas o ataque só aconte­
ceu quando o Governo, não avaliando o inimigo, levou o povo a 
subestimá-lo. A ele se garantiu o direito de aliciar dentro de nossas 
fileiras, de caminhar entre nós, de pregar abertamente a destruição 
do regime e das instituições democráticas. A imprevidência nos 
custou perdas. irreparáveis, que precisam ser lembradas aos que, ain­
da ho}e, se }ulgam a salvo. 

É comum, nesta data, lamentar os mortos, bendizer os que resis-­
tiram a execrar os que traír01m. Bem poucos, entretanto, recordam 
que o alheamento de muitos foi, sem dúvida, a grande traição do 
episódjo. 

t p'.lss.ivel que, aos jovens, nossas palavras soem como ecós de 
um passado distante, mas o mundo de hoje é tão pródigo em exem­

. pios, que fâcil é entender que nada mudou através do tempo. 
Quarenta e um anos são suficientes para caracterizar os interes­

ses internacionais que norteiam a atuação do Partido Comunista 
np Brasil, através da sua participação dissimulada em todos os cam~ 
pos da vida nacional. 

Meus camaradas. 
Não negociaremos com o inimigo, nem podemos ter complacên­

cia com os agentes da subversão que, utmzando vasta gama de artifi­
cios, buscam a oportunidade de vencer sem combater." 

O SR. PRESIDENTE (Mag•lhãos Pinto) -Item l: 
Discussão, em turno Onico, do Projeto de Resolução n• 

56, de 1976 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
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Justiça como conclusão de seu Parecer nv 387, de 1976), que 
suspende a execução do art. 236 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, declarado inconstitucional por decisão do 
Supremo Tribunal Federal de li de dezembro de 1975. 

Em discussão o projeto (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro-i encerrada. 
Em votação. 
Os Srs Senadores que o aprovam. queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, passa-se, à apreciação do Requerimento 
n' 635/76, !ído no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da. 
Câmara n9 92, de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam pennaneçam senta~ 

dos (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 92, de 1976 (nv 2.815-B/76, na Casa de origem), de inicia .. 
tiva do Senhor Presidente da República, que reajusta o valot 
da pensão especial concedida a Justiniana Fleury Passos 
(dependendo de parecer da Comissão de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Ruy Santos o parecer da Comissão de: 
Finanças. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA. Para emitir parecer.)­
Sr: Presidente, Srs. Senadores: 

Na forma regimental, vem à Comissão de Finanças o Projeto de 
Lei que reajusta o valor da pensão especial concedida a Justiniana. 
Fleury Passos. · 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
e estâ assim justificada em Exposição de Motivos do s~nhor Minis­
tro de Estado da Fazenda: 

"A Lei n9 3.448, de 3 de novembro de 1958, concedeu 
pensão vitalícia de CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros velhos.) 
efu favor de Justiniana Fleury Passos, viúva do Engenheiro 
Edison Passos. 

A concessão, do beneficio foi uma justa homengem do 
Poder Público à memória do ilustre e saudoso homem públi­
co, que prestou relevantes serviços ao País, engrandecendo a 
classe a que pertenceu. 

Não obstante os sucessivos reajustamentos, o valor atua{ 
da pensão é inferior ao do maior salário mínimo do Pah, 
incapaz de atender às necessidades primárias de subsistência 
da beneficiária". 

Objetiva o projeto elevar o valor da pensão especial para duas 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

O reajuste é medida de grande justiça à viúva do Engenheiro 
Edison Passos, que como se sabe prestou relevantes serviços ao Bra­
sil. A pensão foi concedida pela Lei n~' 3.448, de 3 de novembro de 

' 1958. 
Ocorrendo morte da beneficiária, a renda mensal reverterá em 

favor de ~ua filha Maria Nilza Fleury Passos. ~ 

Sob o aspecto financeiro, cabe ressaltar que as despesas decor­
rentes da Lei serão custeados à conta de Encargos Gerais da União 
-Recursos sob a supervisão do Mmistério da Fazenda, que se desti­
nam a pagamento de pensionistas. 

Ante as razões expostas, opinamos pela aprovação do projeto 
de lei sob exame. 

vel. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O parecer é favorá-

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projet\.... 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra·, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

~o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 92, DE 1976 
(N• 2.815-B/76, na Cua de orlaem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

ReajWJta o nlor da pendo especial concedida a J WJtinlaaa 
Fleury Passos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica elevado, para o equivalente a duas vezes o maior 
salário mínimo vigente no País, o valor mensal da .pensão vitalicia 
concedida pela Lei n9 3.448, de 3 de novembro de 1958, em .favor da 
Justiniana Fleury Passos, viúva do Engenheiro Edison Junqueira 
Passos, mantida a reversão em favor de sua filha Maria Nilza Fleury 

· Passos, por morte da beneficiária. 
Art. 211 As despes~s decorrentes desta lei serão atendidas à 

conta de Eilcargos Gerais da União - Recursos sob a sUpervisão 
do Ministério da Fazenda, destinados ao pagamento de pensionistas. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação do Requerimento n9 636/76, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 106, de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 106, de 1976 {n~' 2.686-B/76, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
pensão especial em favor de Bea!Jiz Ferreira Lucas e Annin~ 
da Ferreira Lucas (dependendo de parecer da Comissão de 
Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Saldanha Derzi o parecer da Comis­
são de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MT. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara n9 106, de 1976, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que eleva o valor da pensão especial ·em favor de Beatriz 
Ferreira L.ucas e Arminda Ferreira Lucas, concedida pela Lei n9 
3. 156, de 24 de maio de 1957. 

A Mensagem presidencial é acompanhada de &posição de 
Motivos do Ministro de Estado da Fazenda, que histeria os fatos 
aqui resumidos: 

l - As beneficiárias, irmãs solteiras de Álvaro Ferreira Lucas, 
ex-maquinista de Marinha Mercante, que participou de comboios 
bêlicos na li Guerra Mundial, receberam pensão especial, concedida 
pela lei acíma citada, cujo valor original era de CrS 3,00 (três 
cruzeiros), divididos igualmente entre as duas. 

2 - O valor atual do beneficio, decorrente de sucessivos 
aumentos, vigente a partir de }9 de março do corrente ano, é de CrS 
274,00 (dUZentos e setenta e quatro cruzeiros), inferior a 1/5 do 
maior salário mínimo em vigor, razão porque as beneficiárias 
pleiteiam o aumento, ora concedido, elevando~se seu valor para duas 
•c~e:. o ma101 .saJanv nun11Uo úo Yilis. 
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De acordo com o art. lq. do Projeto, o valor da pensão 
continuará sendo distribuído em partes iguais entre as duas 
pensionistas. 

O art. 211 estabelece que a despesa decorrente da exe,ução da 
Lei, ora proposta, será debitada à conta de Encargos Gerais da 
União- Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

No plano financeiro, não hâ reparos à medida. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Presente Projeto de 
Lei, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer é 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a: encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprov~ permaneçam sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

to seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N•106, DE 1976 
(N• 2.686-B/76, na Ca• de oriiOm) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Dlspi!e sobre pe'"lio .....,1a1 em r .. or de lleatrlz Ferreira 
Luca1 e Armlnda Ferreira Lucas. 

O Congresso Nacional dA:creta: 

Art. I' A pensão especial concedida pela Lei n' 3.156, de 24 de 
maio de 1957, em favor de Beatriz Ferrei.ra Lucas e Armindll Ferrei­
ra Lucas, fica elevada para o valor equivalente a duas vezes o maior 
salârio mínimo vigente no PaLs, distribuido em partes iguais entre as 
beneficiârias. 

Art. 21' A despesa de que trata esta lei correrá à conta de Encar­
gos Gerais da União- Recursos sob a supervisão do Ministério da 
Fazenda, destinados ao pagamento de pensionistas. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se a~ disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, rcda­
~ão final do Projeto de Resolução n' 56, de 1976, apro~ado na 
Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do pll.rágrafo 
Llnico do art. 355, do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenârio, será lida pelo Sr. l' .Secretário. (Pausa.) 

n lida a seguinte 

PARECER N• 1.034, DE 1976 
Da Coml1lli.o de Redado 

Redaçio final do Projetu de Resoluçio no 56, de 1976. 

Relator: Senador Renato Franco 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

J\'1 S6, de 1976, que suspende a c:xecução do art. 236 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, declarado inconstitucional por decisão 
do Supremo Tribunal Federal de: l t de dezembro de 1975. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1976- Danton Jobim, 
Presiderlte, Renato Franco, Relator Orestes Quértia- José Llndoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.034, DE 1976 

Redacio final do Prcjetu de Re,.luçio n• S6, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, indso VU, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

.RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Suspende, por lncoru:dtuclonalldade, a exetuçio do 
art. :136 da Coo•dtulçio do Estodo do Rio de J -lro. 

Artigo Único. E: suspensa, por inconstituçionaljdade, nos ter· 
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em H de dezembro de 1975, nos autos da Representação n<~ 938, do 
Estado do Rio de Janeiro, a execução do art. 236 da Constituição 
daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A redação final 
que acaba de ser lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido peJo Sr. 19-Secretário. 

f! lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 637, DE 1976 

Nos termos do art.' 356 do RC:gimento Interno, requeiro dis· 
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de ResolUção n'~ 5-6, de 1916. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1976.- Ruy Santos 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final do 
Projeto de Resolução n' 56, de 1976. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-Ia, declaro-a encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven· 
do a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a extraordinária 
a realizar ..se amanhã, às lO horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 609, de 1976, 
dos Srs. Senadores Ruy Santos e Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferida pe­
lo Senador Magalhães Pinto, por ocasião ds entrega do titulo 
"Homem de Visão de 1976", no Hotel Glória, no Rio de Janeiro. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 104, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n'~ 827, de 1976), que suspende, por 
inconstitucionalidade, as expressões" ... e do mioistério público ... " e 
" ... ou na carreira do ministério público ... ", constantes do art. 115 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levam a-se a sessão àJ /9 horas e 20 minutos. i 
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MISA 

Presidente: 39.Secrel~rio: 

LIDIIIANCA DA AIIINA 
I DA MAIOIIIA 

Magalhães Pinto IARENA-MGI Lourival Baptista \ARENA-SEI 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-tlderes 

Eurico Reunde 
Jarbas Passarinho J9. Vice-Pre$idente: 
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José lindoso 
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Evondro Carreira 

Oinorie Mariz lARENA-RNJ 

~-Secretário: 
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COMISSAO DI AOIIICULTUIIA-(CA) 
17 Membros) 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Ouércio 

Vice-Presidente: Senedit~ Ferreira 

Supl.nteo 
ARENA 
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Ani.,ente: Morcus Vinicius Govlorl Gonzaga - Roma) 706 
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COMISSJ.O DI ASSUNTOS IIIGIONAII--(CAII) 
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1. Cottete Pinheiro 
2. José Guiomord 
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COMPOSIÇÃO 
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2, José Sarney 
3. Benedito Ferreiro 
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COMISSlO DI CONSTITUIÇ.lO I JUITIÇA-(CCJ) 
l13Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
19.Vice.Presidente: Gusfavo Caponema 

29-Vice-Presidente, Paulo Brossard 

ntutar•• Suplentes 
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\. Acciofy Fífho l. Mattos leão 
2. José Sarney 2. Oito lehmonn 
3. José lindoso 3. Petr6nio Portella 
4. Helvídio Nunes 4. Renato Franco 
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COMISSJ.o DO Dl!ltllfO PIDIRAL-(CDP} 

! li Membros! 

I_ Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato f ronco 

4. Osires T eixeiro 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

'S..pkn••• 
ARENA 

I. Augusto franco 

2. Luiz Cavolconle 

3. José lindoso 

4. Virgílio Távora 

7. Henrique de lo Rocque 

8. O to ir Secker 

I. Adolberto Seno 

2. lázaro Sorbo::o 

3. Ruy Carneiro 

MDB 
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Reuniões: Quintos-feiras, ôs 9:00 hora~ 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DIIC:ONOMIA-(CI) 

O I Membros) 

I. Milton Cabral 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cobrai 

Vice-Pre5idente: Rt.nato Franco 

Suplentes 

ARENA 

I. Benedito Ferreira 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon o' e MeJJo 

,s. Jarbas Passarinho 

;'. Paulo Guerra 

U. Renato franco 
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MDB 

3. Ruy Santos 
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Anislente: Daniel Reis de Souza- Ramal 67S 

R~tuniões: Ouortos-feiros, às 10:00 horas 

local: Sola "Ruy Barbosa"- Ane)(.O 11- ~ameis 621 e 716 

'OMISSAO DIIDUCAÇAO I CUL fUIA-(CIC) 

19 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Torso Outro 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Titulares Suplente• 

ARENA 

I. Torto Outro I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Coponema 2. Helvídio Nunes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de La Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Canale 
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!17 Membros! 
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Titulare f Suplentes 
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MOB 
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2. leite Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Mouro Benevides 3. Evelásio Vieira 

4. Roberto Sorurnina 

5. Ruy Carneiro 

Assistente, Morcus ViniciUS Goulort Gonzaga- R:omo\303 

Reuniões: Quintos-feiras, ôs 10:30 horas 

Local: Solo ''k:uy Borboso'l'- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISIAO DI UGISLAÇAO SOCIAL-(CLI) 
i7 Membros! 

Titulares 

I. Mendes Canale 
2. Dornício Gondim 
3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jeué Freire 

Suplente• 
ARENA 

1. VlrgilloTávoro 
2. Eurico li'eiende 
3. Accioly Filho 

4. Henrique de lo Rocque 

S, Jessé Freire 
MOB 

1. Franco Montoro I. lázaro Borboza 
2. Nelton Carneiro 2. Rlly Carneiro 

Auls~ente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
ReuniOes: Quintas-feiras, Os 11:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Anexo H- Romo1623 

COMISSAO DI MINAS IINDGIA-(CMI) 
17 Membros I 

lltuloreo 

I. MUton Cobro! 
2. Art~on de Mello 
3. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Dom !elo Gondim 

luplertte• 
ARENA 

I. Paulo Guerra 
2, José Guiomord 
3. Virgílio Távora 

4. Domício Gondim 

5. Jo~o Calmon 

MDB 
I. Dirceu Cardoso I, Gilvan Roeha 

2. Itamar Franco 2. leite Cha\<eS 

Assistente: Ron.aldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Ouin~as-feiros, às 10:30 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo ll- Ramal 623 

1. José lindoso 

2. Renato Franco 

3. Otto lehmonn 

1. Donton Jobim 

2. Orestes Quérc:ia 

COMISIAO DIIIDAÇAo-(CI) 
!S Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

luplentel 

I. Virgllio Távora 

2. Mendes Canale 

I. Ofrc::eu Cardoso 

Assi$tente: Mario Carmem Castro Souza- Romol\34 
Reuniões: Quartos-feiras, às 1\:30 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- .4.nexo 11- Ramal 623 

COMISSAO DllnAÇCIIS IXTIIIORIS-{CII) 

!15 Membros! 

ntu&ar•• 

1. Daniel Krieger 

2. luiz Viana 

3. Virgilio Távora 

4. Jeué Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 

9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

1. Oonton Jobim 

2. GiJvon Rocha 

3. !tomar Franco 

4. teite Chaves 

<:OMPOSII;:ÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

J9,Vice.Presidente: tuiz Viana 

29-VIce-Presidente: Virgílio Távora 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

I. Accioly filho 

2. José lindoso 

3. Cattete Pinheiro 

4, Fausto Castelo-Bronco 

5, Mendes Canale 

6. Helvldio Nunes 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Soturnino 

5. Moura 8enevidss 

Anistenle: Cóndido Hi!lertt-- Romal676 

ReuniOes: Quartos-feiras, às 10:30 horas 
loco I: Solo "Ruy Barbosa"-. Anexo li- R:arnois 621 e 116 

Titulares 

COMISSAO DISAUDI-(CS) 
17 Membros\ 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Bronco 

V1ce-Pr4tsidente: Gilvon Rocha 

Suplente• 
ARENA 

I. Fausto Costeio-Branco 1. Sa ldonho Derzi 

2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otáir Becker 

S. Altevir teal 

I. Adolberto Seno 

2. Gi!von Rocha 

MOa 

2. Mendes Canale 

I. Evandro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assisl$nle: lêdo Ferreira dQ Rocha- Romal312 

Reunidas: Quintos-feiras. o~ li :00 horas 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 



nn.lwodtl976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

COMIIIAO DIIIOIIIANÇA NACIONAL (CINJ 

ntular•• 
I, luiz Cavalcante 
2. José Undole 
3. Virgílio Tóvoro 
4. José Guiomord 

17 Memb_rosl · 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Gu!omard 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
~.RENA 

1. Jorbos Pouorinho 
2. Henrique ele to Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vonconcelos To'rres 
MDB 

1. Amoral Peixoto 1. Ager~or Mario 
2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércio 

Assistente: tjda Ferreiro do ~acho-- Romol312 
Reuniões: Quortas-fieros, às 1'2:00 lvlros 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexc1ll- Ramais 621 e 716 

COMIUAO DISIRVIÇO PÚILICO CIVIL-(CSPCJ 
17 Membros! 

I. Augusto Franco 
2. Otto lehmonn 
3. Heitor Dias 
4. Ac:c:ioly filko 
5. Luiz Viana 

1, Itamar Franco 
2. Lózaro Barboza 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: ·lózoro Borbozo 

Vice-Preslden·le: Oito lehmonn 

Suptentea 

1. Mottosleõo 
2. Gustavo Caponemo 
3. Alexandre Costa 

MDB 
1. Danton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Ramal 307 
i!:e\m!ões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexa 11- Ramais 621 e 716 

COMISIAO DI'IIIANIPORTII, COMUNICAÇOa 
I OUAS I'IIILICAI-{CTJ 

17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexondre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

ntutcrrel Suplente• 

1. Ottà lehmann 
A~ENA 

1. Alexandre Costa 
2. lui: Cavolc:an1e 2. Mendes Canale 
3. Benedito ferreiro 3. Teotónio VIlela 
4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MDB 
1. Evondro Carreira 1. lózoro Barboza 
2. Eveldrifo Vieira 2. Roberto Saturnlno 

Assistente: Cláudio Carlos R. Costa- Ramal 301 
Reut~.iões: Quintas-feiua, Os l \:30 horas 
local, Solo "Clóvis Bevilocqud"- Anexo 11- Ramal623 

IJ SIRVIÇO DI COMIUOIS MISTAS,IIPICIAIS 
IDIINQUIRITO 

Coml111e1 Te...,.rtirla• 

C'neie: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
T ele!one: 25-8505 - Ramal 303 
ll Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional 
21 Comissões Temporárias porQ. Aprec:ioç13o de Veto' 
31 Comissões Especiais e de ln~uérito, e 
41 Comissão Misto do Pro;eto de lei Orc;amentdrio (art. 90 do R.~imento 

CamumJ, 

Atsistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Alfeu oe Oliveira- Ramal 674; Cleide MariCI B. f. Cruz - RCmal 598; 
Mouro Lopes de 56- Roma\3\0. 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

HORAS 

IO,QO 

HO~AS 

IO,QO 

10,30 

11<30 

12,00 

TERÇA 

C.A.~. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1976 

SAlA ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS 

ClÓVIS BEVILÁCQUA lEOA 09,00 C.D.F. RUY BARBOSA 
Rortal- 623 Ramais-621 e716 

QUA~TA SAlAS ASSISTENTES C.E.C. CLÓVIS BEVILA'CQUA 
Ramal- 623 

C.C.J. CLÓVIS BEVILÁCQUA 10,00 MA~IA C.S.P.C. ~UY BARBOSA 
Ramal- 623 HElENA Ramais- 621 e 716 

C. E. ~UY BA~BOSA DANIEl C.F. RUY BARBOSA 
Romois-621 e716 Ramais....:... 621 e 716 

10,30 
C. R.!. RUY IIA~BOSA CÂNDIDO C.M.E. ClÓVIS BEVIlÁCQUA 

Ramais·- 621 e 716 Romol- 623 

C.A. ~UY E.A~BOSA MARCUS C.t.S. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
Ramais-- 621 e 716 VINICIUS Ramal- 623 

I LOO 
o. CLÓVIS BEVILÁCQUA . MARIA C. S . ~UY BA~BOSA 

Ramal- 623 CARMEM ' Ramais- 621 e 716 

C.S.N. ~UY BARBOSA LEOA 1\,30 CT. RUY BARBOSA 
Ramais...,- 621 e 716 Ramais- 621 e 716 

ASSISTENTES 

~ONAlDO 

CL<IDE 

StJNIA 

MARCUS 
VINICIUS 

~ONALDO 

DANIEl 

LEOA 

CLÁUDIO 
COSTA 
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